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Committee of Sponsoring Organizations of the Tread@ommission
Codigo do Procedimento Administrativo

Conselho de Prevencao da Corrupcao

Constituicdo da Republica Portuguesa

Direcé@o-Geral das Autarquias Locais

Estratégia Nacional de Anticorrupgao

Enterprise Risk Management

Enterprise Resource Planning

Federation of European Risk Management Associations
Inspecdo-Geral das Financas

Instituto Nacional de Estatistica

International Organization for Standardization

Medida da area de Risco Concessédo de Beneficios
Medida da area de Risco Contratacao Publica

Medida da area de Ciberseguranca

Mecanismo Nacional Anticorrupc¢éo

Medida da area de Fiscalizacao Municipal

Medida da area de Gestao Financeira

Medida da area de Recursos Humanos

Medida da area de Urbanizacao e Edificacéo

Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel

Programas de Cumprimento Normativo

Plano de Gestéo de Riscos de Corrupcaaachds Conexas
Plano de Prevencéo de Riscos de Corrupcaoasdeis Conexas
Risco da area de Concessao de Beneficios
Responsavel pelo Cumprimento Normativo

Risco da area de Contratacédo Publica

Risco da area de Ciberseguranca

Risco da area de Fiscalizacdo Municipal

Risco da area de Gestéo Financeira

Regime Geral de Prevencéo da Corrupcao
Regulamento Geral sobre a Protecao de Dados

Risco da &rea de Recursos Humanos

Risco da area de Urbanizacéo e Edificacdo

Sistema de Controlo Interno

Tribunal de Contas
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A criacdo do Conselho de Prevencdo da Corrupcd&)Cébom a Lei n.° 54/2008, de 4 de setembro, veio
consolidar a prevengdo da corrupcao, através décpgho de um conjunto de recomendacgdes. A primeira
recomendacdo datada de 1 de julho de 2009, vembalstcer a necessidade de as entidades abrangidas
procederem a elaboracdo de um Plano de Gestaosw®sRde Corrupcdo e Infragdes Conexas (PGRCIC).
Neste sentido, o referido Plano deveria conterigsos de gestdo, incluindo os de corrupcao, bemocasn

medidas preventivas a adotar destinadas a mitigdg&oiscos de corrupcéo e infracdes conexas.

Nos anos seguintes, no ambito da sua atividadeR?© &provou diversas recomendacdes versando pa@svari
areas de atuacdo, entre outras, a contratacaaplebh gestdo de conflitos.

Assim, os Municipios, enquanto entidades gestoeaslidheiros, valores e patriménio publicos e tepdo
base as referidas recomendag6es do CPC procedegtaharacdo do Plano inicial e respetivas revisben)

como as devidas comunicacdes e publicitagdes.

O CPC cessa as suas fungfes, na sequéncia dadgéstalefinitiva do Mecanismo Nacional Anticorrupgéo
(MENAC), operada pela Portaria n.° 155-B/2023, diegunho.

Pela Resolucdo do Conselho de Ministros n.° 37/2@216 de abril, foi aprovada a Estratégia Nacional
Anticorrupcdo (ENAC) 2020-2024. Elegendo a prevencéamo um vetor fundamental no combate a este
fendmeno, a ENAC 2020-2024 prossegue 0s seguibjes\ms:

« A promocdo da transparéncia e da integridade coalmres comuns, integrantes de uma cultura
partilhada por todos os cidadéos;

« O fortalecimento das instituicdes publicas e ddiamga que os cidaddos nelas devem depositar;

« O fomento e a garantia de existéncia de igualdad@gadamento e de oportunidades para todos os
cidadéos;

« A melhoria da saude das financas publicas, do artdbiele negdcios e do desempenho da
economia,;

* O reforgo da segurancga interna quanto a ameacamast

Em seguimento dos objetivos estabelecidos, sadmidef, de igual forma, um conjunto de prioridades,
considerando os principais riscos e 0s obstaculass fortes ao enfrentamento eficaz dos fendmenos

corruptivos Figura 1).
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Figura 1 — Estratégia nacional de combate a corrupgao 262024

Neste sentido, a segunda prioridade identificada R&IAC 2020-2024, que define a prevengdo e detdo&o
riscos de corrupgdo no setor publico, devera skr &m consideragdo na elaboracdo do presente EEno
Prevencédo de Riscos de Corrupcéo e Infracdes ConPRR).

Desta prioridade, resultam um conjunto de medidameadamente, a adocdo de programas de cumprimento
normativo, a criacdo de um regime geral de prevemigécorrupcao, a instituicdo do Mecanismo de Frgie

da Corrupcao, assim como o reforco do papel desenau® pelas entidades com natureza inspetiva daé&st

e as acles de fiscalizacdo e responsabilizacdaci#ma feita pelo Tribunal de Contas (TC), como anéé

promocéao da transparéncias e integridade.

Em 9 de dezembro de 2021, foi publicado no DiadoRepublica, 1.2 série, n.° 237, o Decreto-Leil09-
E/2021, ao qual o XXII Governo Constitucional irduz, no ordenamento juridico portugués, um novmfEac

de medidas legislativas de prevencao e combaterapsgd@io e infracbes conexas.

Para tal, foi criado o Regime Geral da Prevenca&daupcdo (RGPC) que prevé a adocao pelas ensdade

abrangidas de Programas de Cumprimento Normati@NjPos quais serdo monitorizados pelo Mecanismo
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Nacional Anticorrupcdo (MENAC), entidade adminisiva independente, com personalidade juridica de
direito publico e poderes de autoridade, dotadaad®nomia administrativa e financeira, que desemvol
atividade de ambito nacional no dominio da prevenda corrupgdo e infragBes conexas, e a qual séo

atribuidos neste ambito, poderes de iniciativagpes de controlo e sancionatério.

Conscientes de que a corrupcéo e as infragdes asradigura-se, cada vez mais, como uma prioridade e
desafio que as autarquias locais enfrentam e gostitmem um sério obstaculo ao normal funcionamelat®
instituicbes, revelando-se como uma ameaca a damwiacrprejudicando a seriedade das relacdes entre a
Administracdo Publica e os cidadaos, obstando agjdeel desenvolvimento das economias e ao normal
funcionamento dos mercados, o Municipio de OlivdivaHospital procedeu a elaboracdo de um novo Rlano
Prevencédo de Riscos de Corrupcao e Infracbes Cen@®RR), com vista a implementacdo de um conjuato d
medidas, preventivas e corretivas, destinadas #&agdo dos riscos de corrupgdo e infragdes conexas

identificados.

O PPR visa concorrer para a boa gestédo publica, aaromocdo de uma cultura de integridade, traéspa,
responsabilidade e rigor e para o incremento ddidpde do servigo publico, privilegiando a prevemgie
eventos prejudiciais para a organizacdo. O PPRempdet ser dindmico, objeto de permanente evolucéo,

devendo ser regularmente sujeito a um processeuigdio e atualizacao.

Assim, o presente documento define o PPR do Muioiadie Oliveira do Hospital, de acordo com as boas
praticas estipuladas pelas Recomendacfes do CRCceraprimento da publicacdo da ENAC 2020-2024 e do
Decreto-Lei n.° 109-E/2021, de 9 de dezembro, qgizeccMENAC e estabelece o RGPC.

O RGPC retira do dominio daft lawa implementacgdo de instrumentos que visem a pegéecdos objetivos
estipulados. Este regime determina também a impieagéo de Sistemas de Controlo Interno (SCI) que
assegurem a efetividade dos instrumentos integgattd®?CN, bem como a transparéncia e imparcialidade
procedimentos e decisdes, prevendo-se igualmenteegime sancionatério préprio. Assim, o PCN deve

incluir, pelo menos:

e Plano de Prevencéao de Riscos de Corrupcéao e IfsaCdnexas (PPR);
» Cddigo de conduta;

e Programa de formacéo;

« Canais de denlncia;

« Designacao de um Responsavel pelo Cumprimento NorangRCN).

De acordo com o n.° 2, do artigo 6.° do RGPC, o B&R abranger os seguintes elementos:

a) lIdentificacdo das areas de atividade da entidaderesco de pratica de atos de corrupgédo e infragcbes
conexas;

b) A identificacdo da probabilidade de ocorréncia enpacto previsivel de cada situacdo, de forma a
permitir a graduacédo dos riscos;

¢) Com base na identificacdo dos riscos, identificadéianedidas preventivas e corretivas que permitam

reduzir a probabilidade de ocorréncia e o impac® riscos e situagfes identificadas;

Edicdo: 0.1 — dezembro/2024 Pade 139



7\
PPR 2024-2026

GIi\'cim 2 .‘ P
) ] <t MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Hospital D) S A—

d) Nas situacdes de risco elevado ou maximo, as mediegrevencdo mais exaustivas, sendo prioritaria
a respetiva execucao;

e) A designacao do Responsavel Geral pela execucéatrotm e revisdo do PPR, que pode ser o RCN.

A execucdo do PPR estéa sujeita a controlo e mopégéio continua, sendo elaborados relatorios diagéa
intercalar nas situacdes identificadas de riscoagle ou maximo e um relatério de avaliacdo anuzs,termos
definidos pelo RGPC.

Ao cumprimento de Prevencdo da Corrucdo acresceeacppacdo com a prossecucao dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentavel (ODS), nomeadamentbj@tioo n.° 16 — Paz e Justica, da Agenda 2030 das

Nacbes Unidas e do Instituto Nacional de EstatiqtiNE).

Perante este contexto, o Municipio de Oliveira dispital, reconhecendo que é crucial combater eegmiev
situacdes suscetiveis de corrupcao, incrementardtadorma a confianga de todos os interessadest@n
um conjunto de ac¢Bes que culminaram na definicAprdsente PPR, que tem como objetivo o elencado nas

alineas dos paragrafos anteriores.

Assim, procede-se a elaboracdo do Plano de Prevadg®Riscos de Corrupgédo e Infragdes Conexas (PPR),

tendo em vista o seguinte enquadramento normativo:

a) Recomendacdes do CPC (que cessou funcdes, na semjdéarinstalacdo definitiva do MENAC);

b) Lein.°19/2008, de 21 de abril, que aprova meditasombate a corrupcao;

c) Diretiva 2019/1937, do Parlamento Europeu e do €Elbwos de 23 de outubro de 2019, relativa a
protecdo das pessoas que denunciam violagdes eitodiia Uni&o;

d) ENAC 2020-2024, aprovada pela Resolucdo do Congi#hdinistros n.° 37/2021, 6 de abril;

e) Decreto-Lei n.° 109-E/2021, de 09 de dezembro,apti@belece a criacdo do MENAC e o RGPC;

f) Lei n.° 93/2021, de 20 de dezembro, que estabeleRegime Geral de Protecdo de Denunciantes de
InfracBes (RGPDI);

g) Lein.°94/2021, de 21 de dezembro, que aprova dasdirevistas na ENAC 2020-2024, alterando o

Cddigo Penal, o Codigo de Processo Penal e leisxasn
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2.1.  Atribuicbes do Municipio

O Municipio de Oliveira do Hospital € o organism@ximo de representacdo do concelho e dos seus
habitantes. Enquanto autarquia local, é pessoativmlela populacdo e do territério, dotada de o6rgédos

representativos que visam a prossecucao dos isEr@soprios, comuns e especificos da populacao.

Dotado de meios técnicos e humanos, tem como gbjetiminhar na dire¢cdo de uma administracdo loeé$ m

proxima dos cidadaos e mais célere no atendimeagandcessidades e exigéncias dos seus municipes.

No exercicio das suas fun¢des, o Municipio de Qfveo Hospital tem total autonomia no que respaita

pessoal, patrimdnio e financas, competindo a sstigeaos respetivos 6rgaos.

As suas atribuicBes e competéncias estdo estritenassociadas a satisfacdo das necessidades daidadsi
local no que respeita sobretudo ao desenvolvimeottoecondmico, ao ordenamento do territério, &ucal a

educacdo, ao desporto e ao ambiente.

A luz do artigo 235.° da Constituicdo da RepubRaatuguesa (CRP), o Municipio de Oliveira do Haespét
uma pessoa coletiva de cariz territorial, dotadoddgfios representativos (Assembleia Municipal e &am
Municipal), que visa a prossecucdo de interesséprips da sua populacdo, designadamente nos seguint

dominios:

a) Equipamento rural e urbano;

b) Energia;

c) Transporte e comunicacgdes;

d) Educacéo, ensino e formacé&o profissional;
e) Patriménio, cultura e ciéncia;

f) Tempos livres e desporto;

g) Saude;

h) Acdo social;

i) Habitacao;

j) Protecéo civil;

k) Ambiente e saneamento basico;

) Defesa do consumidor;

m) Promocao do desenvolvimento;

n) Ordenamento do territério e urbanismo;
0) Policia municipal;

p) Cooperacao externa.

2.2. Missao, Visao e Valores

2.2.1. Missao

Edicdo: 0.1 — dezembro/2024 PEYyde 139
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O Municipio tem como missdo garantir o bem-estaipdpulacdo, através do desenvolvimento integrado e

sustentado do territorio.

2.2.2. Visao

O Municipio orienta a sua ac¢do no sentido de apostajualidade e na gestao do conhecimento, apemds
e criando oportunidades que permitam desenvolv&oncelho de Oliveira do Hospital, tornando-o mais

competitivo e atrativo a nivel econémico, cultugadocial.
2.2.3. Valores

O Municipio orienta a sua atividade no respeitoegnal e permanente pelos valores da Isencdo, da

Transparéncia, do Rigor, da Qualidade, da Orientpgdia o0 Municipe, da Inovacéo e da Proatividade.

2.3. Estrutura Politica

A estrutura politica assenta em dois 6rgédos, a @arhinicipal, com fungBes executivas e a Assembleia
Municipal, com func¢des de natureza predominanteendstiberativa e fiscalizadora da atividade desbsida

pela primeira.

A mesa da Assembleia Municipal é composta por ugsigente, sendo simultaneamente o presidente da
Assembleia Municipal, e por dois secretarios. A anésleita por um mandato e os seus membros siiosele
de entre os membros da Assembleia Municipal. Faagmda parte da Assembleia Municipal todos os

Presidentes das Juntas de Freguesia do concel@bwdéra do Hospital.

A Camara Municipal de Oliveira do Hospital é congtla por sete autarcas eleitos: um PresidenteYiger
presidente e cinco Vereadores, a quem compete, uadrq de delegacdes previamente estabelecido, sendo
responsavel pela definicdo das estratégias e gaditnunicipais, bem como as decisGes mais relevaotere

a atividade dos servicos municipais, e que atualenpassui a seguinte composicao:
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Presidente da Camara Municipal

José Francisco Tavares Rolo

ADMINISTRAGAO E FINANGAS; FUNDOS COMUNITARIOS; OBRAS MUNICIPAIS; PROTEGAO CIVIL E GESTAO DE RISCOS; FREGUESIAS;
SOLIDARIEDADE, INCLUSAO E AGAO SOCIAL; DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPRESARIAL; SAUDE; HABITAGAO.

Vice-Presidente da Camara Municipal

Nuno Filipe da Cruz Marques Rodrigues de Oliveira

ORDENAMENTO TERRITORIO E URBANISMO; AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE; FLORESTA E DESENVOLVIMENTO RURAL; MERCADOS; FEIRAS E
COMERCIO LOCAL; SERVIGOS EXTERNOS E GESTAO DE ESPAGOS PUBLICOS; DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPRESARIAL;
HABITAGAO.

Vereadora

Maria da Graga Madeira de Brito da Silva

EDUCAGAO E FORMAGAO; CULTURA; PATRIMONIO MUNICIPAL; MODERNIZAGAO DOS SERVIGOS; TURISMO, PROMOGAO E COOPERAGAO
TERRITORIAL; SOLIDARIEDADE, INCLUSAO E AGAO SOCIAL; ASSOCIATIVISMO.

Vereador

Nuno Jorge Perestrelo Ribeiro

DESPORTO, ATIVIDADE FISICA E LAZER; JUVENTUDE E TEMPOS LIVRES; INOVAGAO, TECNOLOGIA E TRANSIGAO DIGITAL E ENERGETICA;
SERVIGOS VETERINARIOS E BEM-ESTAR ANIMAL; MOBILIDADE, TRANSITO E TOPONIMIA; SAUDE; ASSOCIATIVISMO.

Vereador

Francisco José dos Santos Rodrigues

SEM PELOURO

Vereadora

SEM PELOURO

Sandra Margarida Matias Andrade Fidalgo

Vereador

Rui Daniel Dias Fernandes

SEM PELOURO

Figura 2 — Composi¢éo do Executivo Municipal — Mata2021/2025
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2.4. Estrutura Administrativa

2.4.1. Organograma e identificacdo dos Responsaveis

A organizacao dos servicos municipais do Municig® Oliveira do Hospital encontra-se definida pelo
Despacho n.° 746/2013, publicitado na 2.2 SériBidoio da Republica, n.° 8, de 11 de janeiro de3201

A atual estrutura organica do Municipio de Oliveda Hospital encontra-se riéigura 3 e naTabela 1

apresentada de seguida.

CAMARA
MUNICIPAL
| PRESIDENTE
-
. GABINETE DE
GABINETE DEAPOIO A GABINETE DE APOIO -
e < COORDENACAO E
PRESIDENCIA AS FREGUESIAS ¥
L ACAO LOCAL
DEPARTAMENTO DE DIVISAO DE DIVISAD DE PLANEAMENTO E UNIDADE DE
ADMINISTRACAO GERALE INFRAESTRUTURAS E OBRAS GESTAO DO TERRITORIO DESENVOLVIMENTO
FINANCAS MUNICIPAIS ECONOMICO E SOCIAL
Diretor ge Depertamento - DI 12 Gray Crefe e Divisio - DI 22 Gray Crete ce Divisio - DI 22 Gray Coorsenscor ce Unidade - DI 32 Grau

UNIDADE DE GESTAQ
FINANCEIRA E PATRIMONIAL

Cooroensdor ce Unidede - DI 32 Grau

CONTABILIDADEE

PATRIMONIO i

Coordenador Téonico - AT Coorgensdor ce Teowo = AT

Figura 3 — Organograma
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Gabinete de Apoio a Presidéncia

Gabinete de Apoio as Freguesias

Gabinete de Coordenacéo e Acao Local

Departamento de Administracdo Geral e Financas

Unidade de Gestdo Financeira e Patrimoriia

Contabilidade e Patriménio
Tesouraria

Divisé@o de Infraestruturas e Obras Municipais

Divisdo de Planeamento e Gestdo do Territério

Unidade de Desenvolvimento Econémico e Social

Tabela 1 — Identificacdo das Unidades OrganicasMiimicipio de Oliveira do Hospital

2.5. Instrumentos e Mecanismos de Gestéo

No ambito das suas competéncias, o Municipio dee®i do Hospital disp6e de um conjunto de instmiog
e mecanismos de gestdo que sustentam uma adngéastediciente e eficaz nas diversas areas de i€ao

do Municipio, designadamente:

« Orcamento: o Orcamento contém uma previsdo discriminada dasitas e despesas para um
determinado periodo;

e Grandes Opc¢bes do Planoconstituem um instrumento de politica econémicaMimicipio e
traduzem-se num balango da acdo governativa, bemo om conjunto de medidas de politica e de
investimentos que concorrem para a respetiva ctinapéo;

e Balanco Social:-fornece um conjunto de indicadores nas areas sii@&os recursos humanos e
financeiros que permitem e sustentam a tomada cisdeao nivel do planeamento e gestéo;

e« Mapa de Pessoalconstitui um instrumento fundamental de planeamentgestdo estratégica de
recursos humanos, permitindo uma gestéo integratiladenica dos mesmos;

« Relatorio de Atividades e Contas:descrevem as principais atividades realizadas en®@i®s
utilizados, incluindo uma demonstracao qualitagvguantitativa dos mesmos;

« Norma de Controlo Interno: estabelece um conjunto de principios e regrasnidigiias de
politicas, métodos, procedimentos de controlo eaesabilidades que permitam assegurar o
desenvolvimento eficiente e sustentado das atiegal Municipio;

e Cddigo de Conduta: estabelece um conjunto de principios, valoresgeassem matéria de ética
profissional que devem pautar o desempenho de todosrabalhadores e colaboradores no
exercicio das suas fungdes, sem prejuizo da ohsseavde outras normas de conduta decorrentes

da lei;

« Canal de Denlnciaswvisa prevenir, detetar e sancionar violagdes deitdi da Unido Europeia e

atos de corrupcéo ou infrac6es conexas, nos tepmesstos no artigo 2.° do RGPDI e no artigo
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8.° do RGPC, respetivamente, bem como de situagfiesconflitos de interesses e de
incumprimento dos principios e normas estipuladn€adigo de Conduta;

« Programa de Formacdo Interna: promove a consciencializacdo para a responsabfidida
individual e divulga as politicas e procedimentosnsubstanciados nos instrumentos e

mecanismos de gestdo que integram o programa deriouento normativo implementado.

2.6. Sistemas de Informacéao

O Municipio de Oliveira do Hospital dispe de urstema informatico da responsabilidadeS#dtware-House
— AIRC. O ERP SIGMA é um sistema integrado e comgpleonstituido por um conjunto de mddulos e
sistemas de gestdo da informacdo, que permitemundz forma facil e versétil o tratamento global da

informagdo de acordo com as necessidades espsaffiicaorganismos da Administra¢éo Publica Local.
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A promocgdo de uma cultura organizacional promotdeaintegridade e ética € essencial no combate a
corrupgdo, pelo que a elaboracdo de cédigos deutanxkrmite aos trabalhadores entenderem os seesede
éticos e deontolégicos, de forma clara e objetoan a finalidade de incentivar a sua responsalgéiaae

continuo conhecimento.

Neste seguimento, por forma a dar cumprimento tigoar.° do RGPC, cujo conteldo diz respeito aoigdd

de Conduta, o Municipio adota um documento quebetdae um

"conjunto de principios, valores e regras de atuagho todos os dirigentes e trabalhadores em
matéria de ética profissional, tendo em considecagd normas penais referentes a corrupcado e as

infragBes conexas e os riscos de exposicéo daandid estes crimés

O Municipio de Oliveira do Hospital institui um Cenomisso Etico que visa a obtencdo de desempenho
profissional com elevados padrfes éticos e que gvam uma imagem clara, de responsabilidade, seléeda
de uma boa administracdo do Municipio, na sua &el@pm os interessados, que se aplica genericaraeste

varios intervenientes nos procedimentos.

Para além das normas legais aplicaveis, o CodigBrdoedimento Administrativo (CPA) e a CRP obrigam
gue todos os trabalhadores da Administracdo Pubdispeitem um conjunto de principios no exerciccsda
atividade. Estes principios encontram-se descrito&Carta Etica — Dez Principios Eticos da Administraci

Publicd’, referida na Resolugédo do Conselho de Ministr8s4i@/97, de 22 de margo.

PRINCIPIOS DESCRICAO

Os trabalhadores encontram-se ao servico exclusizocomunidade e dos
Principio do Servigo Publico cidadaos, prevalecendo sempre o interesse puldioe ©s interesses particulares
ou de grupo.

Os trabalhadores atuam em conformidade com osipragscconstitucionais e de

Principio da Legalidade acordo com a lei e o direito.

Os trabalhadores, no exercicio da sua atividadeerdetratar de forma justa e
imparcial todos os cidaddos, atuando segundo r&gsro principios de
neutralidade.

Principio da Justica e da
Imparcialidade

Os trabalhadores n&o podem beneficiar ou prejudjoalquer cidaddo em funcao
Principio da Igualdade da sua ascendéncia, sexo, raca, lingua, convicpdéticas, ideoldgicas ou
religiosas, situagdo econémica ou condicao social.

Os trabalhadores, no exercicio da sua atividadgosiem exigir aos cidaddos o

e indispensavel a realizacdo da atividade adminisaat

Os trabalhadores, no exercicio da sua atividadeerdecolaborar com os cidadéos,
Principio da Colaboragéo e da segundo o principio da Boa-fé, tendo em vista dizagio do interesse da
Boa-Fé comunidade e o fomento da sua participacdo na zegd@lo da atividade
administrativa.
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PRINCIPIOS DESCRICAO
Principio da Informacéo e da Os trabalhadores devem prestar informacdes e/daresimentos de forma clara,
Qualidade simples, cortés e rapida.

Princioio da Lealdade Os trabalhadores, no exercicio da sua atividadegerdeagir de forma leal,
P solidaria e cooperante.

Princioio da Intearidade Os trabalhadores regem-se segundo critérios de stidade pessoal e de
P 9 integridade de caracter.

Principio da Competéncia e Os trabalhadores agem de forma responséavel e centpetdedicada e critica,

Responsabilidade empenhando-se na valorizag&o profissional.

Tabela 2 — Carta Etica — Dez Principios Eticos démAnistragdo Publica

Face as competéncias que |lhes estdo adstritas,unécidios afiguram-se um instrumento de contacto da
Administracdo Publica com a populagdo em geral¢caato exposto no artigo 235.° da CRP, devido xéela

de proximidade estabelecida e ao grau de impordadei que se revestem os atos praticados das decisde
tomadas para o destino da sociedade, com bastagm@éhcia aplicdveis a processos individuais, passde

reforcar direitos e liberdades dos individuos owse@estringir, por forca da lei.

Assim, em cada situacéo dever-se-a acautelar ossrige interferéncia no normal curso de cada psocegpier
decorra de uma atitude negligente, deliberada oalumtaria, em resultado da qual possa sair detlarpa
relacdo com o publico, contrariamente ao que fesumido no cumprimento da lei e em coeréncia com 0s
principios e os valores afirmados na Carta de Etaa\dministracdo Publica, quer essa interferéseja de

natureza subjetiva ou pessoal.

Para além das normas legais aplicaveis, as relagfesse estabelecem entre os membros dos o6rgédos do
executivo, os trabalhadores e demais colaboraddeedMunicipio, bem como no seu contacto com as

populacdes e outros interessados, assentam, nomeatis num conjunto de principios e valores, arsabe

« Integridade, procurando as melhores solu¢ces parg@sse publico que se pretende alcancar;

e Comportamento profissional;

e Consideracéo ética nas acdes;

* Responsabilidade social,

« Na&o exercicio de atividades externas que possaenfémir com o desempenho das suas fungdes
no Municipio ou criar situag@es de conflitos deeresses;

« Promocéo, em tempo (til, do debate necessario adarde decisdes;

« Respeito absoluto pelo quadro legal vigente e cimgnto das orientacdes internas e das
disposicbes regulamentares;

e« Manutencdo da mais estrita isencéo e objetividade;

e Transparéncia na tomada de decisdes e na difusédodmacao;

« Publicitagdo das deliberacdes dos érgdos municipadas decisfes dos seus membros com
poderes para o efeito;

* lgualdade no tratamento e ndo discriminacao;
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e Declaracao de qualquer presente ou beneficio gesapw influenciar a imparcialidade com que

exercem as suas fungdes.

Esse compromisso ético, transversal aos variogviméentes nos procedimentos da Administracdo, deve
funcionar como referéncia nas atitudes e compontémsedos trabalhadores no exercicio das suas atiggl
por forma a fazer sobressair o interesse publiagrescentar valor a gestdo e, consequentement@&nsama

satisfacdo de todos os interessados.
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A Administracdo Publica visa a prossecucdo do @sse publico, procurando satisfazer as necessidades
coletivas em véarios ambitos, designadamente ncaddes seguranga ou justi¢ca, com respeito pelogakre
interesses legalmente protegidos dos cidadaos.e§setivos 6rgdos e trabalhadores estdo subordinados
Constituicéo e a Lei (principio da legalidade) gata atuar, no exercicio das suas fung¢des, comitegpelos

principios da igualdade, da proporcionalidade,usti¢a, da transparéncia, da imparcialidade e daféo

Neste contexto, no cerne da sociedade em geral atid@ade administrativa em especial, destaca-se o
fendmeno da corrupcédo e das infragcdes conexassaumt em constante mutacao, de caracter transrad@o
transversal que urge prevenir, constituindo uma glandes preocupacfes atuais, nao sé um desafio dos

diversos Estados, mas também de todas as orgaszag@rnacionais e nacionais.

A corrupgdo e as infracdes a ela conexas, nomeadanss que decorrem dos conflitos de interesses,
constituem riscos potenciais em indmeras atividasesdo uma verdadeira ameaga ao Estado de Daeits
valores publicos da equidade e da justica sociajudicando gravemente a relacdo transparente, de

proximidade e de confianca entre a Administracélolifa e os cidadaos.

Fatores como o excesso de burocracia, a morosidiadéstema e a auséncia de principios éticos poe pas
agentes publicos, proporcionam a falta de transgaaénas praticas administrativas, tendo como cprésecia

a ocorréncia de praticas de corrupgao, bem coninfdgdes conexas e situagdes de conflitos dedrses.

Ciente da extrema importancia do combate a pratleasorrupcéo, infracdes conexas e conflitos deréstses,
e de que este € um caminho de trabalho continlMurcipio de Oliveira do Hospital, no a&mbito dasasu
atribuicbes e no exercicio das suas competéncrasermle implementar medidas preventivas no seisuda

organizacdo administrativa de forma a mitigar edbminar situacées de corrupcéo.

4.1. Conceito de risco e gestdo de risco

O conceito de risco é utilizado para descreversultado entre a probabilidade de ocorréncia de vemte

futuro e o impacto decorrente da ocorréncia degsate.
O risco pode ser definido como

“a combinagéo da probabilidade de um acontecimeatdas suas consequénciad'SO/IEC Guide
73)."0 simples facto de existir atividade, abre a phdisilade de ocorréncia de eventos ou situacdes
cujas consequéncias constituem oportunidades phtaroantagens (lado positivo) ou entdo ameagas

ao sucesso (lado negativojNorma de Gestédo de Riscos, FERMA, 2003, p. 3).

A gestéo de risco é um processo de identificacAélise, tratamento e monitorizacdo dos riscos imeeas
atividades de prossecucdo das atribuicdes e compaté das instituicbes, tendo por objetivo a defesa

protecdo de cada interveniente nos diversos prosgasima perspetiva de melhoria continua.
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Trata-se de uma atividade que envolve a gestficfo sensya identificacdo de riscos inerentes as atividades
passadas, presentes e futuras de uma organizagdm gde a gestdo de riscos “deve ser um procesgtnao

e em constante desenvolvimento aplicado a esteatdgi organizacdo e a implementagdo dessa mesma
estratégia” (Norma de Gestdo de Riscos, FERMA, 2003).
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Figura 4 — Processo de Gestédo de Risco, de acoodo & |ISO 31000

4.2. Conceito de corrupcéo e infragdes conexas

A acecdo mais corrente da palavraofrupgcdd reporta-se a apropriagdo ilegitima de coisa mabli
entendendo-se como o uso ilegal dos poderes damsinasicao Publica ou de organismos equiparados,@om
objetivo de serem obtidas vantagens. Desta forsia, tematica constitui uma das grandes preocupatdes

Estado, das organizacfes e das instituicdes det@ndgjional e local.

“A constatacdo de que a corrupcdo e a criminalidestmndmico-financeira mina os fundamentos da
democracia e vulnerabiliza a capacidade de atrag&anvestimento nacional e estrangeiro justificeeforco

de meios no combate a este tipo de criminalidgBecreto Regulamentar n.° 3/2009, de 3 de feve)ei

Segundo a ENAC 2020-2024, ndo existe uma defingfdia de corrupgdo comum a todos os paises, contudo
“é consensual que numa conduta corruptiva se earifi abuso de um poder ou func¢des publicas de farma

beneficiar, contra o pagamento de uma quantia ow @ypo de vantagem”.
De acordo com o artigo 3.° do RGPC:

“entende-se por corrupcédo e infracbes conexas, awmes de corrupcdo, recebimento e oferta
indevidos de vantagem, peculato, participacdo ectina em negécio, concussao, abuso de poder,
prevaricacao, trafico de influéncia, branqueamemto fraude na obtencdo ou desvio de subsidio,
subvencéo ou crédito

Apresenta-se de seguida a tabela sintese do regimeativo dos crimes de corrupgéo e infracdes casiex
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qual foi construido a partir de diversas fontes:

Recebimento ou oferta indevidos de vantagem (3r2°)
Corrupcgéo passiva para ato ilicito (art.° 373.°
Crimes de corrupcédo peaop P ( )
(Codigo Penal) Corrupcao passiva para ato licito (art.° 373.°)

Corrupcao ativa (art.° 374.°)

Tréafico de influéncia (art.® 335.°)

Suborno (art.® 363.°)

Branqueamento (art.® 368.°-A)

Denegacédo de justica e prevaricacao (art.° 369)
Crimes Conexos Peculato (art.° 375.°)
(Cbdigo Penal) Peculato de uso (art.° 376.°)

Participagcdo econdmica em negécio (art.° 377.°)

Concusséo (art.® 379.°)

Recusa de cooperacao (art.° 381.°)

Abuso de poder (art.® 382.°)

Abuso de confiancga (art.° 205.°)
Apropriacgéo ilegitima de bens publicos (art.° 2B4.°

Administracdo danosa (art.° 235.°)

Incompatibilidades e impedimentos (art.° 19.°)

Crimes Codigo Penal Falsificacéo praticada por funcionario (art.° 2p7.°
cc;r;ttr;o Usurpagcao de funcdes (art.° 358.°)
publico Violacéo de segredo por funcionario (art.° 383.°)
]
g Abandono de fungdes (art.° 385.°)
é Decreto-Lei Fraude na obtenc¢do de subsidio ou subvencao 3&rt)
4 n.° 28/84 Desvio de subsidio, subvencéo ou crédito (art®37.
S
g
=

Incompatibilidades com outras fun¢des (art.° 20.°)
Lei Geral do Trabalho em  Acumulagdo com outras fungées publicas (art.° 21.°)
Funcdes Publicas Acumulacdo com func¢bes/atividades privadas (a&.9)2
Proibi¢cdes especificas (art.® 24.°)
Deveres do trabalhador (art.® 73.°)
Cédigo do Procedimento Casos de impedimentos e escusa de titulares degga
Administrativo de agentes da Administragdo Publica (art.° 693.9) 7

Tabela 3 — Crimes de corrupc¢éo e infragbes conexas

Tendo em consideracdo o ja referido, constata-seéqde grande importancia fortalecer os mecanisteos
controlo interno existentes no ambito da prevenddocorrupgdo e infragbes conexas, em respostaaa est

problematica.
4.3. Conflito de Interesses

A questdo do conflito de interesses no setor paldista associada ao fenébmeno da corrup¢éo. Nodigrdi
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as pessoas sao portadoras de interesses diverbmgtinos, que nem sempre integram as suas funcdes
associadas aos seus cargos, contudo, a forma ceramgsses interesses pode constituir um problamag

setor publico.

O Municipio de Oliveira do Hospital reconhece querdcial combater e prevenir situagdes suscetideis

corrupgéo, incrementando desta forma a confiangacdtadaos no Municipio e nos 6érgdos municipais.

De acordo com o artigo 13.° do RGPC, consideransélito de interessesfualquer situacdo em que se possa,
com razoabilidade, duvidar seriamente da imparciaie da conduta ou decisdo do membro do 6rgdo de

administracao, dirigente ou trabalhador

Assim, o conflito de interesses traduz-se numaagéio de tensdo entre o interesse que um resporogwe|
considerar em exclusivo no seu processo de deeisddnteresse legitimo — e, por outro lado, o edee

pessoal (interesse ilegitimo), direto ou indirefoe cria o risco de ndo realizagéo do interesdéney

Posto isto, para a prevencdo do conflito de intmegevem existir obrigacdes declarativas de issee
incompatibilidades e impedimentos que, cumulativat@eom sistemas de controlo interno e mecanismeos d
monitorizacdo e sancionamento dos incumprimentejgns aptos a suprimir interesses privados que possa

condicionar a prossecucdao do interesse publico.
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5.1. Metodologia do processo de gestao de riscos

Todas as organizacfes incorrem em incertezas quen#xito da prossecucdo da sua estratégia e dgeti
sendo importante conhecer se o incumprimento daasmeagcadas decorre da deficiéncia da estratdgiaua

execucgdo ou de comportamentos fraudulentos e lesius ativos.

E, assim, primordial conhecer os riscos a que oiMpio de Oliveira do Hospital se encontra sujejtara

poder avalia-los e administra-los.

S&do multiplos os fatores que podem potenciar arénora de riscos de gestdo e operacionais de agioup
infracbes conexas, influenciando o grau de exposigd risco numa determinada atividade, pelo que se

identificam de seguida alguns fatores de mitigaddoisco:

* Recrutamento para o exercicio de funcbes publicaspdssoal com um perfil técnico e
comportamental adequado;

e Cultura de responsabilizacdo de todos os trabateadpelo incumprimento da Gestdo de
Conflitos de Interesses;

e Promocdo de acdes de formacdo/sensibilizacdo nosindis da ética e da conduta, e da
conformidade, e consciencializacdo para os riseosadrupcdo e infracdes conexas inerentes ao
desempenho de determinadas funcdes;

e Cultura de responsabilizacdo dos dirigentes de &ipdermédios pela pratica de gestdo danosa,;

* Motivacgdo dos trabalhadores no exercicio de funplbsicas;

¢ Robustez do Sistema de Controlo Interno;

« Disponibilizagdo de Canais de Denuncia;

« Divulgacao de informacado publica atualizada, denfosimples e acessivel.

Apo6s a identificagdo, andlise e avaliacao de risimvem ser definidas as medidas de mitigacao du®si

encontrados e as acdes que pretendem adotar fageesmmos, ou seja, se pretendem:

e Evitar o risco de corrupcéo, eliminando a causa;
e Prevenir o risco de corrupc¢do, minimizando a oqurig&
e Aceitar o risco de corrupg¢do, acolhendo as conserjas;

e Transferir o risco de corrupg¢éo, imputando-o adeons.
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Perante a identificacdo, analise e avaliacdo dm résconsubstanciado um Plano de A¢cdo que conaratz
acdes e as medidas preventivas e corretivas, comclasdo de um cronograma de implementacdo e
identificagdo dos responsaveis, o qual sera tido @mnsideracdo no decorrer da implementacdo e

monitorizagédo do PPR.

Os riscos que o Municipio apresenta podem ter origen fatores internos ou externos, portanto, aeresc
referir que a gestdo de riscos é uma responsatidide todos os trabalhadores do Municipio de Qhwvdd
Hospital, independentemente da sua funcéo. Assipestiio de risco deve ser uma das componentedtdeacu
organizacional do Municipio de Oliveira do Hospitde modo a estar presente em todos os processos de

gestao.

Perante o exposto, é crucial que exista uma coraga@ solida e eficiente por parte de todos os lfnadares,
para que entendam os principios basicos da gestdsab e consigam aplica-los no seu dia-a-diainAsé
necessario haver um acompanhamento ao longo de tmlprocessos de gestao de risco, de forma aumaseg
uma diminuicdo da ocorréncia dos riscos e a prétieacorrupgdo ou infracdes conexas, bem como o

envolvimento de todas as partes que integram o &pioi de Oliveira do Hospital.

Neste ambito, a metodologia de gestdo dos riscosodaipcdo e infracbes conexas a que se encontram

expostas as atividades visa:

e ldentificar e analisar os riscos e situacfes qussgm expor o Municipio de Oliveira do Hospital,
em cada unidade organica, a atos de corrupcaosacdds conexas;

» Classificar os riscos atendendo a sua probabilidi@decorréncia e impacto;

« Definir medidas preventivas e corretivas que peamiteduzir a probabilidade de ocorréncia e o

impacto dos riscos e situacfes identificadas.

O processo de Gestdo do Risco do Municipio de @&veo Hospital € um processo continuo e em cotetan

desenvolvimento, conforme pode ser observado nadigeguinte:

Unidades Organicas e
Responsavel Geral pela
execugao, controlo e
revisao do PPR

Responsavel Geral pela
Unidades organicas execucao, controlo e Unidades Organicas
revisao do PPR

Avaliagao e Graduagao do

Risco Tratamento

Monitorizacgao e Revisao

Identificagdo e analise

Anélise e avaliagdo do
grau de implementagéao do
plano.

Avaliagdo das
necessidade de revisdo
dos riscos e mecanismos
de controlo identificados.

Identificagdo de todas as

atividades significativas. Analise das Classificagdes

Definigdo de situagoes de de Risco. .

risco. Apuramento do Grau de Deﬁ’?"?ao de novas
medidas preventivas e

Classificagéo do Risco Risco. corretivas a adotar
(Probabilidade x Impacto). '

Verificagdo das medidas
de controlo em vigor.

Figura 5 — Processo de Gestéo de Risco
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5.2. ldentificacdo dos macroprocessos/areas de riscos

No decorrer do processo de elaboracao do relattgiavaliacdo de riscos de corrupcao, foram ideaiilfas

sete macroprocessos/areas de risco ou com poteistialde corrupcédo e infracées conexas, designewlizm

e Contratacdo Publica;

« Concessao de Beneficios;
* Recursos Humanos;

* Gestéo Financeira;

e Urbanizacéo e Edificacao;
e Fiscalizacdo Municipal;

e Ciberseguranca.

Na tabela seguintéelbela 4 sdo apresentados os responsaveis por cada §eta dob analise.

MACROPROCESSOS/AREAS DE RISCO IDENTIFICACAO DOS RESPONSAVEIS

Joao Manuel Nunes Mendes

Ana Cristina Oliveira Esteves
Patricia Alexandra Tavares Santos
Ana Cristina Oliveira Esteves
Joao Manuel Nunes Mendes
Maria Carolina Amaral Antunes
Jodo Manuel Nunes Mendes

Ana Cristina Oliveira Esteves

Contratagéo Publica
Concessdo de Beneficios
Recursos Humanos
Gestao Financeira

Urbanizacao e Edificacdo Alexandra Maria da Silva Simdes Henriques

Jodo Manuel Nunes Mendes

Alexandra Maria da Silva Sim8es Henriques
Jodo Manuel Nunes Mendes

David Julio Rodrigues Marques Oliveira

Fiscalizagcao Municipal

Ciberseguranca

5.3. Avaliacdo do Risco

Para a realizacdo da avaliacdo dos riscos foizatlh um referencial metodolégico ao nivel da poacir do
nivel de risco, designadamente, flmmework Enterprise Risk Manageme(ERM) desenvolvida pelo

Committee of Sponsoring Organizations of the Tread@ommissiofCOSO).

O referencial preconiza que os riscos séo analsadosiderando a probabilidade de ocorréncia espetée/o
impacto. Este calculo ajuda a determinar o modoccosiriscos deverao ser geridos, podendo ser askisci

aos objetivos que influenciam.

Assim, avaliam-se os riscos considerando os sai®sfinerentes e residuais. O risco inerente &idenado o
risco que uma entidade terd de enfrentar na falta de

medidas que adotar para alterar a

0ss - .
P qabela 4 — Responsaveis por cada macroprocessolfea#scos
probabilidade de ocorréncia dos eventos,

enquanto o risco residual é aquele que ainda perceaapds a resposta dada.

Apo6s identificacdo dos riscos, devem ser identifasaum conjunto de medidas que visem mitigar e3sess.
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Figura 6 — Férmula de célculo do Nivel de Risco

PPR 2024-2026
DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Nivel de Risco

Um risco com reduzida probabilidade de ocorréncibaio potencial de impacto, geralmente, ndo requer

maiores consideracdes. Por outro lado, um risco elmwada probabilidade de ocorréncia e um potermigal

impacto significativo obriga a uma atencéo considel.

Nivel de Risco

(Calculo do nivel de risco = Probabilidade x Impact o)
Probabilidade de Ocorréncia (PO)
Risco (R)
Baixa (1) Média (2) Alta (3)
Baixo (1) Minimo (1) Moderado (3)
Impacto -

Previsfvel (IP) Médio (2) Moderado (4) Elevado (6)

Alto (3) Moderado (3) Elevado (6) Maximo (9)

Tabela 5 — Grelha de graduag&o do risco

Possibilidade de ocorréncia, mas
com hip6teses de mitigar o evento
com o controlo existente para o
tratar.

Probabilidade de
Ocorréncia (PO)

A ocorréncia do risco pode traduzir-se
numa reducéo da eficiéncia do
procedimento ou da fungéo a que esta
associado, requerendo a reviséo do
proprio procedimento.

Impacto Previsivel

(1P)

Possibilidade de ocorréncia, mas
com hip6teses de mitigar o evento
através de decisdes e acdes
adicionais.

Forte possibilidade de ocorréncia e
escassez de hipdteses de mitigar o
evento mesmo com decisdes e
acdes adicionais essenciais.

MEDIO

ALTO

A ocorréncia do risco pode traduzir-se
numa reducéo da eficiéncia e eficacia do
procedimento ou da fungédo a que esta
associado, requerendo a reviséo do
procedimento e dos correspondentes
objetivos que lhe estdo associados.

A ocorréncia do risco pode traduzir-
se numa reducgdo da eficiéncia e
eficécia do procedimento ou da

funcéo a que esté associado e pode

ser objeto de mediatizag&o.

Tabela 6 — Matriz de avaliagéo do risco

As Tabelas 5 e @lustram e designam os niveis e graduacgdo do neosiderados no presente relatorio.

Considerando o referencial metodologico acima r@fera analise e avaliagdo dos riscos que consta no

presente relat6rio € composta por:
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Matriz de Levantamento: Em primeira instancia, foi analisado o levantarkmfetuado as
praticas existentes nos macroprocessos/areas aeaissiderados e a frequéncia com que essas
se verificam. Desta andlise, foram identificadogpossiveis riscos provenientes dessas préticas,

gue foram posteriormente classificados (Matriz ec®);

Matriz de Risco: Procura classificar a exposigdo ao risco de cadm ilistado, de forma
visualmente elucidativa. A exposicdo é calculadawts da combinacdo da probabilidade de o
risco acontecer (numerada de 1 — Baixa a 3 — Atta)) o impacto que podera ter (identificado de
1 — Baixo a 3 — Alto). No entanto, para além dmitficar a probabilidade e o impacto dos riscos
considerados, a matriz em causa permite tambémarcrag niveis atribuidos e obter uma
classificacdo e, consequentemente, uma cor quesgonde ao nivel de risco. Sendo que estas
tém uma graduacdo de cores que variam entre o vandarelo e vermelho, onde o primeiro se

traduz num risco pouco preocupante (minimo) e imndlinum risco alarmante (maximo);

Matriz de Medidas Propostas/Plano de AcdoConstam as medidas propostas a adotar pelo
Municipio de Oliveira do Hospital, para eliminamgtigar os riscos encontrados, assim como, as

acdes e sub-acdes do Plano de Acdo subjacentesddda®m apresentadas.

Definicdo das
medidas para
mitigar/eliminar
oriscoe
enquadramento
destas num
Plano de Acao

Matriz de
Medidas

A Propostas /
e classificacao =
Plano de Agéo

Levantamento
das praticas e
frequéncia

Identificacéo do
potencial risco

Figura 7 — Interacdo entre a Matriz de Levantamertdatriz de Risco e a Matriz de Medidas Propogtddano de A¢éo

Por fim, serdo apresentadas um conjunto de ac@&esdas num Plano de Acdo, que advém da pondemcao

valoracdo da probabilidade e do impacto do risaxraqo e as medidas técnicas e organizativas prap@sira

colmatar as ameacas.

" Importa salientar, que nesta fase, foram realigadanides com os servicos municipais, de formpuaaa as fragilidades existentes e
consequentemente 0s riscos inerentes a estasaatésd

Edicéo: 0.1

— dezembro/2024 PAfHde 139



2\
——" e

Qlivcim PPR 2024-2026

- MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Hospital

Nas tabelas seguintes sdo apresentadas as malgizisso por cada macroprocesso/area de risco.

5.3.1. Contratagdo Publica

Matriz de Risco - Contratagdo Publica

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
Ref . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref i
Fase Processual Ri ’ Descri¢éo - - M d'd Descri¢do
SEY Probabilidade Impacto Classificagao SelkE
Aquisicao de bens e servicos
Sensibilizar os trabalhadores, através de sessfes d
Acessos elou permissdes excessivas que podem divulgacao e/ou comunicages internas, a atuardrase
esutar o acesso ndevio  iomacao & usbr O | Femocaioms. s oopeiam Sevades paeen
sigilo, relativa a aquisicéo de bens e servigos. 2 h o
Acessos elou Consequentemente, pode existir perda dos registos e comportamentais vertidos no Codigo de Conduta.
o RCP.01 | violagdo da informacéo e utilizagdo de informacéo 1 3 3
permissoes !
para qualquer vantagem pessoal, de terceiros ou de
qualquer outra forma contraria a lei ou ainda em Limitar o acesso dos trabalhadores as aplicagdes
detrimento dos objetivos legitimos e éticos do informaticas utilizadas e realizag&o de monitodzag
Municipio. MCP.02 | corrente do controlo adequado das permissées soscas
plataformas e ficheiros no &mbito da aquisicdoates|e
Servigos.
Falha na comunicag&o ou duplicagdo de tarefas entre . - . ~ .
. AR O Garantir a atualizagéo e divulgacéo dos procedinsei
RCP.02 gz::;vfgfvirggsmgg\iljong irr)]ré):f(iensizggzngswao ge 1 2 MCP.03 | processo aquisitivo de contratagdo publica, cotetara
responsabilidades de cada um dos intervenientes. Norma de Controlo Intermno, sempre que necessario.
Redefini¢&o por escrito das responsabilidades di ca
MCP.04 | servico/trabalhador no processo de aquisicio dedele
servigos, em todas as suas etapas.
T_ra][nitagég de Promover a segregacéo de funcdes na elaboracpecks
informagéo L . A : <
¢ Erro humano nsl_tramltagao dos proceddlmentos de MCP.05 ggr\eirgcf:d:t?:\r/]éz 3 a:evseﬁﬁﬂzva?gsa gndeé(gz Igemag#(l)sslian?mee
contratag&o publica e na preparagéo das pecgas e J )
RCP.03 | informacdes, devido a falta de definicéo de 2 2 4 trabalhador diferente do que aquele que elabora.
responsabilidades no processo de aquisi¢cdo desbens
Servigos.
Promover formag&o interna dos varios intervenientes
ambito dos procedimentos aquisitivos de bens écesiv
MCP.06 | visando a uniformizacédo de metodologias e critébhem
como a atualizag&o constante dos trabalhadoremsom
diplomas legais em vigor, nomeadamente o CCP.
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MCP.07 Implementagéo e monitoriza¢éo do Canal de Den(restas
' abrigo da Lei n.° 93/2021, de 20 de dezembro.
Prevencéo da Desconhecimento de indicios de corrupcéo e
= RCP.04 | . - R = o 3
corrupgéao infragdes conexas no ambito da Contratagéo Publica. x = -
Implementacé@o de um programa de formacé&o profigsion
MCP.08 | na area de corrupgao e infragdes conexas, tal poewvesto
no RGPC.
Definicéo e Falta de autonomia dos responsaveis de processo par Garantir a atualizacéo e divulgacéo dos procediosei
distribuicéo de RCP.05 | o desenvolvimento da melhoria continua no ambito 1 MCP.03 | processo aquisitivo de contrata¢éo publica, cotestara
responsabilidades dos processos de aquisi¢c@o de bens e servigos. Norma de Controlo Interno, sempre que necessario.
Garantir, ap6s a confirmacgao da necessidade deatagéo,
o planeamento do procedimento (previséo das fases d
MCP.09 | concurso, verificag@o dos fundos adstritos, etc.),
assegurando o cumprimento dos prazos de cadadgiapa
procedimento pré-contratual e da execucéo do dontra
Deficiente planeamento na elaboragéo das pecas
procedimentais de contratacéo publica para a Monitorizar os procedimentos de contratagdo puplica
aquisicéo de bens e servigos, o qual coloca emacaus através de amostras aleatérias de processos deanodo
RCP.06 : P 3 MCP.10 - h : R
que sejam assegurados 0S prazos razoaveis para o se verificar o cumprimento do CCP e outras disposi¢égais,
Planeamento dos desenvolvimento, bem como o cumprimento dos caso aplicavel.
procedimentos de requisitos legais.
aqmsu;ao_de bens e Promover formag&o interna dos varios intervenientes
servigos A : C .
ambito dos procedimentos aquisitivos de bens écesiv
MCP.06 | visando a uniformizacdo de metodologias e critébem
como a atualizag&o constante dos trabalhadoremsom
diplomas legais em vigor, nomeadamente o CCP.
Garantir a prévia avaliacdo das necessidades dratagio,
MCP.11 através da informacédo remetida pelos servicos npais;
’ de modo a verificar a possibilidade de se encasrtrar
Auséncia de harmonizagao de necessidades de alternativas internas face a contratagéo.
aquisicdo entre as unidades orgénicas resultando na
RCp.o7 | @provacéo de procedimentos aquisitivos de bens ¢ 2 Realizagdo de planeamento atempado das necessidades
servigos desnecessarios, duplicados, fracionados pu MCP.12 | modo a concentrar a respetiva contratacio no midano
de baixa qualidade, ou de investimentos procedimentos.
sobrestimados.
Dar continuidade a comunicagéo interna em matéria d
MCP.13 | contratacdo publica, através de reunides intemmas es
dirigentes dos servicos municipais e o Orgdo Exexut
Ine_xis_téncja de df)tac;_éo dispon_l’v_eINno momento dg Verificagdo dos fundos disponiveis no momento da
RCP.08 ggjrsggg?ao, no ambito da aquisicdo de bens e 3 MCP.14 adjudicaco, no ambito da contratacdo publica.
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Planeamento dos
procedimentos de
aquisicéo de bens e
servigos

Planeamento dos
procedimentos de
aquisicdo de bens e
servigos

MCP.15

Instituir o cabimento prévio como condicdo parbertura
de procedimentos de contratagéo publica.

RCP.09

Alteracdes orgamentais efetuadas face as
necessidades ap0s aprovacao de aquisicdo de bens e
Servigos.

MCP.11

Garantir a prévia avaliacdo das necessidades deatago,
através da informacdo remetida pelos servicos npais;
de modo a verificar a possibilidade de se encasrtrar
alternativas internas face a contratagao.

RCP.10

Erro humano na tramitagdo do procedimento parala
aquisicdo de bens e servigos e morosidade na
apreciagdo, nomeadamente na preparacéo das pecas e
informacgdes ao 6rgdo competente, devido ao nimero
muito significativo de procedimentos identificados
como necessidades urgentes.

3

MCP.16

Elaborar um Plano de Compras de aquisicdo de bens e
servigos, que devera conter uma lista de necessidamn a
estimativa do valor dos respetivos contratos epiesos
base, determinar o procedimento pré-contratualusits)
para a obteng&o do bem ou da prestagado do servigo,
calendarizar o respetivo langamento por forma argara
tempestiva satisfacdo da necessidade subjacemecaso
de procedimentos ndo concorrenciais, identificar os
fornecedores suscetiveis de serem convidados, asendm
critérios objetivos e fundamentados.

RCP.11

0]

Deficiente instrucéo dos pedidos de aquisi¢&o ds &
e servigos causada pela falta de fundamentacéo (da
decisé@o de contratar, do preco base propostofer, se
0 caso das entidades a convidar, da ndo contratagéo
por lotes e do preco anormalmente baixo).

MCP.17

Realizagdo de acdes de esclarecimento/sensibilizagé
formagéo na area da contratagdo publica para sigépide
bens e servigos para os profissionais desta dogmgiais
gestores de contrato e interlocutores dos servigos
requisitantes.

RCP.12

Escolha frequente das mesmas entidades convidadas
a apresentar propostas de aquisi¢cdo de bens ou
servigos nos procedimentos de consulta prévia ou
ajuste direto.

MCP.18

Controlo dos montantes totais adjudicados de bens o
servigos por tipo de procedimento por fornecedumfarme
previsto no artigo 113° do CCP.

MCP.19

N&o convidar a mesma entidade mais do que duas seze
um procedimento para um processo aquisitivo com o
mesmo fim, caso esta ndo apresente proposta.

RCP.13

Falta de planeamento de aquisi¢@o de bens e servico
podendo conduzir a adogdo de ajuste direto por
critérios de urgéncia ou estado de necessidade.

MCP.20

Programar e planear atempadamente as intervencdes,
evitando o recurso a figura do estado de necessilad
conseguentemente, o recurso a uma so entidada para
execugao do contrato.

RCP.14

Escolha de entidades a convidar em procedimentas de
aquisicdo de bens e servigcos com recurso a consulta
prévia a incidir sobre concorrentes com 0os mesmos
titulares dos drgéos sociais de administracaocaiire
ou geréncia da empresa.

MCP.21

N&o convidar, num mesmo procedimento, varias ehtla
que estejam interligadas entre si, designadameifudarto

dos titulares dos 6rgéos sociais de administraljgegao ou
geréncia da empresa serem 0s mesmos, nos ternosgdo
113.° do CCP.
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Em todos os pedidos de aquisigao deve ser verifipath
1 3 3 MCP.22 | respetivo servigo requisitante a existéncia deratog
celebrados com o mesmo objeto contratual.

Sobreposi¢éo de procedimentos de contratacédo de

RCP.1S | pense servicos com o mesmo objeto contratual.

Nao fundamentacao da deciséo de n&o contrataca
por lotes da formacéo de contratos publicos de
RCP.16 | aquisicdo ou locagdo de bens, ou aquisi¢éo de 1 3 3 MCP.23
servigos, de valor superior a 135 000 euros, corgo
previsto no artigo 46.°-A do CCP.

o

Verificagdo do valor dos contratos por forma ardef tipo
de procedimento adequado ao objeto do contrato.

Promover a segregacgdo de fungGes para a analise e
supervisdo das propostas aquisitivas de bens ieagrpor
forma a procederem a verificagdo do cumprimentindes
0s requisitos legais.

MCP.24

Elaborag&o dos
contratos de

aquisicdo de bense | RCP.17

servigos

Omisséo no caderno de encargos de determinadas
especificacdes técnicas para a aquisi¢ao de bens
servigos, quanto a natureza do objeto do contrato
celebrar.

Incluséo de clausulas de protegcdo de dados nomecsdie
encargos existentes com entidades externas.

()

1 3 3 MCP.25

@D

Promover a segregacgéo de fungdes na elaboracpecks
do procedimento e respetivos anexos de aquisichertee
servigos, através da verificagdo de pelo menos um
trabalhador diferente do que aquele que elabora.

MCP.05

Realizacdo de a¢des de esclarecimento/sensibiizada
formag&o na area da contratacéo publica para sigéoide
MCP.17 | bens e servicos para os profissionais desta &vemgiais
gestores de contrato e interlocutores dos servi¢cos
requisitantes.

Promover formag&o interna dos varios intervenientes
ambito dos procedimentos aquisitivos de bens écesiv
) ) ) ) MCP.06 | visando a uniformiza¢do de metodologias e critéhem
Desconformidades procedimentais relativo ao como a atualizag&o constante dos trabalhadoremsom
RCP.18 | cumprimento dos diplomas legais e regulamentares 1 3 3 diplomas legais em vigor, nomeadamente o CCP.

no ambito da contratacéo publica.

Promover a segregacgédo de fungfes para a analise e
MCP.24 superviséo das propostas aquisitivas de bens igagrpor

’ forma a procederem a verificagdo do cumprimentindes
Elaboragéo dos 0s requisitos legais.

contratos de : —
aquisicao de bens e Difundir a informagéo de uma forma clara sobre as

servigos MCP.26 instry(;c”)es que_r(_egulam 0s procedimentos de cogdi@mta
’ publica de aquisi¢édo de bens e servigos, em tadssas
fases.
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Elaborag&o dos
contratos de
aquisicéo de bens e
servigos

RCP.19

Falta de harmonizagéo dos procedimentos pré-
contratuais de formagé&o dos contratos publicos @a
aquisicdo de bens e servicos.
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RCP.20

Recurso ao ajuste direto para aquisicao de bens ¢
servigos em detrimento de outros procedimentos d
contratag&o publica previstos no CCP.

MCP.03

Garantir a atualizacéo e divulgacéo dos procediosei
processo aquisitivo de contratagcdo publica, cotestara
Norma de Controlo Interno, sempre que necessario.

MCP.24

Promover a segregacgéo de fungfes para a analise e
supervisdo das propostas aquisitivas de bens ieagrpor
forma a procederem a verificagdo do cumprimentimdes
0s requisitos legais.

MCP.27

Adocéo preferencial de procedimentos concorrenciais
(concurso publico, consulta prévia), tendo as siiea de
excecgdo de ser devidamente fundamentadas pelgservi
requisitante e submetidas a autorizacéo do 6rg&o co
competéncia para a deciséo de contratar.

MCP.28

Fundamentac&o das entidades propostas para envio de
convite, nos casos de adogéao do ajuste diret@ e su
submissao a autorizagdo do 6rgdo com competéneiapa
deciséo de contratar.

RCP.21

Formalizacéo do procedimento aquisitivo apés a
entrega do bem e/ou prestacéo de servicos.

MCP.29

Promover a adesdo a mecanismos de centralizacédo de
compras para a aquisi¢cdo de bens e servigos, seure
possivel.

MCP.03

Garantir a atualizagdo e divulgacéo dos procedinsei
processo aquisitivo de contratagcdo publica, cotestara
Norma de Controlo Interno, sempre que necessario.

RCP.22

Reduzido investimento na preparagéo das pecas ¢
procedimento, e respetivos anexos, o que pode
conduzir a incongruéncias entre as pegas
procedimentais e o contrato para aquisicao de den
Servigos.

o

7]

MCP.30

Solicitar a justificagéo para a formalizagéo docpdimento
aquisitivo ter sido realizado posteriormente daegyat do
bem e/ou prestacéo de servigo e dar conhecimer@ogim
do Executivo.

MCP.06

Promover formagao interna dos varios intervenientes
ambito dos procedimentos aquisitivos de bens écesiv
visando a uniformizacdo de metodologias e critébem
como a atualizag¢&@o constante dos trabalhadoremsom
diplomas legais em vigor, nomeadamente o CCP.

MCP.26

Difundir a informacéao de uma forma clara sobre as
instrugBes que regulam os procedimentos de cogli@ta
publica de aquisi¢éo de bens e servigos, em tadssas
fases.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024
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Promover a segregacgéo de fungdes na elaboracpectEs
MCP.05 do procedimento e respetivos anexos de aquisichertee
’ servigos, através da verificagdo de pelo menos um
trabalhador diferente do que aquele que elabora.
Enunciagao deficiente e insuficiente dos critédes
adjudicacéo aquando da utilizagdo da modalidade|de Garantir que os critérios de adjudicacéo, fatores e
RCP.23 multifator, nomeadamente, dos fatores e eventuais 3 MCP.31 subfactores de avaliagdo das propostas vém enwosaied
’ subfactores de avaliacéo das propostas, para ' uma forma clara e suficientemente pormenorizada no
aquisicdo de bens e servigos, correspondentes a respetivo programa do procedimento ou do convite.
diversos aspetos da execucao do contrato a celebrar
Monitorizar os procedimentos de contratagio puplica
MCP.10 através de amostras aleatérias de processos deanodo
' verificar o cumprimento do CCP e outras disposi¢égais,
Elaborag&o dos caso aplicavel.
contratos de
aquisicdo de bens e . L .
servigos o ] ) ) E’romover formaga_o interna do; vérios intervenientes
Utilizag&o de tipos de procedimentos inadequados ao ambito dos procedimentos aquisitivos de bens écesry
RCP.24 | tipo e caracteristicas da contratagéo de bens ou 3 MCP.06 | visando a uniformizagdo de metodologias e critébies
Servicos. como a atualizacdo constante dos trabalhadoresom
diplomas legais em vigor, nomeadamente o CCP.
Promover a segregacao de funcdes para a andlise e
supervisdo das propostas aquisitivas de bens igagrpor
MCP.24 NI h
forma a procederem a verificagcdo do cumprimentindes
0s requisitos legais.
Apbs a elaboragao do relatério preliminar, o jari d
N&o concesséo aos concorrentes do direito de procedimento deve envia-lo aos concorrentes, fixam
RCP.25 . . 2 MCP.32 A e PO ;
Audiéncia Prévia. prazo, ndo inferior a trés dias, para se pronueiapor
escrito.
Designacéo Gestor de A . =
Contr_ato/ RCP.26 g‘;ﬁiznqﬂiasgzgzngli?: ggr\%gsg.)r de Contrato 2 MCP.33 | Designhacéo do Gestor de Contrato previsto no CCP.
Procedimento
Falha nos prazos de notificagdo aos concorrentes no
termos legais sobre a deciséo de adjudicacgéo e, Utilizag&o da Plataforma de Contrata¢éo Publicaccoraio
RCP.27 | consequentemente, incumprimento da legislacdo em 2 MCP.34 | privilegiado de suporte & contratagdo de bensvi;esy
Avaliacéo de vigor nos procedimentos de aquisi¢éo de bens e exceto o regime de ajuste direto simplificado.
propostas e Servigos.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024
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notificacéo aos
concorrentes na
aquisicéo de bens e
servigos

Avaliacéo de
propostas e
notificacéo aos
concorrentes na
aquisicdo de bens e
servigos

RCP.28

Constituigao dos juris no procedimento para a
aquisicdo de bens e servigcos, com rotatividade
reduzida face ao nimero de técnicos disponiveis.

MCP.35

Na nomeacédo de elementos para o exercicio de fsidgde
juri, em procedimentos da contratagcdo publica, deve
entidade com competéncia designar o jiri, ponderasd
qualificagdes relevantes na sua composicéo, atdnden
designadamente, & complexidade do procedimento.

RCP.29

Incumprimento dos prazos de apresentacéo de
propostas nos procedimentos de aquisicao de bens e
servigos por parte dos fornecedores e aceitagdo das
mesmas para além do prazo fixado para apresentacédo
das propostas conforme definido no artigo n.° 63 do
capitulo V do CCP.

MCP.34

Utilizacdo da Plataforma de Contratacédo Publicaccomaio
privilegiado de suporte a contratagdo de bensvigesy
exceto o regime de ajuste direto simplificado.

MCP.36

A publicacéo deve identificar claramente o praxadd
para a apresentacéo das propostas de aquisic&nsle b
servigos, ndo podendo ser aceites propostas fqreade.

MCP.37

Verificagao dos prazos fixados de entrega das ptapale
aquisicéo de bens e servigos, no ambito dos proesdos
aquisitivos constantes no relatério de analisenad dar
cumprimento a todas as disposi¢des legais.

MCP.06

Promover formagéo interna dos varios intervenientes
ambito dos procedimentos aquisitivos de bens écesiv
visando a uniformizagcdo de metodologias e critéhem
como a atualizag&o constante dos trabalhadoremsom
diplomas legais em vigor, nomeadamente o CCP.

RCP.30

Falha na transparéncia que podera conduzir ao
privilégio a determinadas entidades na aquisigdo de
bens e servicos.

MCP.34

Utilizacdo da Plataforma de Contratacédo Publicaccomaio
privilegiado de suporte a contratagdo de bensvigssy
exceto o regime de ajuste direto simplificado.

MCP.29

Promover a adesdo a mecanismos de centralizacédo de
compras para a aquisicao de bens e servicos, seunpre
possivel.

MCP.38

Elaboragdo de um modelo de avaliagéo das propgséas
explicite claramente os fatores e 0s eventuaisasoes
relativos aos aspetos da execugéo do contratelarael
submetidos a concorréncia pelo caderno de encagos,
procedimentos de concurso publico.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024
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N&o submisséo dos contratos de bens e servigos a
fiscalizagdo prévia do Tribunal de Contas quando
obrigatorio.

MCP.36

A publicacéo deve identificar claramente o praxadd
para a apresentacao das propostas de aquisic&nsle b
servigos, ndo podendo ser aceites propostas fqueade.

Deficiente controlo de execucdo fisica e financeira
dos contratos de aquisi¢do de bens e servigos.

MCP.39

Verificagdo da incidéncia da fiscaliza¢&o prévia no
contratos celebrados.

MCP.40

Exigir a entrega de comprovativos (fatura, guiaeteessa
e/ou outro documento equivalente) assinados pektsigs
de contrato para o controlo de rececao/execucheree
servigos, juntando a respetiva documentacao a@gsoale
pagamento.

Gastos de aquisicéo de bens e servigos superimres a
orcamentado e contratado e incumprimento dos
prazos de execugéo do contrato.

MCP.41

Garantir o registo e manutencéo da funcionalidadgestéo
de contratos de aquisi¢&o de bens e servigos
disponibilizados pel&oftware House

Em sede de rece¢&o dos bens ou da presta¢éo do
servico, ndo assegurar a conformidade do correto
fornecimento dos bens e servigos e validagao das
gquantidades contratadas por mais que um trabalhador

MCP.42

Garantir que as clausulas contratuais definidasesfiis e
gue o seu clausulado é claro e rigoroso, néo edserros,
ambiguidades, lacunas ou omissdes através deceeafd
das pegas por mais do que um trabalhador e imptamen
um sistema de controlo interno que garanta o
supervisionamento e a atempada execucéo dos asntrat

&?livcim
Hospital
RCP.31
RCP.32
Monitorizagao/
verificagdo dos
contratos de
aquisicéo de bens e
servigos RCP.33
RCP.34
RCP.35

Falha na qualidade dos bens e/ou servigos
relativamente ao contratado ou ndo execucao do bem
ou servigo contratado conforme o pretendido.

MCP.43

Em todos os servigos municipais, a rece¢do e ficagdo

dos bens ou prestacéo dos servigos, deve ser essaegu

preferencialmente através da nomeagao por maisyde u
trabalhador.

MCP.42

Garantir que as clausulas contratuais definidasesfiis e
que o seu clausulado é claro e rigoroso, nao edsgrros,
ambiguidades, lacunas ou omissdes através daceeafd
das pecas por mais do que um trabalhador e imptamen
um sistema de controlo interno que garanta o
supervisionamento e a atempada execugéo dos csntrat

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024

MCP.40

Exigir a entrega de comprovativos (fatura, guiaeteessa
e/ou outro documento equivalente) assinados pekisigs
de contrato para o controlo de rececdo/execucermntee
servigos, juntando a respetiva documentacao a@gsoale
pagamento.
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O envio de adverténcias, em devido tempo ao fodwece

MCP.44 | assim como aos responsaveis da entidade adjuditage
que se detetem situacdes irregulares.
Garantir que as clausulas contratuais definidasesfis e
Incumprimento das obrigacdes legais por parte do que o seu clausulado é claro e rigoroso, ndo edsgrros,
Monitorizac&o/ RCP .36 clausulado, pondo em causa o agravamento dos MCP 42 ambiguidades, lacunas ou omissdes através deceeafd
verificagéo dos ’ gastos contratuais ou o adiamento dos prazos de ' das pegas por mais do que um trabalhador e imptamen
contratos de execucao de aquisi¢éo de bens e servigos. um sistema de controlo interno que garanta o
aquisicdo de bens e supervisionamento e a atempada execucéo dos asntrat
servigos
Garantir o registo e manutencao da funcionalidadgestao
MCP.41 | de contratos de aquisi¢éo de bens e servigos
disponibilizados pel&oftware House
rcp.37 | Deficiente controlo da gestéo dos contratos de MCP.33 | Designacao do Gestor de Contrato previsto no CCP.
aquisicdo bens e servicos.
MCP .45 Registo e respetiva tramitagé@o de toda a docuniamtia
’ processo aquisitivo no sistema de gestdo documental
Deficiente segregacéo de fungdes ao longo das Promover a segregacéo de fungbes na contratagaurelo
RCP.38 | diversas fases do contrato de aquisi¢éo de bens e MCP.46 | de aquisi¢do de bens e servigos durante as vases,f
Servigos. atendendo ao numero de trabalhadores disponiveis.
E::f’stsr:;?a?; c:rrgrl:ici)ads;ntge;?aesa%ug t?grz?tzméirgo Solicitar declaracéo de inexisténcia de conflitonderesses
RCP.39 : P preparag 1ag MCP.47 | dos jaris e gestores de contrato na contratacieriee
procedimento de modo a promover o favorecimento senvicos (anexo XIII do CCP)
de fornecedores na contratacéo de bens e servigos. ¢ ’
Conflito de interesses
Nao designar os mesmos elementos, de forma reterad
para a determinacéo dos requisitos implicitos nos
MCP.48 | procedimentos de contratagdo, mediante os recursos
. . L . i humanos disponiveis para as especificacdes coigursa
RCP .40 Auséncia de imparcialidade nos ctritérios de selecdo sempre que possivel.
Conflito de interesses de fornecedores de bens e servigos.
Solicitar declaracéo de inexisténcia de conflitonderesses
MCP.47 | dos jaris e gestores de contrato na contratac@erniee

servigos (anexo Xl do CCP).

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024
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MCP.49

Verificagao da publica¢éo do contrato no Portal dos
Contratos Publicos (Portal Base.Gov) antes dazeeglb do
primeiro pagamento.

MCP.10

Monitorizar os procedimentos de contratacdo puplica
através de amostras aleatdrias de processos deamodo
verificar o cumprimento do CCP e outras disposi¢égais,
caso aplicavel.

MCP.50

Garantir a publicitag&o da adjudicac&o dos procedios
de aquisi¢céo de bens e servigos no Portal dos &ostr
Publicos (Portal Base.Gov), exceto o0s ajustesadiret
simplificados.

MCP.51

Salvaguardar que os pedidos ao Armazém apenas [seie
satisfeitos mediante autorizagéo pelos responsdeaiada
servigo.

MCP.52

Defini¢éo por escrito dos responsaveis e respetivas
responsabilidades do servico responséavel pelaagydsta
armazém.

MCP.53

Os materiais de stock que se encontram no extmior
Armazém (britas, areias entre outros) devem séfcatos
através da guia de saida ou documento equivalelge p
portaria.

MCP.54

Limitar o acesso aos armazéns apenas aos trabedharice
pertencam ao servico responsavel pela gestao uazéns.

MCP.11

Garantir a prévia avaliagio das necessidades detdo,
através da informacéo remetida pelos servigos npais;
de modo a verificar a possibilidade de se encatrar
alternativas internas face a contratacéo.

Qlivcim
Hospital
Ocorréncia de pagamentos antes da publica¢éo dos
RCP.41 | contratos de aquisicéo de bens e servi¢os no Portal 1 2
BASE.Gov.
Tran_sparén_cia Incumprimento da legislagdo em vigor e possivel
administrativa falha na transparéncia dos procedimentos para a
RCP .42 aquisicéo de bens e servigos quando ndo existe a 1 2
: publicitagdo da adjudicagdo dos procedimentos ng
ambito do CCP, quando tal seja obrigatdrio no Porta
dos Contratos Publicos (Portal Base.Gov).
Gestdo de Inventarios e Armazém
Defini¢éo e Inexisténcia de reconhecimento explicito de quem
distribuicéo de RCP.43 | tem competéncia para autorizar requisi¢cbes ao 1 2
responsabilidades Armazém.
Controlo de acessos Apropriac&o indevida de matérias-primas e produtos
20 armazém RCP.44 | (materiais de stock) e falta de controlo no acesso 1 2
armazém.
Planeamento de Inexisténcia da necessidade de aquisi¢do de materia
aquisi¢éo de RCP.45 | de stock, através da possibilidade da utilizagio de 1 2
inventario recursos proprios.
Controlo de entradas RCP.46 Inexisténcia de um controlo adequado das entradas 1 5
e saidas ’ dos materiais de stock adquiridos.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024

MCP.40

Exigir a entrega de comprovativos (fatura, guiaeteessa
e/ou outro documento equivalente) assinados pektsigs
de contrato para o controlo de rece¢do/execucaertee
servigos, juntando a respetiva documentacao a@gsoale
pagamento.
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MCP.55

O registo da entrada em Armazém sé deve ser efeamis
conferéncia (quantidades e qualidade geral do raBtda
entrega e confrontagdo com a guia de remessaa fatur
documento equivalente.

MCP.51

Salvaguardar que os pedidos ao Armazém apenas [sae
satisfeitos mediante autorizagéo pelos responsdeaiada
servico.

MCP.53

Os materiais de stock que se encontram no extior
Armazém (britas, areias entre outros) devem séfcatos
através da guia de saida ou documento equivalelge p
portaria.

Inexisténcia de um controlo adequado das saidas que
RCP.47 | néo sdo sustentadas por “pedido” devidamente
autorizado.
Registo informéatico de entrada ou saida incorreto e
RCP.48 | consequentemente, desatualizagdo do stock devido a
incorreta identificagéo do codigo de artigos.
Inexisténcia de contagens de inventario e,
o RCP.49 | consequentemente, valores contabilizados
Verificagdo e enviesados.
controlo de
inventarios
Entradas, saidas e devolugdes sem suporte
RCP.50 o
documental e correspondente autorizacéo.
Verificagdo e L. . e -
controlo de Inventarios desatualizados, ou ficticios, de maséri
inventarios RCP.51 | primas e produtos, n&o sendo respeitado o principio

MCP.56

Identificacdo clara da disposi¢éo dos artigos caespetiva
codificagcdo informética e designacgao.

MCP.57

Proceder a inventariagéo fisica, de forma peri¢a@itavés
de amostragens, comparando o inventario fisico@om
registado na aplicacéo informética de apoio a gesea
stocks.

MCP.55

O registo da entrada em Armazém sé deve ser efeamibs
conferéncia (quantidades e qualidade geral do raBtda
entrega e confrontagdo com a guia de remessaa fatur
documento equivalente.

MCP.58

Sempre que exista a devolugdo de materiais de atock
armazém ou ao fornecedor devem ser alvo de regsto
aplicacéo de suporte a gestéo de stocks.

do inventario permanente.

MCP.51

Salvaguardar que os pedidos ao Armazém apenas [seie
satisfeitos mediante autorizagéo pelos responsdeaiada
servico.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024

MCP.57

Proceder a inventariagéo fisica, de forma peri¢a@itavés
de amostragens, comparando o inventario fisico@om
registado na aplicagdo informética de apoio a gefga
stocks.
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Proceder as contagens fisicas dos inventarios efaréncia
ao final do periodo, identificando os bens quargoa

MCP.59 | natureza, quantidade e custos unitarios e glopaigorma
a permitir a correspondéncia entre as contageinagdis 0s
respetivos registos contabilisticos.
Saldo dos inventarios do armazém incorreto devido a Proceder a inventariacdo fisica, gie f°”‘?"=.‘ perio ditaves
RCP.52 | néo existéncia de uma regularizacéo, caso os kens s MCP.57 de gmostragens_, corpp;'arando’o_ |nventar|o_ f|§|comqm
’ ! ' registado na aplicagéo informatica de apoio a gesa
encontrem em estado degradado.
stocks.
Degradacéo dos bens armazenados, impossibilitando Garantir que 0s bens se encontram protegidos da
RCP.53 gradacao ¢ - 1mp MCP.60 | deterioracéo fisica e devidamente acauteladosgstarem
a sua utilizacéo. P .
acessiveis a terceiros.
Existéncia de conluio entre os intervenientes no Distincéo entre os intervenientes do registo deadat saida
Conflito de interesses| RCP.54| processo entradas, saidas e devolucdes de materiais MCP.61 | e regularizagGes e do manuseamento dos bens, adende
de stock. aos recursos humanos disponiveis.
Sensibilizar os trabalhadores, através de sessfes d
Acessos ou permissdes excessivas que podem resultar divulgagao e/ou comunicagdes internas, a atuardrase
no acesso indevido a informagéo e quebra de sigilo, MCP.01 | de principios éticos, como a integridade, a hodadé e o
relativa as empreitadas de obras publicas. profissionalismo, que espelhem elevados padroes
Acessos e/ou Consequentemente pode existir perda dos registos e comportamentais vertidos no Cédigo de Conduta.
permissdes RCP.55 | violag&o da informag&o e utilizagdo de informagéo
para qualquer vantagem pe,s_sogl, c_ie terceiros ou de Limitar o acesso dos trabalhadores as aplicagdes
gu;’;\l_quertoudtra f°g’.“§ conltra(|t§1 alei oyt_alndz em informéticas utilizadas e realizagdo de monitodzac
Me rimento dos objetivos legitimos & eticos do MCP.62 | corrente do controlo adequado das permissdes soascas
unicipio. plataformas e ficheiros no &mbito de empreitadazhdas
publicas.
Falha na comunicacao ou duplicagéio de ta_re_fa§ entre Garantir a atualizacéo e divulgacéo dos procediosait
0S Servigos municipais no processo de aquisicéo de A A
RCP.56 emoreitadas de obras publicas. devido a indefinicao MCP.03 | processo aquisitivo de contratac&o publica, cotestara
) p - p ’ . nic Norma de Controlo Interno, sempre que necessario.
Tramitagéo de de responsabilidades de cada um dos intervenientes.
informacéo
CE(;LOUZ[:;“ZSO Ela)litézrrelltr?;;a?ed(;s";rgg(—:;‘d;smegt(;ss(le Redefini¢céo por escrito das responsabilidades die ca
RCP.57 caop preparag Pec MCP.63 | servigo/trabalhador no processo de empreitadabrds o

informagdes, devido a falta de definicdo de
responsabilidades no processo de aquisi¢éo de

publicas, em todas as suas etapas.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024
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empreitadas de obras publicas.
Promover a segregacgéo de fungdes na elaboracpectEs
MCP.64 do procedimento e respetivos anexos de empreithdas
’ obras publicas, através da verificacéo de pelo meno
trabalhador diferente do que aquele que elabora.
Promover formag&o interna dos varios intervenientes
ambito dos procedimentos aquisitivos de empreitddas
MCP.65 obras publicas, visando a uniformizagdo de metajidoe
’ critérios, bem como a atualizagéo constante dos
trabalhadores com os diplomas legais em vigor,
nomeadamente o CCP.
Definigéo e Falta de autonomia dos responsaveis de processo par Garantir a atualizacéo e divulgacéo dos procediosei
distribuicéo de RCP.58 | o desenvolvimento da melhoria continua no ambito 1 MCP.03 | processo aquisitivo de contratagao publica, cotesara
responsabilidades dos processos de empreitadas de obras publicas. Norma de Controlo Interno, sempre que necessario.
Deficiente planeamento atempado das necessidades Realizar um planeamento atempado das empreitadas de
RCP.59 | de empreitadas de obras publicas com os servigos 1 MCP.66 ump tempado das emp
I obras publicas com os servigos municipais.
municipais.
Garantir, apos a confirmagdo da necessidade deatag#o,
o planeamento do procedimento (previsédo das fases d
MCP.09 | concurso, verificagdo dos fundos adstritos, etc.),
assegurando o cumprimento dos prazos de cadadsiapa
procedimento pré-contratual e da execucao do dontra
Deficiente planeamento na elaboragéo das pecas
procedimentais de contratagéo publica para Monitorizar os procedimentos de contratacdo puplica
RCP .60 empreitadas de obras publicas, o qual coloca em 1 MCP.10 atra_l\_/és de amos’_[ras aleatorias de processos de_errlod_o
Planeamento dos : causa que sejam assegurados 0s prazos razodweis par verificar o cumprimento do CCP e outras disposi¢égais,
procedimentos de 0 seu desenvolvimento, bem como o cumprimento caso aplicavel.
aquisicgo de dos requisitos legais.
empreitadas de obras Promover formag&o interna dos varios intervenientes
ptiblicas ambito dos procedimentos aquisitivos de empreitddas
MCP.65 opras_ publicas, visando a u_nlformlzagéo de metailadoe
’ critérios, bem como a atualizagéo constante dos
trabalhadores com os diplomas legais em vigor,
nomeadamente o CCP.
Ausgncla de harmonl_za(;ao de ne c_esmdades de Garantir a prévia avaliacédo das necessidades deatagdo,
aquisi¢do entre as unidades orgénicas resultando na através da informacio remetida pelos Servicos rimais
RCP.61 | aprovagdo de procedimentos aquisitivos de 1 MCP.11 & P GOS MG

empreitadas de obras publicas desnecessarios,
duplicados, fracionados ou de baixa qualidade,eou|d

de modo a verificar a possibilidade de se encasrtrar
alternativas internas face a contratagao.
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Planeamento dos
procedimentos de
aquisicdo de
empreitadas de obras
publicas

investimentos sobrestimados.

MCP.13

Dar continuidade a comunicagéo interna em matéria d
contratacéo publica, através de reunifes intemtas es
dirigentes dos servigos municipais e o Orgao Exezut

RCP.62

Inexisténcia de dotacéo disponivel no momento de
adjudicacéo, no ambito das empreitadas de obras
publicas.

MCP.14

Verificagao dos fundos disponiveis no momento da
adjudicacéo, no ambito da contratagdo publica.

MCP.15

Instituir o cabimento prévio como condig&o pardertura
de procedimentos de contratacéo publica.

RCP.63

Alteracdes orgamentais efetuadas face as
necessidades ap0s aprovagao de empreitadas de obras
publicas.

1

MCP.11

Garantir a prévia avaliacédo das necessidades detago,
através da informacéo remetida pelos servigos npaise
de modo a verificar a possibilidade de se encasrtrar
alternativas internas face a contratagao.

RCP.64

Erro humano na tramitagdo do procedimento parala
aquisicdo de empreitadas de obras publicas e

morosidade na apreciagdo, nomeadamente na
preparacdo das pecas e informacdes ao 6rgdo
competente, devido ao niUmero muito significativo de
procedimentos identificados como necessidades
urgentes.

MCP.67

Elaborar um Plano de Compras de empreitadas de obra
publicas, que devera conter uma lista de necessidamn a
estimativa do valor dos respetivos contratos exiesos
base, determinar o procedimento pré-contratualusiis)
para a realiza¢@o da empreitada, calendarizapetres
langamento por forma a garantir a tempestiva sgfisfda
necessidade subjacente e, no caso de procedinméitos
concorrenciais, identificar os fornecedores sugeistide
serem convidados, com base em critérios objetivos e
fundamentados.

RCP.65

Deficiente instru¢é@o dos pedidos de aquisi¢éo de
empreitadas de obras publicas causada pela falta de
fundamentacao (da decisédo de contratar, do preca
base proposto e, se for o caso das entidades a
convidar, da ndo contratagéo por lotes e do preco
anormalmente baixo).

MCP.68

Realizagdo de acdes de esclarecimento/sensibilizagé
formagéo na area da contratagdo publica para eatesi
de obras publicas para os profissionais desta jgogznciais
gestores de contrato e interlocutores dos servigos
requisitantes.

RCP.66

Escolha frequente das mesmas entidades convidadas
a apresentar propostas de aquisicdo de empreidadas

obras publicas nos procedimentos de consulta prévia
ou ajuste direto.

MCP.69

Controlo dos montantes totais adjudicados de etapias
de obras publicas por tipo de procedimento porefcedor,
conforme previsto no artigo 113° do CCP.

MCP.19

N&o convidar a mesma entidade mais do que duas geze
um procedimento para um processo aquisitivo com o
mesmo fim, caso esta ndo apresente proposta.
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Falta de planeamento de aquisi¢do de empreitada;

Programar e planear atempadamente as intervengoes,
evitando o recurso a figura do estado de necessilad

RCP.67 P‘?d,e.”do conduAZ|r a adogdo de ajuste dlrgto por MCP.20 consequentemente, o recurso a uma so entidade para
critérios de urgéncia ou estado de necessidade. =
execugdo do contrato.
Escolha de entidades a convidar em procedimentos de = id di rias cdisl
aquisicdo de empreitadas de obras publicas com N&o convidar, num mesmo procedimento, varias a
. ; P que estejam interligadas entre si, designadametdearto
recurso a ajuste direto ou consulta prévia a incidi : P L S N
RCP.68 : MCP.21 | dos titulares dos 6rgéos sociais de administraljgegao ou
Planeamento dos sobre concorrentes com 0s mesmos titulares dos P .
o x iais de admini %0. direca 1. geréncia da empresa serem 0s mesmos, Nos terraosgio
procedimentos de grgaos sociais de administracdo, direcdo ou gexénci 113.9do CCP.
aquisicao de aempresa.
empreitadas de obras . . ~ . s .
P publicas Sobreposi¢éo de procedimentos de contratacédo de Em todos os pedidos de aquisigao deve ser verifipath
RCP.69 | empreitadas de obras publicas com o mesmo objeto MCP.22 | respetivo servico requisitante a existéncia deratog
contratual. celebrados com o mesmo objeto contratual.
Escolha de empreiteiros a convidar em procedimentos As autorizac¢des nos alvaras de empreiteiro de obras
com recurso a ajuste direto e consulta préviaidimc publicas detidas pelos empreiteiros a convidaeserias a
RCP.70 | sobre empresas sem alvara de empreiteiro de obras MCP.70 | execucdo da obra, deverdo ser aferidas e confisysmta
publicas com as autorizagbes necessérias e devidas trabalhadores distintos, antecedendo a abertura do
para a execuc¢éo da obra. procedimento.
Nao fundamentacao da deciséo de n&o contratacdo
por lotes da formaggio de contratos publicos de Verificagdo do valor dos contratos por forma armdef tipo
RCP.71 | aquisicdo de empreitadas ou obras publicas, de valo MCP.23 de rocgdimento adequado ao ob'gto do contrato P
superior a 500.000 euros, conforme previsto ngarti P q ! '
46.°-A do CCP.
Promover a segregacgdo de fungGes para a analise e
supervisdo das propostas aquisitivas de empreitidas
MCP.71 - N i
obras publicas, por forma a procederem a verificagh
cumprimento de todos os requisitos legais.
Elaborag&o dos
contratos de Omisséo no caderno de encargos de determinadas
empreitadas de obras RCP.72 especificagdes técnicas para a aquisi¢ao de MCP.25 Inclus&o de clausulas de protegdo de dados nomcadie
publicas ’ empreitadas de obras publicas, quanto a natureza|do : encargos existentes com entidades externas.
objeto do contrato a celebrar.
Promover a segregacao de func¢des na elaborac@eczs
MCP.64 do procedimento e respetivos anexos de empreitidas

obras publicas, através da verificagcdo de pelo mano
trabalhador diferente do que aquele que elabora.
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RCP.73

Falta de harmonizac&o dos procedimentos pré-
contratuais de formagé&o dos contratos publicos para
aquisicdo de empreitadas de obras publicas.

MCP.03

Garantir a atualizagdo e divulgacéo dos procedinsei
processo aquisitivo de contratagcdo publica, cotestara
Norma de Controlo Interno, sempre que necessario.

Elaborag&o dos
contratos de
empreitadas de obras
publicas

RCP.74

Recurso ao ajuste direto para aquisi¢éo de
empreitadas de obras publicas em detrimento de
outros procedimentos de contratagéo publica
previstos no CCP.

MCP.71

Promover a segregacgéo de fungfes para a analise e

supervisdo das propostas aquisitivas de empreitidas
obras publicas, por forma a procederem a verifizagh

cumprimento de todos os requisitos legais.

MCP.27

Adocéo preferencial de procedimentos concorrenciais
(concurso publico, consulta prévia), tendo as siiea de
excecgdo de ser devidamente fundamentadas pelgservi
requisitante e submetidas a autorizacéo do 6rg&o co
competéncia para a deciséo de contratar.

MCP.28

Fundamentacao das entidades propostas para envio de
convite, nos casos de adogao do ajuste diret@ e su
submissao a autorizagdo do 6rgdo com competéneiapa
decisdo de contratar.

MCP.72

Promover a adesdo a mecanismos de centraliza¢éo de
compras para a aquisicao de empreitadas de olrhsgs(
sempre que possivel.

RCP.75

Formalizacéo do procedimento aquisitivo apés o

inicio da execucao de empreitadas de obras publicas

MCP.03

Garantir a atualizacéo e divulgacéo dos procediosei
processo aquisitivo de contratagdo publica, cotestara
Norma de Controlo Interno, sempre que necessario.

RCP.76

Reduzido investimento na preparagéo das pecas do
procedimento, e respetivos anexos, o que pode
conduzir a incongruéncias entre as pecas
procedimentais e o contrato para aquisicao de
empreitadas de obras publicas.

MCP.65

Promover formag&o interna dos varios intervenientes
ambito dos procedimentos aquisitivos de empreitddas
obras publicas, visando a uniformizacdo de metaitadoe
critérios, bem como a atualizagéo constante dos
trabalhadores com os diplomas legais em vigor,
nomeadamente o CCP.

MCP.73

Difundir a informacéao de uma forma clara sobre as
instru¢des que regulam os procedimentos de cogli@ta
publica para empreitadas de obras publicas, ens exla
suas fases.

MCP.64

Promover a segregacgéo de fungfes na elaboracpecks
do procedimento e respetivos anexos de empreithdas
obras publicas, através da verificacéo de pelo meno
trabalhador diferente do que aquele que elabora.
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Elaborag&o dos

Enunciagéo deficiente e insuficiente dos critédes
adjudicacéo aquando da utilizagdo da modalidade|de
multifator, nomeadamente, dos fatores e eventuais

Garantir que os critérios de adjudicacao, fatores e
subfactores de avaliac@o das propostas vém enosaiad

publicas por parte dos fornecedores e aceita¢éo das
mesmas para além do prazo fixado para apresentacédo

contratos de RCP.77 subfa_ctgres de a_valla(;ao das propostas, para 3 MCP.31 uma forma clara e suficientemente pormenorizada no
empreitadas de obras aquisicdo empreitadas de obras publicas, . ) .
. - = respetivo programa do procedimento ou do convite.
publicas correspondentes a diversos aspetos da execugéo do
contrato a celebrar.
Monitorizar os procedimentos de contratacdo puplica
MCP.10 através de amostras aleatérias de processos deanodo
’ verificar o cumprimento do CCP e outras disposi¢égais,
caso aplicavel.
Promover formagéo interna dos varios intervenientes
Ui do d g o g ég]bito dgls procedimzntos aqfuisitivos dedempreg;i;;]se
tilizac&o de tipos de procedimentos inadequados ao obras publicas, visando a uniformizagéo de metag
RCP.78 | tipo e caracteristicas da contratacéo de emprsitada 3 MCP.65 critérios, bem como a atualizagéo constante dos
de obras publicas. trabalhadores com os diplomas legais em vigor,
nomeadamente o CCP.
Promover a segregacgdo de fungGes para a analise e
MCP.71 supervisdo das propostas aquisitivas de empreitidas
' obras publicas, por forma a procederem a verifizagi
cumprimento de todos os requisitos legais.
Designacéo Gestor de A =
Contrato/ RCP.79 IneX|st_eng|a (Le n%meagggIFio Gestor de Contrato de 2 MCP.33 | Designacao do Gestor de Contrato previsto no CCP.
Procedimento empreitadas de obras publicas.
Avaliagao de Falha nos prazos de notificagéo aos concorrentes no
propostas e P! cag S A Utilizag&o da Plataforma de Contratacéo Publicaccoreio
e termos legais sobre a deciséo de adjudicacéo e, LY X x .
notificagdo aos RCP.80 | consequentemente, incumprimento da legislagdo em 2 MCP.74 privilegiado de suporte & contratacdo de emprestdda
concorrentes nas ’ h d di ’ dp itad gd % ) obras publicas, exceto o regime de ajuste direto
empreitadas de obras vigor nos procedimentos de empreitadas de obras simplificado
publicas publicas. ’
d J 4 Na nomeagéodde elemedntos para o exercibclio dzl’fnkgf)e
Constituigdo dos juris para procedimentos de jari, em procedimentos da contratagdo publica, deve
RCP.81 | empreitadas de obras publicas com rotatividade 2 MCP.35 | entidade com competéncia designar o jari, ponderasd
reduzida face ao nimero de técnicos disponiveis. qualificagbes relevantes na sua composicao, atdnden
designadamente, a complexidade do procedimento.
Incumprimento dos prazos de apresentacéo de Utilizacdo da Plataforma de Contratacédo Publicaccomaio
propostas nos procedimentos de empreitadas de obras privilegiado de suporte a contratacdo de emprestdda
RCP.82 2 MCP.74

obras publicas, exceto o regime de ajuste direto
simplificado.
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Avaliacéo de
propostas e
notificacéo aos
concorrentes nas
empreitadas de obras
publicas

das propostas conforme definido no artigo n.° 63 do
capitulo V do CCP.

MCP.75

A publicacéo deve identificar claramente o praxado
para a apresentacéo das propostas de empreitadasade
publicas, ndo podendo ser aceites propostas fqueade.

MCP.76

Verificagdo dos prazos fixados de entrega das ptapale
empreitadas de obras publicas, no ambito dos
procedimentos aquisitivos constantes no relat@iardilise
a fim de dar cumprimento a todas as disposi¢oessleg

RCP.83

Falha na transparéncia que podera conduzir ao
privilégio a determinadas entidades nos processos d
aquisicdo de empreitadas de obras publicas.

MCP.65

Promover formagéo interna dos varios intervenientes
ambito dos procedimentos aquisitivos de empreitddas
obras publicas, visando a uniformizacéo de metaidoe
critérios, bem como a atualizagéo constante dos
trabalhadores com os diplomas legais em vigor,
nomeadamente o CCP.

MCP.74

Utilizag&o da Plataforma de Contrata¢éo Publicaccoraio
privilegiado de suporte a contratagdo de emprestdda
obras publicas, exceto o regime de ajuste direto
simplificado.

MCP.72

Promover a adesdo a mecanismos de centraliza¢éo de
compras para a aquisicio de empreitadas de olrhsgs(
sempre que possivel.

MCP.38

Elaboragdo de um modelo de avaliagéo das propgséas
explicite claramente os fatores e 0s eventuaisasoes
relativos aos aspetos da execugéo do contratelarael
submetidos a concorréncia pelo caderno de encagos,
procedimentos de concurso publico.

RCP.84

N&o submisséo dos contratos de empreitadas de obras
publicas a fiscalizagéo prévia do Tribunal de Canta
qguando obrigatorio.

MCP.75

A publicacéo deve identificar claramente o praxado
para a apresentacéo das propostas de empreitadasade
publicas, ndo podendo ser aceites propostas fqueade.

MCP.39

Verificagdo da incidéncia da fiscalizag&o prévia no
contratos celebrados.

RCP.85

Incumprimento das obrigacdes legais por parte do
clausulado, pondo em causa o agravamento dos
gastos contratuais ou o adiamento dos prazos de
execucdo da empreitada ou obra publica.

MCP.42

Garantir que as clausulas contratuais definidasesis e
que o seu clausulado é claro e rigoroso, nao edsgrros,
ambiguidades, lacunas ou omissdes através deceeafd
das pegas por mais do que um trabalhador e imptamen
um sistema de controlo interno que garanta o
supervisionamento e a atempada execucéo dos asntrat
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Garantir o registo e manutengéo da funcionalidadgedtao

Monitorizag&o/ MCP.77 d_e con'trz'a_tos de empreitadas de obras publicas
verificagéo dos disponibilizada pel&oftware House
contratos de o 5
empreitadas de obras| Rcp.ge | Deficiente controlo da gestdo dos contratos de 3 MCP.33 | Designagéo do Gestor de Contrato previsto no CCP
publicas ' empreitadas de obras publicas. ' '
MCP .45 Registo e respetiva tramitacdo de toda a docunfmtig
’ processo aquisitivo no sistema de gestdo documental
Gastos superiores aos inicialmente previstos, sem Caso ocorram “trabalhos complementares” na aquislga
RCP.87 pen i ) P ’ 2 MCP.78 | empreitadas de obras publicas, devem ser verificaslo
fundamentac&o suficiente ou incorreta. limites definidos no CCP
Gestor do contrato e/ou diretor técnico de fisegkio = -
RCP.88 | ndo comprometidos suficientemente com a tarefa que 3 MCP.79 girr(értg?gsertézrnr}::%iagee;s:;'igga; Oara gestores d rer
Ihes é confiada. 640
Deficiente segregacgéo de fung¢des ao longo das Promover a segregacéo de fungbes na contratagaurelo
RCP.89 | diversas fases do contrato de empreitadas de obras 2 MCP.80 | de empreitadas de obras publicas durante as Vases,
publicas. atendendo ao numero de trabalhadores disponiveis.
yeC)rir}lizglzéi)gig/s RCP.90 Sao efetuadas com frequéncia adendas ou outras > MCP 81 Apenas podem ser propostas as adendas, alteracdes o
contr a% 0s de : alteragBes aos contratos, apos a sua celebragéo. ) prorrogagdes ao contrato previstas na Lei.
empreitadas de obras
Ublicas
P Garantir que as clausulas contratuais definidasesfis e
Gastos de aquisicio de empreitadas de obras piblica que o seu clausulado é claro e rigoroso, nao edsgrros,
RCP.91 | serem superiores ao orgamentado e contratado e 2 MCP.42 g?sb;?euéggcé)%sr’ rlr?;ign;c?gl?eoynl]stsr Zﬁilﬁtarg\éfz ?mecpﬁt"gﬂmen
incumprimento dos prazos de execucao do contrato. um sistema de controlo interno que garanta o
supervisionamento e a atempada execucéo dos asntrat
E::Jsgg;C;?a(rj](;;;::rrgrl:::?adr?e;n;)t?erszf:%%u: t‘r)grrr]]?tzr;ézn;o Solicitar declaracéo de inexisténcia de conflitonderesses
. . dos juris, gestores de contrato e responsaveisa#ifacdo
RCP.92 | procedimento de modo a promover o favorecnmenuo 3 MCP.82 envolvidos na contratacao de empreitadas de olitdicas
de fornecedores na contratacéo de empreitadas de (anexo Xll do CCP)
] ] obras publicas. '
Conflito de interesses - - -
N&o designar os mesmos elementos, de forma reterad
Auséncia de imparcialidade nos critérios de selecéo para a determinacéio dos requisitos implicitos nos
RCP.93 P & 3 MCP.48 | procedimentos de contrata¢@o, mediante os recursos

de fornecedores de empreitadas de obras publicas.

humanos disponiveis para as especifica¢des coigursa
sempre que possivel.
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Solicitar declaragao de inexisténcia de conflitonderesses
MCP.82 dos juris, gestores de contrato e responsaveisasifacao
’ envolvidos na contratacdo de empreitadas de obldEas
(anexo Xl do CCP).
T N Verificagdo da publica¢é@o do contrato no Portal dos
Ocorréncia de pagamentos antes da publica¢éo dos P 8
RCP.94 contratos de empreitadas no Portal BASE.Gov. 1 2 MCP.49 gﬁ;téﬁ?; : gua?r!r:(;cr)]? O(Portal Base.Gov) antes dazeggid do
Monitorizar os procedimentos de contratagao puplica
Transparéncia Incumprimento da legislacdo em vigor e possivel MCp.10 | &través de amostras aleatérias de processos deamodo
administrativa falha na transparéncia dos procedimentos para a verificar o cumprimento do CCP e outras disposi¢egais,
aquisicdo de empreitadas de obras publicas quando caso aplicavel.
RCP.95 | néo existe a publicitagdo da adjudicacéo dos 1 2
procedimentos no &mbito do CCP, quando tal seja Garantir a publicitagdo da adjudicacéo dos procedios
obrigatério no Portal dos Contratos Publicos (Porta MCP.83 de empreitadas de obras publicas no Portal dogatost
Base.Gov). : Publicos (Portal Base.Gov), exceto os ajustesadiret
simplificados.
5.3.2. Concesséo de Beneficios
Matriz de Risco - Concesséo de Beneficios
Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
Ref L Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref L
Fase Processual Ri ’ Descri¢cdo - = Medi d Descrigéo
Isco Probabilidade Impacto Classificagéio edica

Sensibilizar os trabalhadores, através de sessfes d
divulgagao e/ou comunicagdes internas, a atuardrase
MCB.01 | de principios éticos, como a integridade, a hodedé e o
profissionalismo, que espelhem elevados padroes

Acessos e/ou permissdes excessivas que podem
resultar no acesso indevido a informacgéo e quebra d
sigilo. Consequentemente, pode existir perda dos

Acessos e/ou registos e violagédo da informacéo e utilizagio de

permissoes RCB.01 informagao para qualquer vantagem pessoal, de 1 2 comportamentais vertidos no Cédigo de Conduta.
terceiros ou de qualquer outra forma contraria aue
ainda em detrimento dos objetivos legitimos e ético Limitar o acesso a base de dados apenas aos adbedh
do Municipio. MCB.02 | que efetivamente necessitam da informacéo pararcieio
das suas fungoes.
Deficiente publicacdo dos regulamentos de concesséo Divulgagdo de tOdQS 0s regula_lmentos _municipais de
RCB.02 de apoios ] 1 2 MCB.03 | concessao de apoios em locais de facil acessmdoa bs
R ’ canais de informag&o do Municipio.
Transparéncia
administrativa
RCB.03 Falta de acesso a informagéo e a transparéncia 1 5 MCB.04 Publicar na pagina oficial na Internet os apoioxedidos

administrativa. pelo Municipio, com indicagdo do respetivo valor.
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Matriz de Risco - Concessao de Beneficios

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto)
Fase Processual §ef' Descri¢céo — — MRg.fd Descri¢éo
Isco Probabilidade Impacto Classificagéio edica
Falha na tramitagdo da informag&o entre os servigos Atualizagdo das normas e procedimentos de controlo
RCB.04 | municipais resultando na desorganizagao de 1 2 MCB.05 | interno, a divulgar pelos servigos, para a atriboige
processos, e consequentemente atraso do mesmao. apoios a entidades externas.
Tramitagéo de
informacéo . C ”
Massificag&o do uso de aplicag6es informéticas para
RCB.05 Perda de informacéo relativa aos processos de 1 3 MCB.06 gestao de processos e servicos online, garanteltogas as
’ concessao de apoio. ' fases dos processos de concessédo de apoios siadagi
na aplicagao de gestdo documental.
MCB.07 Implementacéo e monitorizagdo do Canal de Den(reias
. s ~ ’ abrigo da Lei n.° 93/2021, de 20 de dezembro.
Prevencio da Desconhecimento de indicios de corrupcéo e
coru ¢ 50 RCB.06 | infragcBes conexas no ambito da Concesséo de 3 3
P& Beneficios. Implementagao de um programa de formacgéao profiakion
MCB.08 | na area de corrupcao e infragdes conexas, tal poenesto
no RGPC.
Defini¢éo e A x ~ |~ Sempre que exista a proposta de uma concesséoide ap
distribuicéo de RCB.07 Idnéa );Sé?gga de segregado de funcGes na concessdo 1 2 MCB.09 | deve ser garantida a validagéo pelo dirigente ngao a
responsabilidades P ’ segregacéo de fungdes.
Inexisténcia de um processo, cronologicamente . . ’
) - o P ) Garantir o arquivo de todos os processos dos apoios
RCB.08 organizado, que identifique os intervenientes, gsaz 1 2 MCB.10 | concedidos com informacéo detalhada por entidade e
de pagamento, prova de compra entre outras ; ]
) - organizada cronologicamente.
informacoes relevantes.
Efetuar um planeamento prévio do valor anual auitria
Planeamento dos titulo de apoios financeiros a entidades extemagmbito
processos de MCB.11 do Orgamento Anual do Municipio, devendo ser ptevis
concessao de apoios Inexisténcia de dotacéo disponivel no momento da : um montante de acordo com as disponibilidades ¢igiaas
aprovacdo e consequentemente realizagdo de do Municipio e a previséo dos valores dos apoios e
RCB.09 z ) ) 1 pars o
alteragbes orcamentais para fazer face a necessidad subsidios atribuidos.
apos aprovacéo da concessao de apoios.
MCB.12 Instituir o cabimento prévio como condigdo para a
: aprovacgao da concesséo de apoios pelo 6rgéo cortgete
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Matriz de Risco - Concessao de Beneficios

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate)

Medidas Propostas

Ref - Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref L
Fase Processual Ri ’ Descrigéo - — Medi d Descri¢ao
e Probabilidade Impacto Classificagdo ek
Caso tenha sido deliberada uma concesséo de umsgi
MCB.13 | a verificagdo de dotac&do orcamental, na seguinteé&e de
Camara Municipal a deliberagéo deve ser revogada.
= = = ) Definir todos os critérios para atribuicéo de qualttipo de
Nao fundamentacdo da concesséo de apoios e ) - -
RCB.10 consequente atribuicio indevida de apoio. 1 3 3 MCB.14 | apoio e garantir que estes~se encon_tram explmx_m?s_
regulamentos de concesséo de apoios do Municipio.
A atribui¢do de qualquer tipo de apoio deve estar
Apoio a entidades néo elegiveis, pelo facto desedo dependente de informacéo dos responsaveis poaratest
RCB.11 | encontrarem em situacdo regular junto da Seguranca 1 2 MCB.15 | a entidade beneficiaria retine as condi¢des pafito e
Social. que possui a situagao fiscal e contributiva regeddas,
caso aplicavel.
Efetuar a gestéo dos apoios concedidos, atravésagao
Avaliagéo de RCB.12 Duplo financiamento com apoio a entidades ja 1 3 3 MCB.16 de uma base de dados que apresente todos os apoios
concesséo de apoios ’ apoiadas. ' atribuidos com informag&o detalhada por entidadextpéar
municipais e garantir o registo atempado e atualizado.
. . x A A atribuic&o de qualquer apoio financeiro deve ser
Apoios concedidos sem aprovago do orgao com antecedida de deliberagao favoravel do 6rgdo com
RCB.13 Egrr?;iect%r:ga e sem pedido formal da entidade 1 2 MCB.17 competéncia e ter por base um pedido formal deapoi
’ exceto os de iniciativa municipal sempre que a leérmita.
Definir todos os critérios para atribuicdo de qualttipo de
MCB.14 | apoio e garantir que estes se encontram explivies
Escassez de critérios ou regras para a concessao|de regulamentos de concesséo de apoios do Municipio.
RCB.14 apoios o que pode resultar em incoeréncia e quebra 1 3 3
dZg?ﬁ;ﬂf’;gﬂ%ﬂgﬁ:gﬂdgoms critérios utilizados Desenvolvimento de acdes de formagéo interna @urext
p Gao. MCB.18 | €aso aplicavel, a todos os trabalhadores envolvidos
’ processo de concesséo de apoios, com vista aacorret
Avaliacéo de aplicacéo de critérios definidos e instrugéo degsesos.
concesséo de apoios
municipais A atribuigdo de qualquer tipo de apoio deve estar
A atribuicdo dos apoios concedidos a entidades ot dependente de informagéo dos responsaveis poaratest
RCB.15 | particulares que ndo reiinam as condi¢Ges necessaria 1 MCB.15 | a entidade beneficiaria retine as condi¢des pafgito e

para o efeito.

2 -
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Matriz de Risco - Concessao de Beneficios
Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto)
Fase Processual §ef' Descri¢céo — — MRg.fd Descri¢éo
Isco Probabilidade Impacto Classificagéio edica

Atualizar os regulamentos de concesséo de apomsat
da incorporacéo de clausulas que salvaguardem aigim
no caso de ocorrer incumprimentos ou cumprimentos
defeituosos por parte dos beneficiarios.

MCB.19

Inexisténcia de instrumentos "materiais" que
RCB.16 | garantam a utilizacdo adequada do apoio por parte 1 2
dos beneficiarios.

Verificagdo de comprovativos de realizagéo de dsspe
MCB.20 | beneficiario através de faturas e/ou relatérioatilédades
antes do pagamento da Ultima tranche.

Fiscalizacéo/
monitorizagao dos RCB.17
processos de
concesséo de apoios
municipais

Verificagdo de comprovativos de realizagéo de ds=spe
MCB.20 | beneficiario através de faturas e/ou relatérioatilédades
antes do pagamento da Ultima tranche.

Atribuicdo de apoios para atividades programadas
gue ndo sao realizadas.

(0]

Atualizar os regulamentos de concesséo de apomsat
da incorporacédo de clausulas que salvaguardem aigim
no caso de ocorrer incumprimentos ou cumprimentos
defeituosos por parte dos beneficiarios.

Incumprimento por parte do beneficiario
RCB.18 | relativamente as atividades que se compromete 1 2
prosseguir em fungéo do apoio obtido.

MCB.19

Falta de elegibilidade dos comprovativos de despesa Sensibilizagdo dos beneficiarios quanto a respditite

RCB.19 e 1 2 MCB.21 | financeira e conferéncia dos comprovativos relatizate a
ou falha na verificagdo. o )
sua elegibilidade fiscal e protocolar.
Efetuar a gestéo dos apoios concedidos, atravésagao
MCB.16 de_uma base d(_e dados que apresente todos 0s apoios
: atribuidos com informagéo detalhada por entidadi¢péar
RCB.20 Deficiente controlo dos protocolos ou contratos 1 2 e garantir o registo atempado e atualizado.
: celebrados com as entidades beneficiarias.
Sempre que exista a proposta de uma concessaoide ap
MCB.09 | deve ser garantida a validagdo pelo dirigentengado a
Fiscalizacéo/ segregacéao de funcgdes.
monitorizag&o dos
rocessos de a
concessa o apeios Nio sa0spicadas sanoes perant suacdesde
municipais RCB.21 | incumprimento ou cumprimento defeituoso por parte 1 3 3 MCB.22 & P p

assumido pela entidade beneficiaria, através dmlgao

beneficiario. - A ;
do bene ° de um relatério pelo responsavel designado.
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate)

Medidas Propostas

Ref. L Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref. -
Fase Processual : Descrigéo - — : Descri¢ao
Risco Probabilidade Impacto Classificacdo | Medida
Atualizar os regulamentos de concesséo de apomsat
MCB.19 da incorporagao de clausulas que salvaguardem aidim
’ no caso de ocorrer incumprimentos ou cumprimentos
defeituosos por parte dos beneficiarios.
Deve existir segregacao de func¢des nas fases degsm
RCB.22 Ocorréncia de situagdes indiciadoras de conluieent 2 3 MCB.23 havendo uma distingéo entre os intervenientes da
’ 0s intervenientes no processo de concessao desapoio ' avaliacéo/atribuicwersusos de
acompanhamento/fiscalizacao.
Existéncia de conflitos de interesses que coloquem
em causa os principios de transparéncia e Exigir a entrega das declaracdes de inexisténcimuaiititos
Conflitos de RCB.23 | imparcialidade e inexisténcia de declaragGes de 2 3 MCB.24 | de interesses por parte dos elementos envolvidos no
interesses interesses privados dos trabalhadores envolvides no processo de concesséo de apoios.
processos de concesséo de apoios.
Assegurar a rotatividade de fun¢des dos traballeador
RCB.24 Fav_oritismo de determinada entidade na concesséo de 2 3 MCB.25 gtendendo aos recursos huma}nc_)s disponiveis, prochoee
: apoios. ’ integracéo de trabalhadores distintos no processo d
concessao de apoios.
Existéncia de acumulagédo de funcdes publicas e Ans_il_ise rigoros_a do ped@d_o_ de acum_ulagéc_) de fungdes
RCB.25 privadas com eventuais conflitos de interesses 1 3 MCB.26 | verificagdo da incompatibilidade ou impedimento e
- ' validacéo hierarquica do pedido de acumulagéo righks.
Acumulacéo de
Funcgbes
Influéncia de decisdo dos pedidos de acumulagéo|de Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de fungdes
RCB.26 | fungBes privadas por parte dos técnicos intervégsen 2 3 MCB.26 | verificagdo da incompatibilidade ou impedimento e
No processo. validacéo hierarquica do pedido de acumulagéo righks.
Acumulacio de Verificagdo anual de todas as acumulagées de fan¢de
Funcbes RCB.27 Exercicio de fun¢des em acumulagéo sem prévia 1 3 3 MCB.27 aprovadas, de forma a garantir que os técnicos
’ autorizacao e analise. ' intervenientes nos processos de concesséo dediesefio
se encontram a acumular fungdes ndo aprovadas.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024

g.B4 de139




2\
dem
Qlivcimx.- fi . PPR 2024-2026
ey Wireses sutsarisicen

Hospital MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024 g.P2 de139



£\
e T

Qlivcim PPR 2024-2026

- MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Hospital

5.3.3. Gestao Financeira

Matriz de Risco - Gestédo Financeira

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
; . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref )
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢céo = = M d'd Descri¢éo
Probabilidade Impacto Classificacéo ediaa
Ambito Transversal

Sensibilizar os trabalhadores, através de sessfes d
divulgacao e/ou comunicagdes internas, a atuarem na
base de principios éticos, como a integridade, a
honestidade e o profissionalismo, que espelhenaete
padrdes comportamentais vertidos no Cadigo de

1 3 3 Conduta.

Acessos e/ou permissdes excessivas que podem
resultar no acesso indevido a informagéo e quebra d MGF.01
sigilo. Consequentemente, pode existir perda dos
Acessos e/ou RGE.O1 registos e viola¢éo da informacéo e utilizacéo de

permissdes ’ informac&o para qualquer vantagem pessoal, de

terceiros ou de qualquer outra forma contraria ade
ainda em detrimento dos objetivos legitimos e ético
do Municipio. MGF.02

Limitar o acesso dos trabalhadores as aplicagdes
informaticas utilizadas e monitorizagéo corrente do
controlo adequado das permissdes e acessos a
plataformas e ficheiros.

Implementagéo e monitorizagéo do Canal de Dendncias

MGF.03 ao abrigo da Lei n.° 93/2021, de 20 de dezembro.
Prevencéo da RGE.02 Desconhecimento de indicios de corrupgéo e 3 3
corrupcéo ’ infragdes conexas no ambito da Gestdo Financeire Implementago de um programa de formagéo
MGF.04 | profissional na area de corrupgao e infragBes ameal
como previsto no RGPC.
= ~ L Construg¢éo do Or¢camento Municipal e Grandes Opg¢0es
RGF.03 Efgﬂ]e;r:tea{gré%ag ee Cn ;ﬁg? dd; S‘Lgsu';j:: rdbricas 1 2 MGF.05 | do Plano, de acordo com as regras orgamentais @som
¢ pesa. necessidades dos servigcos municipais.
Orgamento 1) Checklistde despesas obrigatorias a estimar (ex:
= . vencimentos, encargos com instalagdes, amortizaighes
Municipal Suborcamentagdo de despesas de funcionamento|— empréstimos, etc.) gobter informag%o previsi ai;eo
tipo de despesa constituida essencialmente por dos servicos ’gest.ores ounaiq
RGF.04 encargos prioritarios e inevitaveis, pelo gue um 1 2 MGF.06 | 2) Andlise dos compromissos assumidos no ano,

planeamento insuficiente pode pér em causa a
execucao do plano de atividades para cobertura do
or¢gamento de funcionamento.

respeitantes a atividade recorrente, a considerar p
efeitos de previsdo da despesa de funcionamento.
3) Previséo obtida dos compromissos assumidos e ndo
pagos.
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
: . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref i
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢éo — — M d'd Descri¢éo
Probabilidade Impacto Classificacéo ediaa

Monitorizagdo dos cabimentos sem compromissos dg
ano em curso e seguintes, e dos compromissos
MGF.07 | assumidos e ndo pagos do ano atual e seguintemdte
a garantir que sao incluidos nos documentos

Possibilidade de dotagéo insuficiente nas GOP’s €
RGF.05 Orgamento, face aos compromissos assumidos, por 1 2
insuficiéncia e falta de fiabilidade da informagéo.

Orgamento L
Municipal previsionais.
Incumprimento dos principios orgamentais e/ou das Garantir o cumprimento da legislacio em vigor
RGF.06 regras previsionais previstas nos pontos 3.3 & 8. 1 3 MGF.08 (conformidade fmrmativa) gisiag 9
POCAL, no SNC-AP e LEO. '
Deficiente acompanhamento do controlo de execugéao Dlgponlbl_llzagao de_lnforma(;_ap d‘."‘ execucao orggahen
RGF.07 1 2 MGF.09 | e financeira os servigos municipais, de forma argaro
orgcamental.
acompanhamento das mesmas.
RGE.08 A;sungao_ de compromissos que excedam os fundos 1 3 3 MGE.10 Calculo dos fun_dqs disponiveis conforme estipulzalo
disponiveis. LCPA, caso aplicavel.
Fundos disponiveis Verificagio dos pagamentos em atraso através de
€ pagamentos em conferéncia de mapa especifico viabilizado pelesia
atraso RGF.09 Aumento dos pagamentos em atraso face ao més 1 3 3 MGF.11 informatico, por forma verificar que no final dedea
: anterior. ) més 0s pagamentos em atraso ndo sao superiores aos
verificados no final do més anterior, conforme [m&v
no artigo 14.° da LCPA.

Promover a divulgagao, através de comunicagdes

internas, junto dos servigos municipais do reguteme
do Fundo de Maneio, bem como da Norma de Contralo
Interno e demais legislagéo aplicavel.

MGF.12

Incumprimento do Regulamento do Fundo de Maneio
RGF.10 e da Norma de Controlo Interno e restantes 3 2
disposicdes legais.

Cumprimento legal

- Formagcéo e sensibilizagio aos servigos municipais,
e normativo

MGF.13 | através de comunicacdes internas, para as despesas
enquadraveis no conceito de Fundo de Maneio.

Cumprimento do estipulado no Cédigo de Condutagand
1 3 3 MGF.14 | constam as diretrizes de atuac&o sobre as ofertas e
hospitalidades.

Controlo deficiente das ofertas institucionais,

RGF.11 incluindo apropriacdo ou desvio.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024 g.P4 de139



£\
T

Qlivcim i PPR 2024-2026
Hospiml MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL
Matriz de Risco - Gestéo Financeira ‘
Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
: - Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref .
Fase Processual | Ref. Risco Descrigéo - — M d'd Descri¢ao
Probabilidade Impacto Classificacéo ediaa
Conferéncia dos valores constantes dos mapas
MGE 15 exportados para ficheiro Excel, de forma a garajtér
’ 0s mesmos correspondem fielmente aos constantes da
Os mapas financeiros, orcamentais e de gestdo aplicagéo informética.
RGF.12 constantes da Prestacio de Contas apresentam 2 2 4
incoeréncias entre si. . L
Elaborar umahecklistde verificacdes, semestralmente,
MGF.16 | a efetuar no @mbito das conferéncias entre osdifes
mapas e documentos da prestagéo de contas.
Prestacéo de
Contas
Planear antecipadamente o cronograma dado queoabe
Orgdo Deliberativo apreciar e votar os documengos d
O procedimento de aprovacéo dos documentos de cF;restaé;ﬁo de Conta; propostos p(:.;lol (grgéo dEX;;:(L)mVO’
i P evendo a votagéo decorrer em abril de cada , S8
RGF.13 r;re;tggi(t)edi; ngtt:s apresenta debilidades face ao 1 2 MGF.17 alteracdes legislativas. A convocatoria para alaita
9 P ’ sessdo deve ser efetuada com, pelo menos, oitdelias
antecedéncia (artigo 27.° da Lei n.° 75/2013, deel2
setembro).
’ ) . . Garantir o rigor na parametrizagdo dos mapas
RGF.14 R:gggﬁg;;gﬁ:ﬁtzna;r(;?n'rgs_ izgé;:?s;t;"s"fadgo 1 2 MGF.18 | financeiros, orgamentais e de gestéo, através de
9 P plicagao. amostragens periodicas.
Reporte de - ~ ;
autoridades : ini 3 : ) '
competentos Administracéo Central (DGAL, DGO, TdC, etc.). estabelecidos.
L o . . . Divulgar, através de comunicacdes internas, naoiwie
RGF.16 Aplicacdo de retencdes devido ao incumprimento dos 1 2 MGF.20 | cada ano, um cronograma com os prazos de reparte do
razos de reporte
P porte. documentos.
Caucdes e . - X - ~ I . L
arantias RGF.17 Acionamento ou libertag&o indevida de caucdes ou 1 3 3 MGE .21 Validac&@o do cumprimento de todas as obrigacfes
gancérias ’ garantias bancarias. ' contratuais.
Planear a contragdo de empréstimos de modo que no
Contratacéo de calculo da divida total de operag6es orgamentais do
empréstimos RGF.18 Exceder os limites do endividamento municipal com 1 3 3 MGE.22 Municipio ndo ultrapasse, em 31 de dezembro de cada
: a contragdo dos empréstimos. ) ano, 1,5 vezes a média da receita corrente liquida
cobrada nos trés exercicios anteriores, conforexgio
no artigo 52.° da Lei n.° 73/2013, de 03 de setembr
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
_ L Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref L
Fase Processual | Ref. Risco Descrigéo - — M d'd Descri¢ao
Probabilidade Impacto Classificacéo ediaa
Cg:]g?ézﬁi?oge Incumprimento dos procedimentos formais de Garantir a verificagéo dos documentos no ambito da
RGF.19 contratagdo de empreéstimos e_/ ou deficiente Insdruga 1 3 3 MGF.23 | contragdo de empréstimos por mais do que um
dos processos a submeter a visto pelas autoridades ~ ~
trabalhador, promovendo a segregacao de fungoes.
competentes.
Abertura de contas bancéarias sem prévia deliberacédo Cumprir com o pressuposto de que a abertura da cont
Contas bancéarias RGF.20 | do 6rgéo executivo e utilizagdo das mesmas pasa fin 1 3 3 MGF.24 | deve ser sempre deliberada previamente em reuaido|d
fraudulentos. CM, promovendo a segregacéo de fungdes.
Inexisténcia de registo diario dos recebimentos e MGE.25 E;Q;r%ng%i%ggzr:?;ﬁzss ?f; taesl(ijcugags ggr:uosoft?egos
pagamentos em folhas de caixa e resumos diarios|de ’ contabilidade plicag P
Meios financeiros tesouraria, que evidenciam os meios financeiros '
liquidos RGF.21 liquidos existentes, resultando em divergénciagent 1 3 3
o valor dos mapas da tesouraria e os saldos de eaix Garantir a conferéncia dos mapas da tesourarizosom
bancos constantes da aplicacéo de suporte a MGF.26 | saldos de caixa e bancos por mais do que um
contabilidade. trabalhador, promovendo a segregacéo de fungdes.
Controlo do Monitorizacéo periédica da divida do Municipio e da
endividamento RGF.22 Ultrapassar o limite de endividamento municipal. 1 2 MGF.27 | entidades que relevam para este efeito calculando o
municipal endividamento trimestralmente.
Garantir um planeamento e a elaborac¢éo de um
MGE 28 | Cronograma para recolha da informagédo de modo a
: agrupar a documentag&o necessaria a instrugéo do
processo de candidatura.
Controlo de Inexisténcia de um processo, cronologicamente
financiamentos RGF.23 gtge?\zlle?lai‘gr?tggr Eaéngécllstu:;ig:rz;gzrtlgzque 0s 3 2 Arquivo organizado cronologicamente e por candidatu
q P ’ que consolide a informac&o relativa a cada uma das
MGF.29 | candidaturas e permita reconhecer, designadaneente
objeto do apoio, os seus intervenientes/resporsawei
nivel de execugéo da candidatura.
Controlo de Divergéncias entre os registos contabilisticos e os Flaboracao de relatdrio com balanco semestral,
- - RGF.24 . gencias € 9 1 3 3 MGF.30 | comparando o inventério fisico com o registo delst@a
inventarios inventérios fisicos. e o
aplicacéo informatica de suporte.
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Matriz de Risco - Gestéo Financeira ‘
Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
: - Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref .
Fase Processual | Ref. Risco Descrigéo - — M d'd Descri¢ao
Probabilidade Impacto Classificacéo ediaa
Formacéo P | de f = ificod } ivel ac f 5
rofissional dos RGF.25 Inestter_\ua de plano de formag&o especifico de 3 5 MGE.31 Garantir, sempre que possivel, agGes de formagfio a0
ptrabalha dores ’ gestdo financeira municipal. ' trabalhadores no @mbito da gest&o financeira.
Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de funedes
RGF.26 Existéncia de acumulagéo de fungdes publicas e 1 3 3 MGE.32 verificag&o da incompatibilidade ou impedimento e
’ privadas com eventuais conflitos de interesses. ' validacéo hierarquica do pedido de acumulacéo de
funcdes.
Influéncia de deciséo dos pedidos de acumulagéo|de Anaflise rigo(;osa do pedigcla éie dacumulage"éo de fungdes
x ~ - P - . verificag&o da incompatibilidade ou impedimento e
Acug:jt;]laggg de RGF.27 fnuon(;tr)cc)esezg\éadas por parte dos técnicos intervéssen 2 3 MGF.32 validago hierarquica do pedido de acumulago de
¢ P ’ funcdes.
Verificagdo anual de todas as acumulagées de fangée
RGF.28 Exercicio de fun¢des em acumulagéo sem prévia 1 3 3 MGE.33 aprovadas, de forma a garantir que os técnicos
’ autorizacao e analise. ' intervenientes nos processos de gestéo finandairaen
encontram a acumular fun¢des n&o aprovadas.
Pa onio
Realizar verificagcdes periédicas com o servigo
Divergéncias entre os registos existentes na responséve:jpsla gestao do patrlmc'zjnlo do Mumca;np;:) "
: M h - com as entidades externas, nomeadamente, a Adterida
RGF.29 Ql;ttgrrligzge Tributaria e Instituto de Registos e 3 2 MGF.34 Tributaria e eventualmente Instituto de Registo e
’ Notariado de forma a realizar a confrontagéo dos
registos.
Gestéo e controlo
dos bens x . . N
e Instrucao deficiente dos processos inerentes a ; s . =
municipais RGF.30 aquisicéo, abate e alienagdo de bens moveis e 1 2 MGF.35 Garantjr a aplicagéo dos procedimentos de gestéo dg
iméveis patrimonio que constam na Norma de Controlo Interno
A apropriacéo de bens do Municipio quando detetada
P - deve ser imediatamente comunicada para atuagéo em
RGF.31 Apropriagdo indevida de bens. 1 3 B MGF.36 conformidade, de acordo com os procedimentos que
constam na Norma de Controlo Interno.
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egesite) Medidas Propostas

Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref.

Fase Processual | Ref. Risco Descricao Descricdo

Probabilidade Impacto Classificagéo Medida

Anualmente, o servigo responsavel pela gestdo do
patrimonio deve proceder ao envio da listagem ds be
afetos a cada servigo por forma a efetuarem a
confrontagao fisica.

MGF.37

Gestao e controlo
dos bens
municipais Divergéncias entre os registos contabilisticos na Garantir a reconciliagdo mensal de informacéo ergre
RGF.32 aplicacdo da Contabilidade e os registos patrinmnia 1 3 3 MGF.38 | aplica¢des informaticas, regularizando alguma peksi
na aplicagdo do Patrimoénio. divergéncia.

Garantir a atualizacdo/reviséo e o respetivo
acompanhamento regular da Norma de Controlo Interno
designadamente através da realizagdo de auditorias
aleatdrias.

Autorizag6es para o procedimento de aquisicéo de
RGF.33 investimentos por trabalhador ou 6rgéo sem 1 3 3 MGF.39
competéncia.

Quando se verifica incumprimento devem ser reatizad
MGF.40 | os procedimentos previstos nos respetivos contdgtos

Utilizagao indevida por terceiros de patriménio cedéncia de bens.

RGF.34 controlado pelo Municipio.

Realizagao de agdes de fiscalizagdo, por amostragem
MGF.41 | fim de determinar o cumprimento das clausulas
contratuais.

Os processos de cedéncia devem ser iniciados com um
pedido formal da entidade, devendo ser encamintaslos
Unidades Organicas responsaveis para instrugéo e
desenvolvimento do processo.

MGF.42

Cedéncia de bens Cedéncia de bens controlados pelo Municipio sem
RGF.35 que exista um pedido formal por parte da entidade 1 3 3
interessada no bem.

Salvaguardar que a cedéncia seja formalizada em
protocolo ou documento equivalente, no qual se
encontrem expressamente identificados, entre outros
elementos, os direitos e deveres de cada uma tdas,pa
o fim a que se destina a cedéncia e o periodogéacia
da mesma.

MGF.43

Promover a formalizag&o, no qual conste, pelo manos
descrigdo sumaria dos bens, o respetivo despadhia e
2 2 4 MGF.44 | de autorizagdo da cedéncia dos mesmos, como
comprovativo das altera¢des efetuadas pelo servi¢co
responsavel pela gestdo do Patriménio Municipal.

N&o comunicacao ao servico de gestdo de patrimdnio

RGF36 | yas cedéncias a terceiros.
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Matriz de Risco - Gestdo Financeira

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate)

PPR 2024-2026

MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Medidas Propostas

: - Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref .
Fase Processual | Ref. Risco Descrigéo - — M d'd Descri¢ao
Probabilidade Impacto Classificag&o ecica
MGE 45 Previsdo de clausulas contratuais que salvaguaadem
Cedéncia de bens ’ integridade dos bens municipais.
Cedéncia de bens municipais sem acautelamento da
RGF.37 | da e intearidad 2 2 4
sua salvaguarca e integrigade. Cumprimento das regras vertidas nos contratos de
MGF.46 | cedéncias, promovendo a segregacao de fungdes e
rotatividade de tarefas entre trabalhadores.
RGF.38 Inexisténcia de seguro/cobertura adequada de risgos 3 2 MGE.47 Garantir a atualizagdo do valor do patriménio mipaic
’ aos bens municipais. ' junto da companhia de seguros.
Seguros dos bens
municipais Garantir a aplicacio do procedimento das particiggg
N&o comunicagdo ou comunicagao tardia de sinistros L B - B
RGF.39 por parte dos servicos municipais. 2 3 MGF.48 | de SIﬂIStf?S, com o _cor’lh_emmento ao servico respahs
pela gestéo do patrimonio.
Falha no registo e controlo dos subsidios ao Garantir a atualizagéo e registo de todos os sossio
Subsidios ao RGF.40 investimento nas aplicagbes de suporte existentes|e 2 3 MGE.49 investimento associados aos respetivos bens fa@dos

investimento

consequentemente calculo errado dos rendimento!
diferidos.

S

por forma a que o rendimento diferido seja proporai
a depreciagdo ou amortizagdo dos mesmos.

Otimizagéao do uso das aplicacdes ja existentegéatra

Falha na comunicagéo entre as Unidades Organicas
RGE.41 na gestao e tratamento de processos financeiros de 1 2
’ receita e recebimentos por existéncia de variogisan
de tramitacéo de informacéo.
Tramitagéo de
informagéo
Manutencéo de documentos de receita em formato
RGF.42 papel com constrangimentos relativos ao seu arquivo 1 2
(espagco fisico) e tratamento de informacéao.
Defini¢éo e A x ~
distribuicao de RGF.43 Inexisténcia de segregacéo de fungbes entre o 1 3

responsabilidades

interveniente da conciliagdo bancaria e o Tesaurei

r

MGF.50 | da tramitacdo desmaterializada com incorporagéo de
despachos e assinaturas digitais qualificadas.
MGF.51 | Manutengao do arquivo digital.
Otimizag&o do uso das aplicagfes ja existentegéatra
MGF.50 | da tramita¢@o desmaterializada com incorporagéo de
despachos e assinaturas digitais qualificadas.
Defini¢&o por escrito das responsabilidades de cada
MGE .52 trabalhador na realizac&o das conciliagbes barscaria

definicdo do responséavel pelas conciliacdes baari
que devera ser diferente do Tesoureiro.
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Matriz de Risco - Gestdo Financeira

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate)

PPR 2024-2026

MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Medidas Propostas

7]

: - Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref .
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢éo - — M d'd Descricéo
Probabilidade Impacto Classificacao SelkE
Realizagdo de ag¢bes de controlo/contagem de fipatos
MGF.53 | servigo diferente daquele que manuseia dinhei®, no
termos da NCI.
RGF.44 Extravio de documentos de receita. 1 3 3 MGF.54 | Tramitagdo desmaterializada dos documentos deaecei
Transferéncias feitas sem identificagéo da
liguidacéo/fatura gerando dificuldade em identifiaal Conferéncia diaria dos valores recebidos, congésta
RGF.45 natureza da receita em causa, com carga adicional 1 2 MGF.55 | resumo por responsavel, pelo servigo ou trabalhador
para a tesouraria e tempo significativo para a designado para tal.
o identificag&o, a liquidagdo e a cobranca.
Liquidagéo de
receita
Garantir que a Tabela de Taxas e Pregos e o
MGF.56 | Regulamento Geral de Taxas do Municipio se enaontra
devidamente atualizados e fundamentados.
RGF.46 Erros nos célculos das taxas e pregos. 1 3
Implementagao de mecanismos de célculo automéatico
MGE 57 das taxas, sempre que possivel, e verificacdo de
’ aplicagéo correta da Tabela de Taxas e Pregos do
Municipio.
Garantir a aplicacéo dos procedimentos para a devid
MGE.58 anulacéo da receita, nomeadamente o motivo da sual
’ anulacao, constantes na Norma de Controlo Intemo e
vigor.
Cobranca de Apropriacdo indevida de valores cobrados ao
receifas RGF.47 cliente/contribuinte/utente, ou fundo de caixawaisa 1 3 3 Conferéncia diaria dos mapas de cobranga dos posta
: da cobrancga de valores sem a emissdo e entrega de MGF.59 | emissores de receita e guias de receitas emitidas,
fatura ou documento equivalente. garantindo a segregacéo de fungdes na sua coriferénc
Conferéncia diaria dos valores recebidos, congésta
MGF.55 | resumo por responséavel, pelo servi¢o ou trabalhador

designado para tal.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024

g.B8del139



2\
——" e

IOlivcim i PPR 2024-2026
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Matriz de Risco - Gestéo Financeira ‘
Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
; . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref )
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢céo — — M d'd Descri¢éo
Probabilidade Impacto Classificacéo ediaa

Conferéncia diaria dos valores recebidos, congésta

Entrega de valores nao coincidentes com o somatprio 1 2 MGF.55 | resumo por responsavel, pelo servigo ou trabalhador

RGF.48

de recibos. designado para tal.
Nio denicagdo do mei d recebimento e e i o
RGF.49 g?nnhs:i?éjente falta de controlo sobre as entradas de 1 3 3 MGF.60 seu preenchimento o codigo do Servigo Emissor e o
Cobranga de : meio de pagamento utilizado.
receitas
Garantir que a prestacao do servigo, a entregaithooli
N&o ser recebido o valor da respetiva taxa/preco do documento requerido apenas ocorre apoés o
RGF.50 (divida ao Municipio) aquando da prestacéo do 2 2 4 MGF.61 | pagamento da respetiva taxa/preco (caso se verifiqu
servigo/entrega do bem ou do documento requerido. pagamento da mesma e ndo se esteja numa situacao de
cobranca diferida no tempo).

Assegurar que, quando se trate de postos exteenos d
cobrancga, a entrega seja efetuada diariamentegquan
MGF.62 | possivel, e que seja acompanhada de documentoagesum
referente as cobrancas efetuadas, anexando e ¢éazend
prova dos documentos de quitacéo suporte.

Falhas na entrega da receita cobrada nos postos
RGF.51 externos de cobranca da Autarquia - incumprimen
dos procedimentos internos.

o]
[uy
N

Deve ser verificado o estado de responsabilidade do

N&o realizagdo de balangos periddicos a Tesowearia Tesoureiro pelos fundos e montantes, através de

RGF.52 lavrados os respetivos termos de contagem. 1 2 MGF.63 contagem fisica do numerario sob a sua
Procedimento de responsabilidade.
controlo de receitas
. o Garantir a existéncia de um seguro de valoresgara
RGF.53 Perda} c_io montante a depositar nas |n_st|tuu;~oes 1 3 3 MGF.64 | trabalhador que transporta os valores para deposita
bancérias devido a furto ou a outras situagdes. bancos
Despesa/Pagamentos \
Tremiacao de Otirizacando usocassplcagoes s exstenttaa
informagéo RGF.54 9 Processos o 1. 2 2 4 MGF.50 | da tramitacdo desmaterializada com incorporagéo de
despesa e pagamentos por existéncia de varioscanai despachos e assinaturas digitais qualificadas
de tramitacéo de informacéo. P 9 q '
Manutencéo de documentos de despesa em formato
RGF.55 papel com constrangimentos relativos ao seu arquivo 1 2 MGF.51 | Manutenc¢éo do arquivo digital.
Tramitagdo de (espago fisico) e tratamento de informagé&o.
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Matriz de Risco - Gestdo Financeira ‘

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas

Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref.

Fase Processual | Ref. Risco Descricéo Descricdo

Probabilidade Impacto Classificagdo Medida

informagéo
Otimizag&o do uso das aplicagOes ja existentegéatra
MGF.50 | da tramitagdo desmaterializada com incorporagéo de
despachos e assinaturas digitais qualificadas.

Assegurar o principio da segregagao de fungdes nas
fases principais do processo aquisitivo, nomeadtmen
no registo/alteracdo dos pedidos, nas requisicées e
contratos versus emisséo/alteracéo de
cabimento/compromisso, conforme as disposi¢Ges
previstas na Norma de Controlo Interno.

Inexisténcia de segregagéo fungdes no processo

RGF.56 aquisitivo.

1 2 MGF.65

Planear todas as iniciativas por parte dos servigos
MGF.66 | municipais, salvaguardando a existéncia de dotagao
Inexisténcia de cabimento prévio na respetiva datag orcamental aquando da assuncéo da despesa.

RGF.57 orcamental para a assungao de despesas.

Procedimentos de MGF.67 Garantir~o cabimento ~prévio como condicéo para a
realizacéo de aprovagao da aquisi¢éo.
despesa

As modificagBes orgamentais, para além de cumprirem
as regras previstas em vigor, devem ser acompasihada
1 2 MGF.68 | dajustificac@o da necessidade da modificacéo e da
identificacdo das rubricas a alterar e normas degai
enquadradas que as sustentem.

Modificagbes orcamentais frequentes e pouco

RGF.58 fundamentadas.

Implementar auditorias internas de conformidade, po

RGF.59 Inadequada classificagdo econémica da despesa. 1 2 MGF.69 amostragem aleatéria de procedimentos de aquisicao.

RGF.60 Perda de informacéo dos documentos de despesal. 2 2 4 MGF.51 | Manutengéo do arquivo digital.

Garantir a aplicacdo das regras de conferénciaipbnt
1 3 3 MGF.70 | dos documentos originais sempre que 0s pagamento
estejam suportados por segundas vias.

Controlo de RGFE.61 Pagamento de despesas em duplicado ou em
Pagamentos ’ incumprimento com os requisitos legais.

o
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egesite) Medidas Propostas
_ ) Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref .
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢ao — — M d'd Descri¢éo
Probabilidade Impacto Classificagéo ecica
Otimizag&o da faturacéo eletronica, nomeadamente a
MGF.71 | Implementag&o da integracdo do EDI com o ERP e/ou
softwares de faturacdo existentes.
RGE.62 Pagamento de despesas sem suporte documental 1 3 3 MGE.72 Controlo, prévio ao pagamento, dos requisitos dos
’ adequado (fatura/fatura-recibo). ' documentos de despesa apresentados.
Pagamento de bens ou servi¢os néo fornecidos ou ndo
RGE.63 prestados ou por valor superior ao efetivamente 1 3 3 MGE.73 Controlo da efetivacéo da prestagdo do servicoégra
: fornecido ou prestado (falha na conferéncia de ’ da conferéncia do respetivo servigo requisitante.
faturas) e, consequentemente, atraso no pagamento.
Atualizar os registos das entidades na aplicagéo de
MGF.74 s 4 ) .
idades ndo cumbridoras das suporte a area financeira.
RGF.64 | ~2gamento aentida P 1 3 3
obrigacdes fiscais. L ) . o
Solicitar as entidades as certidées de néo divida
MGF.75 .
necessarias.
Incqmpflmento nos prazos de pagamento'(LCPA) Auditar periodicamente as ordens de pagamento
devido a falta de imparcialidade e favorecimento de I . ; =
RGF.65 credores (discricionariedade na priorizacio dos 1 3 3 MGF.76 | emitidas, através de amostragens, identificando as
pagamentos). respetivas datas de entrada na contabilidade.
N&o identificacio do meio de pagamento e Processamento informatico das Ordens de Pagamento,
p com numeragao sequencial, incluindo no momento do
RGF.66 g?nnhs;?(;lente falta de controlo sobre as saidas de 1 3 3 MGF.77 seu preenchimento/processamento o c6digo do servico
’ requisitante e o meio de pagamento a utilizar.
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate)

Medidas Propostas

Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto)

Ref.

Fase Processual | Ref. Risco Descricéo . Descricdo
Probabilidade Impacto Classificacdo | Medida
Sensibilizar os trabalhadores, através de sessfgisulgacdo
e/ou comunicag®es internas, a atuarem na baséndéjms
MRH.01 | éticos, como a integridade, a honestidade e ogsiofialismo,
que espelhem elevados padrdes comportamentaidogentd
Cédigo de Conduta.
Acessos e/ou permissdes excessivas que podem
resultar no acesso indevido a informacéo e quebra|d Garantir o controlo adequado das permissdes eagcass
sigilo. Consequentemente pode existir perda dos plataformas e ficheiros do sistema de gest&io deses
Acessos e/ou RRH.O1 | 'egistose violagdo da informaco e utilizacéo de 1 3 3 MRH.02 | ' manos apenas ao servico responsavel pela gestioldsos
Permissoes informac&o para qualquer vantagem pessoal, de humanos.
terceiros ou de qualquer outra forma contréaria éue
ainda em detrimento dos objetivos legitimos e ético . N ;
do Municipio. MRH.03 | Garantiraincluséo de clausulas nos contratosatalho que
' salvaguardem a confidencialidade e sigilo da infmé&o.
Garantir a inclusdo de clausula nos contratosatelno que
MRH.04 | salvaguardem o cumprimento das regras do Regular@anral
de Protecdo de Dados (RGPD).
MRH.05 Implementagdo e monitorizagdo do Canal de DenGreas
' abrigo da Lei n.° 93/2021, de 20 de dezembro.
Prevencéo da RRH.02 Desconhecimento de indicios de corrupgéo e infeagde 3 3
corrupgao ' conexas no ambito dos Recursos Humanos. ~ x _
Implementagéo de um programa de formacéao profiakian
MRH.06 | &rea de corrupgao e infracdes conexas, tal convisfeo
RGPC.
MRH.07 Manutencéo e atualizagé@o do uso das aplica¢Gesstiogde
- L ’ recursos humanos.
Deficiente controlo das faltas, férias, entre aitra
RRH.03 | informacdes relativas ao pessoal para efeitos de 1 2 . . . o
Controlo de processamento de vencimentos. Conferéncia de todos os registos manuais e digiéss
Pontualidade e MRH.08 | presencas dos trabalhadores, garantindo o adequado
Assiduidade processamento de vencimentos.
RRH.04 Debilidade no controlo de assiduidade dos 1 3 3 MRH.09 Assegurar a continua utilizagdo do sistema de clontie

trabalhadores.

assiduidade.
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Matriz de Risco - Recursos Humanos
Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
: - Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref L
Fase Processual | Ref. Risco Descrigéo - — M d'd Descrigao
Probabilidade Impacto Classificacéo edida
Emisséo de listagens mensais de controlo de adaikiem
MRH.10 | que conste as situagdes de faltas por regulanzprstificar
- . . para validacéo do respetivo dirigente.
RRH.05 qustlflcagao de faltas de forma indevida ou 1 2
Controlo de ‘ inadequada.
Pontualidade e Executar auditorias internas através de amostrgg@rerma
Assiduidade MRH.11 | a verificar a conformidade da justificacéo dasafatios
trabalhadores.
Falta de registo correto de tempo de trabalho e
controlo de assiduidade inadequado, resultantes da . = - .
S . ! . Divulgagéo do regulamento do horério de trabalhistente
inexisténcia de regras uniformes quanto aos regimes 2 ; P
RRH.06 do horério de trabalho praticados pelos trabaltesdor 1 2 MRH.12 qgﬁtﬁgﬂiﬂeﬂc’s?n?sr?bﬁ ;ch'ggoszgg assiduidade e
existindo a possibilidade de incumprimento do hiorar P ' preq ’
de trabalho.
Exigéncia de declaracéo de inexisténcia de conféto
Intervencéo no procedimento de sele¢&o do pessoal d interesses a todos os intervenientes nos processEecao dg
RRH.07 | elementos com rela¢des de proximidade, rela¢es 1 3 3 MRH.13 | pessoal, assim como a entrega de declara¢éo ddimgeo
familiares ou de parentesco com os candidatos. em relag&o aos intervenientes que no decorreraegso se
venha a verificar que se encontram impedidos.
Procedimentos Definir de forma objetiva os critérios de selec&adndidatos,
concursais de tendo como foco a carateriza¢é@o do posto de tratealh
recrutamento e o L MRH.14 | promover a divulgagdo aos intervenientes com paeer
selecio utilizacao de critérios de recrutamento com uma decis&o no ambito dos procedimentos de recrutaneento
RRH.08 | elevada margem de dlscrlc_lonarledade, colocando em 1 3 3 selecdo, de avaliacio, ou outros atos de gestdioghes
causa os principios da equidade.
MRH.15 Implementag&o e monitoriza¢éo de uma Plataforma de
' Recrutamento.
Assegurar a rotatividade dos elementos que comp8&gdris
RRH.09 Auséncia de mecanismos que obriguem a rotatividade 1 2 MRH.16 do concurso, de modo que as decisfes ou as preplasta
: dos elementos dos juris. ) decisé@o néo figuem concentradas nos mesmos trabatisaou
dirigentes.
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egesite) Medidas Propostas
) L Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref -
Fase Processual | Ref. Risco Descricdo - — M d'& Descrigao
Probabilidade Impacto Classificacéo edida
Nomear juris distintos para cada concurso, gardatijue pelo
i MRH.17 | menos um elemento tem conhecimento técnico dadérea
Procedimentos procedimento concursal em apreco, sempre que passiv
concursais de Violag&o de deveres de imparcialidade nos
recrutamento e RRH.10 | hrocedimentos concursais. L 3 e
selegdo Recorrer, preferencialmente, a pelo menos um medtbjori
MRH.18 | externo ao Departamento/Divisdo/Servigo, consaante
concurso em causa e sempre que possivel.
I - U - o Divulgacgéo a todos os trabalhadores da ata deicBdine
RRH.11 | Utilizac&o de critérios ndo imparciais de avaliagdo 1 3 3 MRH.19 critérios de avaliacio.
RRH.12 Discricionariedade nos processos de reafetacamante 1 3 3 MRH.20 Implementacgéo de grelhas de avaliacdo bem defiridas
' que cologuem em causa os principios da equidade ' elucidativas referentes a processos de reafetatgfoa.
Reafetacdo interna Manutencéo de trabalhad q ¢ ito t
anutengao g ra s Iﬁ ores durante multo t€mpa nod Promover um sistema de rotagéo dos trabalhadateptaalo a
RRH.13 | Mesmo posto de trabalho que, consequentemente, pode 2 2 4 MRH.21 | sua formacéo académica e profissional, em areasejg®
' originar desmotivagéo e criacéo de vicios por ot ' ’ .
conexas e atendendo aos recursos humanos existentes
trabalhadores.
MRH.22 Definir um plano de agdo/cronograma para a redizde todo
Avaliacdo de desempenho irregular do processo ' 0 processo de avaliagéo.
RRH.14 avaliativo na carreira dos trabalhadores e, 1 3 3
' consequentemente, uma deficiente valorizagéo Verificagio em cada ciclo avaliativo, por amostrageo
profissional dos trabalhadores. MRH.23 | procedimento de avaliagdo de modo a verificar sgamos
legais foram cumpridos.
Avaliacio do Divulgar, antecipadamente, a data de elei¢cdo deseptantes
d ¢ MRH.24 | dos trabalhadores para a comisséo paritaria enggeténcias
esempenho o
Avaliacdo de desempenho dispar, de forma a desta comissdo.
vali i )
RRH.15 beneficiar ou lesar os trabalhadores. 1 3 &
MRH.25 Apresentar e divulgar os prazos legais sobre as fis
’ reclamacé&o e impugnacéo do ato de homologacgéacatiagio.
RRH.16 Indefinicdo de objetivos individuais aos trabalhadp 1 2 MRH.26 Elaborag&o de uma ficha de avaliagdo em cadaaieltativo

aos que séo avaliados dessa forma.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate)

Medidas Propostas

) L Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref -
Fase Processual | Ref. Risco Descrigéo - — M d'& Descrigao
Probabilidade Impacto Classificacéo edida
MRH.27 Manter atualizado e publicitado o mapa de contalegisto
’ da carreira dos trabalhadores.
Avaliacéo do RRH.17 Falhas no procedimento de alteracéo do 2 5 4
desempenho ’ posicionamento remuneratério dos trabalhadores. Realizagdo de verificacdo a cada ciclo avaliatevinfbrmacgéo
MRH.28 | individualizada por trabalhador no &mbito do sisteta
avaliacdo, através de uma amostragem de 10%.
= ~ . . Criar e divulgar um Plano Anual de Formagao e inelgdes
Formacéo e Estagnacéo do conhecimento profissional dos = =
desenvolvimento RRH.18 | trabalhadores derivado da falta de formagé&o 3 2 MRH.29 de formagao externas ao Elano Anual d? Formagdo,
o N o . - consequentes do diagnéstico de necessidades daciom
profissional profissional especifica para exercicio de funcdes. efetuado pelo servico responsavel pelos recursosihas
Existéncia de acumulac3o de funcées pablicas e Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de fungbes
RRH.19 rivadas com eventuaig conflitos (c;ie intgresses 1 3 MRH.30 | verificag8o da incompatibilidade ou impedimentaédacao
P ’ hierarquica do pedido de acumulagéo de fungdes.
. Influéncia de deciséo dos pedidos de acumulagéo de Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de fungbes
Acumulagao de RRH.20 | fung®es privadas por parte dos técnicos intervésser 2 3 MRH.30 | verificagdo da incompatibilidade ou impedimentaédagéo
Funcdes No processo. hierarquica do pedido de acumulagéo de funcdes.
Verificacdo anual de todas as acumulagées de fangoe
RRH.21 Exercicio de fungdes em acumulagdo sem prévia 1 3 3 MRH.31 aprovadas, de forma a garantir que os técnicowertientes
' autorizacao e andlise. ' nos processos de recursos humanos ndo se encantram
acumular fungdes néo aprovadas.
Incorreta carateriza¢éo e qualificacio de ocora@nci Garantir que toda a tramitagé@o processual é refaligmto da
RRH.22 | participadas pelos trabalhadores como acidentes de 1 2 MRH.32 | companhia de seguros, que averigua a veracidade das
trabalho e doencgas profissionais. participacoes.
Acidentes em
servigo e doencgas . = -
profissionais Né&o averiguagdo, ndo comunicagdo ou comunicacao Eéﬁili%ﬁ;iz%a%tgg%z;zg%gzg‘gj%r; Srhgtsragﬁlsﬁg%sT
RRH.23 tardia de situacoes relevantes de acidentes dsifteab 1 3 3 MRH.33 | acidentes em servico e doencas profissionais reigdst do

que pode inviabilizar a anélise e qualificagdo do
acidente de trabalho e doencas profissionais.

procedimento de comunicagao em caso de acidentes no
trabalho e doengas profissionais.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024
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Matriz de Risco - Recursos Humanos
Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
; . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref )
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢céo — — M d'& Descri¢éo
Probabilidade Impacto Classificacéo edida

Reporte de informag&@o mensal aos respetivos diggetas

MRH.34 | listagens dos trabalhadores com mais do que 1@3 hosso

= aplicavel.

Prestacéo de
trabalho RRH.24

suplementar

Excessivo recurso a trabalho suplementar por farma 1 2

suprimir necessidades permanentes dos servigos. o L - . .
Instituir a autorizacéo prévia e pedidos devidament

MRH.35 | fundamentados por parte dos dirigentes para aaeél de
trabalho suplementar dos trabalhadores.

Executar auditorias internas através de amostrgg@rerma
a verificar a conformidade dos processamentos dementos
e dos trabalhadores envolvidos no processamento dos
vencimentos.

MRH.36

Probabilidade de serem processados indevidamente os 1 >
vencimentos.

RRH.25

Promover a segregacéo de fungdes entre o trabalhado
MRH.37 | realiza o processamento e o trabalhador que valida
processamento, atendendo aos recursos humanaentegst

Processamento de
vencimentos

Sempre que exista alteracdes e que afete o pagadwnt
1 3 3 MRH.38 | vencimentos, deve ser realizado um cabimento préviorma
a suprimir a alteracéo dos valores inicialmenteiptes.

Inexisténcia de dotacédo orcamental e fundos

RRH.26 disponiveis para o pagamento dos vencimentos.
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5.3.5. Urbanizacédo e Edificacao

Matriz de Risco - Urbanizagao e Edificagcdo

Riscos para a entidade (conseguente/subsequente/egente) Medidas Propostas
: - Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref .
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢éo — = M d'& Descri¢ao
Probabilidade Impacto Classificagdo edida
Manutencéo do registo de todos 0s processos rosisie
MUE .01 gestao dos processos de urbanismo, de forma alorer
NZo atualizacio e utilizagio néo otimizada das ’ monitorizar prazos e atividades desenvolvidas @marso a
Desenvolvimento e aplicacdes existentes resultando no atraso no alertas em aplicacdo informatica.
otimizagao RUE.O1 tratamento da informagé&o subjacente aos processos d 1 2
aplicacional ggb?ergzgcs;ta: e edifica¢é@o e incumprimento de prazos Deve ser realizado o controlo adequado das peresiesd
p ’ MUE.02 | &cessos as plataformas e ficheiros no sistemasti&ogge
' urbanismo, bem como a manutenc¢éo do arquivo deatodg
informac&o urbanistica que o Municipio possui.
o ) Sensibilizar os trabalhadores, através de sesses d
Acessos e/ou permisses excessivas que podem divulgacéo e/ou comunicagdes internas, a atuarebase
resultar no acesso indevido a informacéo e quebra d MUE.03 | de principios éticos, como a integridade, a horiagé e o
sigilo. Consequentemente pode existir perda dos profissionalismo, que espelhem elevados padrdes
Acessos e/ou RUE.02 registos e viola¢do da informacao e utilizacéo de 1 3 3 comportamentais vertidos no Cédigo de Conduta.
Permissdes ’ informac&o para qualquer vantagem pessoal, de
terceiros ou de qualquer outra forma contraria aue
ainda em detrimento dos objetivos legitimos e ético Restringir o acesso ao arquivo (fisico e digitad)aplicacdo
do Municipio. MUE.O04 | de gestdo do urbanismo, apenas aos trabalhad@es qu
necessitam para o exercicio das suas fungdes.
Monitorizar e atualizar (se necessario) em fornddica os
RUE.O3 Falha na tramitagdo da informag&o entre os servigos 1 5 MUE.05 fluxos de informacéo, bem como garantir a sua gagéo,
’ nos processos de urbanizagéo e edificacao. ’ através de comunicacdes internas, a todos osémntentes
Tramitagéo de dos processos de urbanizagao e edificagéo.
informacgéo
Informag&o omissa e/ou risco de perda ou duplicacdo . . . . -
RUE.04 de informagé&o com a disperséo da informacéo por 1 2 MUE.06 _Garantlr ° registo em S|s_tema |nforrr'1a_1t|c(;) de kt)cmas
VArios canais de informagao. intervengdes e ocorréncias em matéria de urbanismo.
Prevencéo da Desconhecimento de indicios de corrupgao e Implementacéo e monitorizagdo do Canal de Den(reias
CormupGao RUE.05 ?gir;tgggasoconexas no ambito da urbanizacéo e 3 3 MUE.07 abrigo da Lei n. 93/2021, de 20 de dezembro.
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Matriz de Risco - Urbanizagao e Edificacdo

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egente) Medidas Propostas
; . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref )
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢céo = = M d'& Descri¢éo
Probabilidade Impacto Classificagéo Ealiciey

Implementagdo de um programa de formagé&o profigkion
MUE.08 | na éarea de corrupcao e infragdes conexas, tal poenesto
no RGPC.

Instrucdo dos

processos de Desatualizagdo de modelos de documentos

Garantir a atualizagéo dos formularios especificos

urbanizagio e RUE.06 esp(_eclﬂcos e elemen~tos mstru;orlos para insbsiir 1 2 MUE.09 elementos instrutdrios para os pedidos de informaca
e 2 pedidos de informacéo procedimental.

edificacao
Garantir que existe a nomeagéao do gestor de proeeti,
a quem compete assegurar o desenrolar da tramitacéo

RUE .07 IneX|st(_enC|a da nomeacéo de um gestor de 1 3 3 MUE.10 processyal, ga_rantlndo 0 cumprimento dos prazos, as
procedimento. prestacdes de informagéo, assim como, os devidos

esclarecimentos, tal como previsto no Regime hurida
Urbanizagéo e Edificacéo (RJUE).

Defini¢éo e

Defini¢éo anual das responsabilidades dos trabathad
através da elaboragdo de um manual de procedimentos
MUE.11 | relativo as ag6es de urbanizagéo e edifica¢éo rmadifio,
que deve ser monitorizado e revisto sempre que seja
pertinente.

distribuicéo de

responsabilidades Ineficiente definicdo de responsabilidades e

RUE.08 procedimentos no tratamento dos processos de 1 2
urbanizagéo e edificacéo.

Assegurar a rotatividade de func¢des dos traballkador
atendendo aos recursos humanos disponiveis, attavés
criagéo de regras de atribui¢cdo de processos aafor
aleatéria.

Atribuicdo de processos de forma recorrente pelos
RUE.09 mesmos trabalhadores que tenham os mesmos 1 2
intervenientes.

MUE.12

Auséncia de cumprimento dos procedimentos
RUE.10 internos e dos prazos processuais e do tempo de 1 2
deciséo dos processos de urbanizagao e edificagdo.

Garantir a defini¢do dos intervenientes, dos priooectos
MUE.13 | de controlo prévio de operacdes urbanisticas @daes
previstos, sendo devidamente divulgados.

Monitorizagao/ Assegurar e controlar a execugéo dos trabalhosegoipa
avaliagéo dos Erros nas avaliagcdes dos projetos e consequéncias técnica especializada para assegurar andlise &étaic
RUE.11 - 1 3 3 MUE.14 o« ; PN
processos de para municipes. avaliagdo dos projetos e de todos o0s elementoss@oes a
urbanizagéo e execugdo dos mesmos.
edificacdo
Falta de avaliagdo de situagdes de incumprimento|o Planear reunioes com o EZ‘eC““"° para dellneeagegas
RUE.12 que pode conduzir a auséncia de atuacédo em sitiacoe 1 3 3 MUE.15 de_ urbanizagao e edlflca(;._aq, repo_rtar todas ot
’ relevantes ’ existentes em curso e definir medidas e procedoaenter
’ em conta em situagdes existentes.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024 g.F&de139
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
i ) Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref .
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢ao = = M d'& Descri¢éo
Probabilidade Impacto Classificagéo ediga

Atualizagdo/Revisdo de Regulamento Municipal de
Regulamento Municipal de Urbanizagao e Edificagéo Urbanizagéo e Edificacéo, para ser submetido &iagéo

RUE.13 3 2 MUE.16

desatualizado. dos 6rgdos municipais e posterior divulgagédo aos
trabalhadores do Municipio.
Existéncia de conflitos de interesses por parte dos Exigéncia de assinatura de declaragdes de inegiatéa
RUE.14 elementos envolvidos nos processos de urbanizagdoe 1 3 3 MUE.17 | conflitos de interesses por parte dos elementashé@das
edificacao. nos processos de urbanizacao e edificagéo.
RUE.15 Falta de rigor e isengéo na andlise e aprovacéo das 1 3 3 MUE.18 Andlise da conformidade técnica dos processoséstas
’ projetos tendentes a favorecer equipas projetistas ' amostragens aleatorias.
Conflitos de
interesses

Falta de imparcialidade potenciada pela intervencé
sistematica de determinado técnico ou dirigente en
processos da mesma natureza, processos instruidos
RUE.16 pelos mesmos requerentes, ou processos instruidos 1 3 3 MUE.12
por requerentes com algum tipo de proximidade, o
gue podera propiciar o favorecimento ou
desfavorecimento.

)

Assegurar a rotatividade de func¢des dos traballkador
atendendo aos recursos humanos disponiveis, attavés
criacdo de regras de atribuicdo de processos a@for
aleatdria.

Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de fungdes
MUE.19 | verificacdo da incompatibilidade ou impedimento e

Acumulacéo de fungGes privadas, ndo permitidas, |e validacéo hierarquica do pedido de acumulagéo righks.
Acumulaco de gue possam conflituar com as suas funcdes pﬂblice_ls,
funcoes RUE.17 por parte dos trabalhadores que tenham qualquer tip 1 3 3 y
de intervencdo nos procedimentos de controlo prévio Verificagdo anual de todas as acumulagdes de fangée
de operacdes urbanisticas. MUE .20 aprovadas, de forma a garantir que os técnicos
' intervenientes nos processos de urbanizacéo eagiib
ndo se encontram a acumular fung8es ndo aprovadas.
Liquidago e Fornecimer]t(_) de eleme_ntos documentais sem Garantir que a pre;tagéo do servigo, a e’ntreg@mndu do
cobranca RUE.18 controlo prévio e respetivo pagamento, quando 1 2 MUE.21 | documento requerido apenas ocorre apés o pagaceento
aplicavel. respetiva taxa/prego.
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Matriz de Risco - Urbanizacgao e Edificagdo
Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egente) Medidas Propostas
; . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref )
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢céo = = M d'& Descri¢éo
Probabilidade Impacto Classificagéo Ealiciey

Falta de parametrizagdes e erros da aplicado de Otimizagéo do Sistema de Processo de Urbanizagéo e

RUE.19 gestdo do urbanismo que pode originar cobranga de 1 2 MUE.22 PR ,
faxas iNCOIetas Nos processos. Edificacéo para o célculo das taxas dos processos.
MUE.23 Assegurar a atualizagé@o da fundamentagdo economico-
’ financeira das taxas.
Falta de rigor no célculo efetuado das taxas
RUE.20 resultando em prejuizos/beneficios financeiros para 1 2 . .
Municipio. Dotar os recursos humanos do urbanismo de formagéo

MUE.24 | interna, por forma a minimizar a probabilidade de ea
aplicacéo dos regulamentos e das taxas.

Divulgar, em local acessivel ao publico, fisicaneeou por
meio eletronico (pagina oficial da Internet), todssmeios
e procedimentos que o utente tem de tomar pammec)
assim como, os prazos estabelecidos para tal.

Procedimentos a tomar para reclamacdes dos
municipes serem pouco claros, caso o utente ndo 1 2
concorde com as decisdes da administracéo no
ambito da urbanizacgéo e edificacéo.

Esclarecimento aos

interessados MUE.25

RUE.21
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5.3.6. Fiscalizacdo Municipal

Matriz de Risco - Fiscalizag&o Municipal

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
: - Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref .
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢éo - — M d'd Descri¢ao
Probabilidade Impacto Classificacéo ediaa
MEM.O1 Otimizagao e atualizagéo sempre que possivel das
’ aplicagdes existentes no Municipio.
Desepvc_)IV|m~ento € REM.O1 N&o atualizagéo e utilizag&o néo otimizada das 1 2
0 |I_m|ze_1§ao| ) aplicacbes existentes. Implementagéo de um sistema de gestéo dos proassos
aplicaciona MEM.0z | fiscalizacdo, permitindo a emissao de diversos mecios

(notificagdes, autos, avisos, etc.), bem como ¢rolinde
prazos e o registo de movimentos dos processos.

Informag&o omissa e/ou risco de perda ou duplicacdo
RFM.02 de informag&o com a disperséo da informacéo por 1 3 3 MFM.03
varios canais de informagao.

Registo em sistema informatico de todas as intedene
ocorréncias em matéria de fiscalizagao.

Tramitagéo de

informagéo Monitorizar e atualizar (se necessario) em fornddiga os
fluxos de informacéo, bem como garantir a sua dagéo,
através de comunicagdes internas, a todos os émntientes
dos processos de fiscalizagdo.

RFM.03 Deficiéncia na comunicag&o entre 0s servigos. 1 3 3 MFM.04

Implementagéo e monitoriza¢éo do Canal de Den(restas

. o ) MFM.05 | obrigo da Lei . 93/2021, de 20 de dezembro.
Prevencio da pescoNnhemmento de |pd|c_|os de corrupgao e
= RFM.04 infracBes conexas no ambito da Fiscalizacdo 3 3
corrupgéo = ~ = .
Municipal. Implementagdo de um programa de formagé&o profigkion
MFM.06 | na &rea de corrupcao e infracdes conexas, tal poevesto
no RGPC.
Defini¢cdo anual das responsabilidades dos trabathad
Indefinicio de responsabilidade no procedimento através de um manual de procedimentos relativg@esale
RFM.05 nnigao P x pro 1 2 MFM.07 | fiscalizag&o no Municipio (incluindo processos de
administrativo e/ou atuacéo extemporanea. ~ L .
Definicao e contraordena(;a_\o), que deve ser monitorizado etoevis
distribuicao de sempre que seja pertinente.
responsabilidades
Assegurar a rotatividade de fun¢des dos traballeador
REM.06 Na&o distribuicdo dos processos de forma aleatéria 1 > MEM.08 atendendo aos recursos humanos disponiveis, attavés

pelos intervenientes/trabalhadores. criagéo de regras de atribui¢cdo de processos aafor

aleatéria.
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Matriz de Risco - Fiscalizag&o Municipal

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
: - Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref L
Fase Processual | Ref. Risco Descrigéo - i M d‘d Descrigéo
Probabilidade Impacto Classificagéo (Ealek)
Defini¢cdo anual das responsabilidades dos trabathad
através de um manual de procedimentos relativg@esale
RFM.07 Incorreta instrugéo de processos de contraordena¢ao 1 2 MFM.07 | fiscalizagdo no Municipio (incluindo processos de
contraordenacéo), que deve ser monitorizado etoevis
sempre que seja pertinente.
Planeamento das Reduzido nivel de detecéo de infragdes relativagnent Elaborar e implementar uma calendarizacdo mensalgsa
acdes de RFM.08 as normas legais e regulamentares devido a 1 2 MFM.09 | agdes de fiscalizagdo no Municipio, que deve ser
fiscalizagéo inexisténcia de rotinas periédicas de fiscalizagéo. monitorizada e revista sempre que se mostre peténe

Garantir que no final de cada més é elaboradosgelaco

Deficiente controlo dos novos processos que serao . ) S .
P d responsavel pela fiscalizagdo a listagem dos novos

RFM.09 objeto de flscallza(;rilo, bem como das Ilcem;,as~ 1 2 MFM.10 processos que serdo objeto de fiscalizacio, bera dag
caducadas e que néo foram objeto de renovagéo. - = : ~
licencas caducadas e que n&o foram objeto de ref@va
MEM.11 Monitorizagdo dos prazos preferencialmente comrsecas

aplicacdes informaticas.

Elaborar um relatério anual com a descricao destada
MFM.12 | acdes de fiscalizacao realizadas, resultados ahtatume
de processos em curso e terminados.

Atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos em

RFM.10 cada fase no a&mbito da fiscalizag&o.

Definir os tempos de retengao, previstos em caslada
MFM.13 | tramitac&o, de forma a garantir o cumprimento desqs
estipulados.

Monitorizagéo das
acdes de
fiscalizagao

Todos os atos detetados pela equipa de fiscalizagdo
trazidos ao seu conhecimento através de denUntieuber,
que constituam infragéo aos regulamentos municgas
disposicdes legais, tém de ser comunicados atdevés
informac&o escrita que identifique de forma obgegv
pormenorizada as carateristicas da infragéo, a sua
localizag&o, o autor, e uma eventual prova.

Para cada infragé@o, deve ser lavrada uma partépag um
auto de noticia para acompanhar a informacéao deferi
anteriormente e que teréo de ser submetidos diapfealo
superior hierarquico que dara seguimento ao proesto
administrativo adequado.

N&o registo e tratamento das intervengbes de
RFM.11 fiscalizagdo e infragdes detetadas ou comunicamlas n 1 3 3 MFM.14
ambito da fiscalizagdo municipal.
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate)

Medidas Propostas

Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto)

Ref.

Fase Processual | Ref. Risco Descri¢ao = = Medid Descri¢éo
Probabilidade Impacto Classificacéio ecica
Desconhecimento por parte dos responséveis das Elaborar um sistema de andlise e avaliacdo demecfzes
RFM.12 situagBes de incumprimento o que pode conduzir a 1 3 3 MFM.15 relativas aacoes de f|sqa|[zagao, para que se]atysadgs
. x - ~ de forma imparcial e objetiva, garantindo que arimfigéo
auséncia de atuagdo em situacdes relevantes. . ] e
tramite aos respetivos responsaveis.
Planear reunides com o executivo para delineaatégtas
de fiscalizacéo, reportar todas as situagbes de
incumprimento de forma a definir medidas e procedins
Desconhecimento por parte do Executivo das gtef_r eml'conga em sl_ltuagoes dle_: infragao (ex. apequapas
RFM.13 situagBes de incumprimento o que pode conduzir & 1 3 3 MFM.16 € liscallzacao analisarem as |stag_(3ns rece RICIO
' auséncia de atuacio em situacaes relevantes ’ de cada semana realizar uma reunido com o Chefe de
¢ ¢ ' Divisdo/Responsavel pelo Servigo para planeamento d
semana de trabalho, com calendarizagdo das visitas,
elaboracéo da escala das rondas a realizar eqdefidd
prazo para cumprimento das atividades de fiscdlzac
Exigéncia de assinatura de declaracéo de existéacia
RFM.14 Existéncia de conflitos de interesses. 2 3 MFM.17 | conflitos de interesses por parte da equipa dalitscao
que assegura a atividade de fiscalizagdo municipal.
Conflitos de
Interesses Falta de imparcialidade na avaliagéo dos procassas Assegurar a rotatividade de fungdes dos traballeagor
RFM.15 infracBes, o que pode conduzir ao favorecimento da 2 3 MFM.08 at_end~endo aos recursos hu_nlanos disponiveis, atlaves
. ) ; criacdo de regras de atribuicdo de processos a@for
pessoa/entidade a ser fiscalizada. e
aleatoria.
Falta de clareza nos procedimentos a tomar para Divulgar, em local acessivel ao publico, fisicaneeou por
Esclarecimento aos REM.16 reclamag@es dos municipes, caso o utente ndo 2 2 4 MEM.18 meio eletrénico (pagina oficial da Internet), todssmeios
interessados ) concorde com as decisdes da administragéo no : e procedimentos que o utente tem de tomar pammec)
ambito da fiscalizacao. assim como os prazos estabelecidos para tal.
Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de fungdes
Acumulagéo de fungbes privadas, ndo permitidas, |e MFM.19 xglrilggaggcl)q?earé:?CL?irQ:Zt(;bm: de}gg 32 ;Tﬁﬁqdljgegéo mi?f)ﬁas
Acumulacio de gue possam conflituar com as suas funcdes publicas, ¢ q P ¢ '
Fun ges RFM.17 por parte dos trabalhadores que tenham qualquer tip 1 3 3
¢ de intervencdo nos procedimentos de controlo prévio Verificagdo anual de todas as acumulacdes de fangée
de operacdes de fiscalizagdo. MEM.20 aprovadas, de forma a garantir que os técnicos

intervenientes nos processos de fiscalizagcdo néo se
encontram a acumular fun¢des néo aprovadas.
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5.3.7. Ciberseguranca

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egesite) Medidas Propostas

) . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref
Fase Processual | Ref. Risco Descricao X

i Descri¢ao
Probabilidade Impacto Classificagéo Medida

Devem ser definidos:

a) Mecanismos de autenticacéo de utilizadores e
dispositivos, por forma a permitir a manutencéo da
integridade e a confidencialidade da informacéao;

b) Mecanismos de verificagdo que garantam a irtade
MCS.01 desoftware firmware e dados;

' ¢) Mecanismos de validagéo que garantam a intetgida
Acessos e/ou permissdes excessivas gue podem hardware, promovendo validacdes e verificacbe$gierds
resultar no acesso indevido a informacéo e quebra d pelo fabricante ou por um fornecedor certificado;
sigilo. Consequentemente pode existir perda dos d) Mecanismos de detegéo de cédigo malicioso que
registos e violagéo da informacao e utilizagéo de 1 3 3 permitam a detec&o e a prevencéo de existénciadigoc

informagé&o para qualquer vantagem pessoal, de malicioso nas suas redes e sistemas de informag#o.
terceiros ou de qualquer outra forma contraria ade

ainda em detrimento dos objetivos legitimos e ético
do Municipio. Garantir verificages de antecedentes para indvgidue
MCS.02 | entram em &reas sensiveis, particularmente para
trabalhadores temporérios e visitantes.

RCS.01

Acessos e/ou Aplicar medidas organizativas que incluem pernoitir

Permissdes MCS.03 | @cessoaos dados pessoais e_xclusivam(_ente as pessoas
' autorizadas com uma necessidade legitima de canbece

dados para efeitos dessa operagéo de tratamento.

Sensibilizar e responsabilizar, através de comgdes
internas, a generalidade dos trabalhadores payaeasdes
1 3 3 MCS.04 | de seguranca da informacéo, tratamento e protexao d
dados, cuidados a ter aquando do manuseamento de
informac&o eletronica e a importancia gasswords.

Divulgagéo indevida de informagdes a terceiros,

RCS.02 nomeadamente, divulgacéo plesswords

Garantir que 0s acessos e permissdes séo concedidos
MCS.05 | acordo com os principios do menor privilégio e da
segregacéo de fungdes.

Acessos indevidos ou ndo autorizados as aplicacdes
informaticas de apoio a atividade do Municipio. Aplicar mecanismos que previnam a instalagéo de
MCS.06 aplicagbes ndo autorizadas por parte dos utilizsglor

’ nomeadamente, através de auditorias aleatoriasgatde
amostragens, aos equipamentos municipais.

RCS.03
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
) . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref. .
Fase Processual | Ref. Risco Descri¢éo = = Medid Descri¢ao
Probabilidade Impacto Classificacéo ediaa
Revisao periddica dos perfis de acesso as aplisacoe
MCS.07 | informaticas, com auxilio dos responsaveis de saddaco
municipal.
Notificar o CNCS, de quaisquer ataques/inciderge®acas
RCS.04 Inexisténcia de comunicagédo de 1 3 3 MCs.08 | com impacto relevante ou substancial detetadoteno®s
’ ataques/incidentes/ameacas ao CNCS. ' dos artigos 15.°, 17.° e 19.° do Regime Juridico da
Seguranca do Ciberespago.
Inexisténcia de comunicagéo ao CNCS da lista de Comunicar a lista de ativos constantes do invem&ui
RCS.05 ativos constantes do inventario. s 2 - MCS.09 CNCs.
Atualizagdo do ponto de contacto permanente de modo
assegurar os fluxos de informacéo de nivel operat®
Divulgacgéo de RCS.06 Falhas do ponto de contacto permanente para 1 2 MCS.10 técnico com o CNCS.
informagéo ao ’ comunicagao com o CNCS. ’ O Municipio deve assegurar que o ponto de contacto
CNCS permanente dispde de meios de contacto principais e
alternativos para a comunica¢éo com o CNCS.
Comunicar ao CNCS, a pessoa nomeada para as fulgoes
Falha e atraso de comunicacio do Responsavel de Responsavel de Seguranga. Caso exista alteragdo do
RCS.07 Sequranca a0 CNCS & P 1 2 MCS.11 | responséavel ou do seu substituto, devem comunicar
9 ¢ ’ imediatamente ao CNCS a substitui¢cdo do respondavel
seguranca.
Inexisténcia de comunicagao do relatério anual ao Remeter o relatério anual ao CNCS, devidamenteadsi
RCS.08 CNCSs. 3 3 MCS.12 pelo Responsavel de Seguranca.
MCS.13 Implementagéo e monitoriza¢éo do Canal de Den(restas
' abrigo da Lei n.° 93/2021, de 20 de dezembro.
Prevencéo da RCS.09 Desconhecimento de indicios de corrupcéo e 3 3
corrupcao ’ infracBes conexas no ambito da Ciberseguranca. = = _—
Implementacé@o de um programa de formacé&o profigsion
MCS.14 | na area de corrupgéo e infrages conexas, tal poevisto
no RGPC.
disDtﬁgEiiggg Ze RCS.10 Indefinicdo de responsabilidades na area de 1 2 MCS.15 Designacéo de um Responséavel de Segurancga e vespet
Ga ’ Ciberseguranca. ' substituto.
responsabilidades
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
) . Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref. .
Fase Processual | Ref. Risco Descricdo . Descricado
Probabilidade Impacto Classificacdo | Medida
Deficiente p]aneamgnto dos procedimentos em caso Garantir a definicdo dos procedimentos a serelizadibs
de ataques informaticos, colocando em causa a em caso de ataques informaticos, incluindo um noodiel
RCS.11 seguranga do Municipio e consequentemente 2 3 MCS.16 tomada de decisio para a Cibers’e Uranca — prever
incapacidade de resposta a novos ataques e ameacas para ¢ 9 ca-p
derivado 2 indefinico de procedimentos. respostas/recuperagdo ciberataques especificos.
¢ p
Criar um plano de reacéo a incidentes de Ciberaagar
Inexisténcia de um plano de resposta a incidentes que inclua, no minimo, as funcdes e rgsponsab'éisla(’i
RCS.12 colocando em causa a seguranca do Municipio 2 3 MCS.17 | quem e quando contactar, como reagir a eventdsosrit
’ para garantir que a organizagdo se encontra prEppeaa
responder a situacdes de incidentes de Ciberseguran
Planeamento dos 1. Implementagé&o de boas praticas de Seguranga da
processos de Informag&o e Ciberseguranga, como o "Quadro Nakimal
Ciberseguranca Referéncia para a Ciberseguranga" e "ISO/IEC 27001"
2. Definicéo e identificagé@o dos requisitos e maslide
Seguranca da Informacao e Ciberseguranca;
Deficiente planeamento dos procedimentos de 3. Desenvolvimento e implementagéo de politicas,
RCS.13 Ciberseguranga, colocando em causa a seguranga do 3 2 MCS.18 | processos e procedimentos de Seguranca da Infaoreaca
Municipio. Ciberseguranga;
4. Definigdo e implementacgao de estratégias désgéal e
de resposta dos riscos;
5. Acompanhamento e avaliagdo da execugéo
nomeadamente dos processos de Gestédo de Altegées
Gesté&o de Incidentes.
RCS.14 Falta de dotag&o orgamental para a Ciberseguranca. 3 3 MCS.19 (I;’rop_or € definir financiamento/orgamento anual padeea
e Ciberseguranca.
Promover formag&o interna continua dos varios gesuio
MCS.20 | ambito dos procedimentos e politicas de Cibersegara
Formacéo Inexisténcia de formacao especifica e conhecimento através dos canais intranet.
profissional dos RCS.15 necessario para proteger o Municipio das tentativas 3 2
trabalhadores de ataques/incidentes/ameagas. Consciencializar os trabalhadores acerca dasqadljti
MCS.21 | principios e riscos inerentes a Cibersegurangayégrde
comunicagdes internas.
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Matriz de Risco - Ciberseguranca

Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas

Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref.

Fase Processual | Ref. Risco Descricéo Descricédo

Probabilidade Impacto Classificagdo Medida

Elaboragéo e devida atualizagdo anual de um inverté
todos os ativos essenciais para a prestacéo quives
RCS.16 Deficiente controlo do material informatico. 2 2 4 MCS.22 | servicos, assinado pelo Responsavel de Seguramdga, o
deve constar, para cada ativo, a informacéo defieid
instrucdes técnicas emitidas pelo CNCS.

Promover o uso deackupsegulares, de modo a

MCS.23 salvaguardar a informagao do Municipio.

RCS.17 Perda de informac&o Municipal. 1 2 Criag&o de um canal de reporte seguro para padiha
informacé&o sobre ameagas, funcionamento e daviskas d
trabalhadores em matérias de Ciberseguranca de anodo

facilitar partilha de informacao e respetivo trageto.

MCS.24

Manutencéo e Destruicio/alteracéo do sistema informatico do
controlo do RCsS.18 Municipio devido a falta de controlos de prevencéo, 2 3
software e detecéo e investigagao.
hardware
municipal

Implementar/atualizar o sistema de antivirmsadware

MCS.25 criptografia, sistema de VPN, sistemabadekup

Identificar e catalogar todas as redes e sistemas d
informacé&o do Municipio, que se encontram no extetas
suas instalacdes fisicas, de modo a ser possivel o
conhecimento da sua localizacéo e o respetivoaontr

Desconhecimento das redes e sistemas de informacéao

- e S 2 2
e a sua respetiva localizagdo no Municipio.

RCS.19 MCS.26

Realizagao de uma andlise de risco a todos ossativo
MCS.27 | informaticos do Municipio de modo a detetar erralleas
no seu funcionamento.

Promover atualizag6es aos equipamentos informaticos
MCS.28 | Municipio, de modo a evitar irregularidades e defeno
funcionamento da seguranca.

Material obsoleto originando riscos de ameagas e

RCS.20 ) Lo L
ataques informaticos ao Municipio.

Propor e definir financiamento/orgamento anual jpadizea

MCS.19 de Cibersegurancga.
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Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egesite) Medidas Propostas
. L Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref L
Fase Processual | Ref. Risco Descricao - Descricado
Probabilidade Impacto Classificacdo | Medida

Elaborar e manter atualizado um plano de seguranca,
devidamente documentado e assinado pelo Respormgave
Seguranca, que contenha:a) A politica de seguranga,

Defini¢éo dos Desconhecimento procedimental da parte dos incluindo a descri¢céo das medidas organizativas e a
processos de RCS.21 trabalhadores das medidas adotadas em matéria de 3 3 MCS.29 | formacéo de recursos humanos;b) A descri¢éo ds tsla
Ciberseguranga requisitos de seguranca e de notificagdo de int@den medidas adotadas em matéria de requisitos de seguea

de notificagdo de incidentes;c) A identificacéo do
Responsavel de Seguranga;d) A identificagdo doopidmt
contacto permanente.

Elaboragéo de um relatério anual que contenhagusrees
elementos:

a) Descri¢do sumaria das principais atividades
desenvolvidas em matéria de seguranca das reaess e d
servigos de informagao;

b) Estatistica trimestral de todos os incidentes) c
indicagcéo do ndmero e do tipo dos incidentes;

c) Andlise agregada dos incidentes de seguranca com
impacto relevante ou substancial, com informac¢#oeso

i) Nimero de utilizadores afetados pela pertuabaip
MCS.30 | servico;

if) Duragé&o dos incidentes;

iii) Distribuicdo geografica, no que se referzoha afetada
pelo incidente incluindo a indicag&o de impacto
transfronteirico.

d) Recomendag6es de atividades, de medidas ouatieagr
que promovam a melhoria da seguranga das redes e do
sistemas de informacéo;

e) Problemas identificados e medidas implementadas
sequéncia dos incidentes;

f) Qualquer outra informacéo relevante.

RCS.22 Inexistén_cia_ de andlise de 2 3
ataques/incidentes/ameagcas.
Monitorizagéo/
Avaliagdo dos
processos de

Ciberseguranca

Desenvolver um plano que consiga comparar
RCS.23 Inexisténcia de historico de 1 3 3 MCS.31 acontecimentos atuais, que contenham o histérico de
’ ataques/incidentes/ameagcas. ' acontecimentos de ataques e violagBes passadasidea
poder atuar em conformidade em acontecimentosoitur

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024 g.B&del139



/

2\

Municipio
dem
Qli\'cira .'» if ; 2 i PPR 2024-2026
Hnspiml . Frases sTsareaicon MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL
Riscos para a entidade (consequente/subsequente/egeate) Medidas Propostas
. L Nivel de Risco (Probabilidade x Impacto) Ref L
Fase Processual | Ref. Risco Descricdo - Descricado
Probabilidade Impacto Classificacdo | Medida

A - . Realizagao de relatérios de avaliagdo de execugédo d
Inexisténcia de andlise a possiveis danos causados

RCS.24 - 3 2 MCS.32 | impacto em caso de ataques e violagBes de moduebpe
por ataques/incidentes/ameagas. quais as repercussdes causadas ao Municipio.
Simulacéo de ataques periddicos ao sistema infaronde
RCS.25 Inexisténcia de testes de seguranca ao sistema 3 3 MCS.33 modo a testar o nivel de seguranca do Municipietaedo
’ informético. ' possiveis vulnerabilidades de forma a reduzir elmninar
as mesmas.
Existéncia de acumulacio de funcées pablicas e Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de fungdes
RCS.26 & < P 1 3 3 MCS.34 | verificagdo da incompatibilidade ou impedimento e

privadas com eventuais conflitos de interesses. validacdo hierarquica do pedido de acumulagao igies.

Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de fungdes
MCS.34 | verificagdo da incompatibilidade ou impedimento e
validacéo hierarquica do pedido de acumulagéo righks.

Influéncia de decisdo dos pedidos de acumulagéo|de
RCS.27 fungBes privadas por parte dos técnicos intervégsen 2 3
No processo.

Acumulagéo de
Funcdes

Verificagdo anual de todas as acumulagfes de fangoe
Exercicio de fun¢gdes em acumulagdo sem prévia 1 3 3 MCS .35 aprovadas, de forma a garantir que os técnicos
autorizacéo e analise. ’ intervenientes nos processos ndo se encontramaubu
fungbes ndo aprovadas.

RCS.28
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Para a concretizacdo da Matriz de Medidas Propastasntra-se definido o Plano de Acdo, que enurasra
acdes e sub-acdes, bem como o periodo de impleg@Eneaa identificacdo dos responsaveis pela exealga

cada medida.

Conforme a metodologia adotada e os sistemas d&agd@ definidos no A&mbito da Matriz de Risco e aum
perspetiva de sequéncia dos resultados do diagoggtirnou-se necessario definir a metodologia lcap
para a construgdo do plano de agdo e os mecanisemoscompanhamento e controlo do progresso da

implementacdo do mesmo que sejam coerentes coagadhtico ja desenvolvido.

Neste sentido, foi adotada a metodologia de gedtiaqualidade 5W1H, aplicando os seus principios a

elaboracéo do Plano de Acéo.

A referida metodologia pretende suportar o planedmesstratégico de uma organizacdo, apoiando a
implementacdo de medidas numa determinada area f@mdbase a definicdo clara de acdes e sub-aébes.
aplicacao da metodologia assenta na resposta achetklistde 6 questdes especificas que clarificam como

deve ser realizado/executado o plano de acéo,as ge& encontram esquematizada§igara 8.

ERPRR

/ O qué? \

ERER ERER

Porqué? PRIdER

\ /

2l el [ al]

Figura 8 — Esquematizagéo da Metodologia 5W1H (addp por PLAN2DO)

Tendo em consideracao os principios da metodolb@aH, procedeu-se a sua readaptacédo tendo em gonta
ambito e contexto do presente trabalho. Assim,ipdostdo diagnéstico realizado e das areas de iete&o
objeto de andlise, procedeu-se para cada uma, idigdef de acdes e sub-acdes com a especificacdo das

medidas a tomar, conforme demonstf@igura 9.
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MEdRdRR Acdo/Sub-agéo

Figura 9 — Metodologia de definicdo de medidas @es¢sub-a¢bes por macroprocesso

Com o intuito de sistematizar as agdes/melhoriasspetivas atividades definidas, foi criado um Blaie
Acado. Este plano pretende adaptar a metodologiathBWidhndo resposta as 6 questdes essenciais em que

assenta, efetuando-se a sua correspondéndiabela 7

METODOLOGIA 5W1H ADAPTACAO DA METODOLOGIA 5W1H
WHAT? (O QUE)? Numero da agéo e sub-acao/ldentificacdo da acéb-acio
WHO? (QUEM)? Responsabilidade de implementacéo
WHERE? (ONDE?) Municipio de Oliveira do Hospital
WHEN? (QUANDO?) Periodo de implementacéo
WHY? (PORQUEY et iceepilisliess e b
HOW (COMO?) :Zr)]ffesrc\lré%i%g)as medidas propostas (Matriz de Medfdapostas por area de

Tabela 7 — Metodologia 5W1H (Adaptado por PLAN2DO)

De forma a obter uma visdo geral das medidas aandpara cada area de risco ou de potencial rigco d

corrupcéo e infrag6es conexas, foram agrupadas &tmizess as medidas subjacentes a cada acdo e &ab-a¢

Medidas propostaspara Plano de Acao(acdes,

sub-acdes, periodo de
implementacéo, etc.)

mitigar/eliminar os riscos

Figura 10 — Enquadramento das medidas propostaBlano de Acao

Para além da metodologia acima referida, na esac¢@io dos Planos de Acéo definidos neste PPRidmietm
conta que o0 mesmo deve ser acompanhado e gerido termo referéncia o denominado “ciclo Bemingd’,
previsto na ENAC 2020-2024, que se traduz em quatoomentos relevantes no processo de melhoria

continua, conforme demonstramura 11
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Atuacao Execucéo

Verificacao

O Figura 11 — Ciclo de Deming
primeiro momento —planeamento — destina-se a identificar, em todos 0s niveigangpicos, 0s riscos
associados a natureza da atividade do Municipimse servicos que este presta, assim como as medidas

adequadas a prevencao desses riscos.

O segundo momento execucdo— consiste em pdr em pratica as medidas preventidgantificadas no
momento do planeamento, assegurando aos trabadtmderdirigentes a formacdo necessaria para a

compreensao dessas medidas.

O terceiro momento verificagdo — diz respeito a confirmacado da aplicacdo das desdpreventivas por parte
dos trabalhadores dos servicos e Municipio, devgmdweer-se a existéncia de canais para a denumcia d

praticas em desrespeito ao plano, ou que possafigomar atos de corrupgao.

O quarto e dltimo momento atuagdo— visa a andlise da eficacia (ou falta dela) dmelde prevencédo de
riscos, bem como das eventuais violagcdes comunsgada elaboracao de um relatério que permita mattm

plano e as medidas implementadas.
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Nas tabelas seguintes sdo apresentados os plarmgdad@or cada macroprocesso/area de risco.

6.1. Plano de acao — Contratacdo Publica
11 o}
ML IRES PIeaTe s Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© ACH SN'b Sub-ac
Ref. Descrigéo medidas Implementagéo das Medidas | agio G40 ub- ub-agao
Medida Gl
Departamento de Administragag
Sensibilizar os trabalhadores, através de sessdgisulgacdo e/ou Anual e sempre que exista a Geral e Financgas - Assessoria Divulgagéo e publicitagdo
MCP .01 comunicag0es internas, a atuarem na base de poméfiicos, como a contrata go dcc]a NOVOS T Juridica / Unidade de Gesto 3 Verificacio 31 de regulamentos e outras
) integridade, a honestidade e o profissionalisme,egpelhem elevados padrées ¢ Financeira e Patrimonial - : ¢ ) obrigagdes legais de
: - 4 trabalhadores O S
comportamentais vertidos no Cadigo de Conduta. Contratacéo Puablica / Responséavel publicitacéo.
pelo Cumprimento Normativo
Medida continua, sempre que Instrucio de controlo de
Limitar o acesso dos trabalhadores as aplicagfmsriaticas utilizadas e exista a entrada, saida ou| Departamento de Administracag ¢ 8 L
S S o - . A ; = acessos e confidencialidad
MCP.02 | realizagdo de monitorizagdo corrente do controtmaeddo das permissdes e mobilidade interna de Geral e Finangas - Tecnologias| 2. Execugao 21 de processos
acessos a plataformas e ficheiros no dmbito daiggoide bens e servigos. trabalhadores ou contratac@p Sistemas de Informagéo e Reporte a drﬁinistrativos
de servigos externos '
Garantir a atualizagéo e divulgacéo dos procediosaiit processo aquisitivo 1.° trimestre de 2025 e, . U . Def'”"?.ao e aprovacdo de
U - Unidade de Gestao Financeira e = procedimentos de controlg
MCP.03 | de contratacdo publica, constantes na Norma de@omtterno, sempre que posteriormente, anual e Patrimonial - Contratacio Publica 2. Execugao 2.2 interno de contratacio
necessario. sempre gque necessario & P ¢
publica.
Definicédo e aprovacéo de
MCP .04 Redefini¢c@o por escrito das responsabilidades d& sarvico/trabalhador no Anual e sempre que Departamento de Administragac 2 Execucio 29 procedimentos de controlg
) processo de aquisi¢do de bens e de servigos, @ dsduas etapas. necessario Geral e Finangas : ¢ ’ interno de contratagdo
publica.
= ~ - . . . Defini¢é@o e aprovacgéo de
Promover a segregacao de fun¢des na elaboracpecsdo procedimento e  Medida continua e sempre - = :
MCP.05 | respetivos anexos de aquisi¢cdo de bens e seraitages da verificagéo de gue exista um processo Departamento de Administragac 2. Execucéo 2.2 procedlmentos de cgntrolo
: i Geral e Finangas interno de contratacao
pelo menos um trabalhador diferente do que aquelestabora. aquisitivo publica
Promover formagéao interna dos varios intervenientedmbito dos 0 4ni
) L ) ; . A 1.° trimestre de 2025 e, . - oL
MCP.06 procedlme_ntos aq_u[s!tlvos de bens e servicos, u{(sarunlformlza(;ao de posteriormente, anual & Unl_dade_ de Gestao Flrlanc?lre_l = 5 Execucdo 23 Realizacio de formagao
' metodologias e critérios, bem como a atualizacéisteate dos trabalhadores ! Patrimonial - Contratagdo Publica = ' ’

com os diplomas legais em vigor, nomeadamente a CCP

sempre que necessario
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11 o}
e IR IED I e oD Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acdo S,\illb Sub-aco
ef. o medidas Implementacdo das Medidas | acéo ok )
Medida Descricéo acéo
) Defini¢éo e aprovacéo de
o
MCP.07 Implementagéo e monitorizagdo do Canal de DenGreesbrigo da Lei n.° 16322?&?{(;?: i?]ﬁileé Responsavel pelo Tratamento de 2 Execucio 24 procedimentos para
' 93/2021, de 20 de dezembro. P y L Denuncias ’ ¢ ' rececao e tratamento de
sempre que necessario S
denuncias.
= ~ o - . Departamento de Administragac
o]
MCP.08 Irr_lplemgnta(;ao de um programa dc_a formacao profiassianarea de corrupcao 1. trimestre de 2025 e Geral e Financas - Gestdo de| 2. Execucio 23 | Realizagio de formaco.
e infragcdes conexas, tal como previsto no RGPC. posteriormente, anual
Recursos Humanos
Garantir, ap6s a confirmagao da necessidade deatag@o, o planeamento dd .
; - . - 1.° trimestre de 2025 e, . U .
MCP .09 procedimento (previséo das_ fases do concursojoggio dos fundos_ adstritos, posteriormente, medida Unl_dade_ de Gestao Financeira e 1 Planeamentd 1.1 Planea_m_ento do processo
) etc.), assegurando o cumprimento dos prazos deetapa do procedimento contl’nua{ Patrimonial - Contratagdo Publica ’ de aquisicéo.
pré-contratual e da execugédo do contrato.
Monitorizar os procedimentos de contratagdo pupditavés de amostras . . U . Definicédo e aprovacéo de
g o ; 1.° trimestre de 2025 e, Unidade de Gestao Financeira e = :
MCP.10 a!eator_|a§ de processos de r_ngdo a verificar o domepto do CCP e outras posteriormente, semestral | Patrimonial - Contratacdo Publica 4. Atuagdo 4.1 proc'ed|~mentos de
disposi¢des legais, caso aplicavel. avaliagao.
) . o . « . o i
Garantlr a prévia gvahagao das'necesad'aQes' dratagiio, atraves da 1. trimestre de 2025 e, Transversal a todos os Servicos Planeamento do processo
MCP.11 | informagéo remetida pelos servicos municipais, ddara verificar a posteriormente, anual e L 1. Planeamentg 1.1 L
Lo I N = - Requisitantes de aquisigao.
possibilidade de se encontrarem alternativas iageface a contratacéo. sempre que necessario
o 1 -
Realizag&o de planeamento atempado das necessidadesdo a concentrar a 1 t”".‘es"e de 2025. e, Orgéo Executivo / Transversal & Planeamento do processo
MCP.12 . - oo . posteriormente, medida A - 1. Planeamentg 1.1 L
respetiva contrata¢do no minimo de procedimentos. continua todos os Servigos Requisitantes de aquisicéo.
Dar continuidade a comunicagéo interna em matérizodtratacéo publica, 1.° trimestre de 2025 e, Orgédo Executivo / Unidade de Def'”'G.ao & aprovacéo de
. N o . N ) A . . . = procedimentos de controlo
MCP.13 | atraves de reunides internas entre os dirigentesetvicos municipais e o posteriormente, mensal e | Gestéo Financeira e Patrimonial|- 2. Execugao 2.2 interno de contratacio
Orgéo Executivo. sempre que necessario Contratag&o Publica publica ¢
o . . I Al 1.° trimestre de 2025 e, Unidade de Gestdo Financeira e Def'”"??‘o € aprovagdo de
Verificagcao dos fundos disponiveis no momento gadichcéo, no &mbito da ; f . . O x procedimentos de controlg
MCP.14 contratacio publica posteriormente, medida Patrimonial - Contratagdo Publica 2. Execucéo 2.2 interno de contratacio
Gaop ’ continua, caso aplicavel / Contabilidade e Finangas pablica ¢
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11 o}
e IR IED I e oD Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acdo S,\illb Sub-aco
ef. o medidas Implementacdo das Medidas | acéo ok )
Medida Descricéo acéo
! . R B Defini¢éo e aprovacéo de
o] =)
Instituir o cabimento prévio como condi¢édo pardertura de procedimentos L trimestre de 2025. e Um_dadg de Gestdo F|r1anccla|ra_t i x procedimentos de controlo
MCP.15 PO posteriormente, medida Patrimonial - Contratacdo Publica 2. Execugéao 2.2 ; =
de contratacéo publica. continua / Contabilidade e Einancas interno de contratacéo
¢ puiblica.
Elaborar um Plano de Compras de aquisi¢cao de besiwigos, que devera
conter uma lista de necessidades com a estimativaldr dos respetivos
contratos e dos precos base, determinar o procettirpeé-contratual 0 toi N =
MCP.16 adequado para a obtenc¢éo do bem ou da prestag&ovilo, calendarizar o 16322??(;3;?:”?: i?]iSaleé Unidade de Gestao Financeira e 2 Execucio 25 Dreoﬂcne'gﬁgei%psrz\éagao de
' respetivo langamento por forma a garantir a temgesétisfacio da Zem re que nécessério Patrimonial - Contratagdo Publica = ¢ ' gvalia 30
necessidade subjacente e, no caso de procedinm@@@®ncorrenciais, preq a0
identificar os fornecedores suscetiveis de seremidados, com base em
critérios objetivos e fundamentados.
Realizagdo de acdes de esclarecimento/sensibilizadé formacao na area da
contratag&o publica para a aquisi¢éo de bens gsgpara os profissionais Anual e sempre que Unidade de Gestdo Financeira e x o =
MCP.17 desta area, potenciais gestores de contrato &mires dos servigos necessario Patrimonial - Contratagéo Publica 2. Execugdo 2.3 | Realizagao de formagdo.
requisitantes.
Defini¢éo e aprovacéo de
Controlo dos montantes totais adjudicados de besewicos por tipo de . . Unidade de Gestao Financeira e = procedimentos de controlg
MCP.18 procedimento por fornecedor, conforme previstonig@a113° do CCP. Medida continua Patrimonial - Contratagdo Publica 2. Execugdo 22 interno de contratacéo
publica.
= . . . . Defini¢é@o e aprovacgéo de
N&o convidar a mesma entidade mais do que duas saz@ procedimento ) R . .
MCP.19 | para um processo aquisitivo com o mesmo fim, casoréio apresente Medida continua Um_dade_ de Gestdo F|r1anccla|ra_1 o2 Execucéo 2.2 procedlmentos de ccgntrolo
Patrimonial - Contratacéo Publica interno de contratacéo
proposta. publica.
Programar e planear atempadamente as intervergy@@sido o recurso a 1.° trimestre de 2025 e, P . )
MCP.20 | figura do estado de necessidade e, consequentemeateirso a uma sé posteriormente, medida Orgdo Executl_vo / Trans_ve;rsal 1 1 Planeamentg 1.1 Planeamegto do processo
; ~ - todos os Servigos Requisitantes de aquisigao.
entidade para a execucao do contrato. continua
N&o convidar, num mesmo procedimento, varias efeslgue estejam 1.0 trimestre de 2025 e Defini¢éo e aprovacéo de
MCP.21 interligadas entre si, designadamente pelo factditidares dos 6rgéos sociais bsteriormente medi da’1 Unidade de Gestao Financeira e 2 Execucso 29 procedimentos de controlg
' de administragao, dire¢&o ou geréncia da empresa $8B mesmos, nos P contl’nua{ Patrimonial - Contratagdo Publica “* ¢ ' interno de contratacéo
termos do artigo 113.° do CCP. publica.
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11 o}
e IR IED I e oD Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acdo S,\illb Sub-aco
ef. o medidas Implementacdo das Medidas | acéo ok )
Medida Descricéo acéo
. S " . . Definicéo e aprovagéo de
Em tpgios 0s peqldgs d.e aquisigao deve ser verdipatb respetivo servico . . Transversal a todos os Servigos x procedimentos de controlo
MCP.22 | requisitante a existéncia de contratos celebraslmsccmesmo objeto Medida continua L 2. Execucgéao 2.2 ; =
Requisitantes interno de contratagao
contratual. P
publica.
Defini¢éo e aprovacéo de
Verificagcao do valor dos contratos por forma ardef tipo de procedimento . . Transversal a todos os Servigos x procedimentos de controlo
MCP.23 adequado ao objeto do contrato. Medida continua Requisitantes 2. Execugdo 22 interno de contratacéo
publica.
Promover a segregacéo de fungbes para a analipervisdo das propostas Definicdo e aprovagdo de
MCP.24 | aquisitivas de bens e servicos, por forma a proeeda verificagdo do Sempre que exista um Departamento d? Administragag 2. Execugao 2.2 procedlmentos de ccgntrolo
. - ; processo aquisitivo Geral e Financas interno de contratagao
cumprimento de todos os requisitos legais. publica
Sempre que seja assinado um
contrato com entidades Instrucéo de controlo de
Inclusdo de clausulas de protecdo de dados nomeadie encargos existentes externas e que derivado a| Unidade de Gestao Financeira e = acessos e confidencialidad
MCP.25 . ; ) ) . O 2. Execucgédo 21
com entidades externas. natureza dos servicos seja| Patrimonial - Contratagéo Publica de processos
necessario garantir a protegao administrativos.
de dados
. S = o Divulgagéo e publicitagéo
D|fund|_r a informagéo de uma for’ma_l clara sobrmanwgoes que regulam os Anual e sempre que Unidade de Gestdo Financeira e S de regulamentos e outras
MCP.26 | procedimentos de contratagdo publica de aquisiedeeds e servigos, em todas s ) . O 3. Verificagdo 3.1 2 -
necessario Patrimonial - Contratacéo Publica obrigacdes legais de
as suas fases. AR
publicitagéo.
Adocéo preferencial de procedimentos concorrengiaiscurso publico, Defini¢é@o e aprovacgéo de
consulta prévia), tendo as situagbes de excecéerdkevidamente - . Unidade de Gestao Financeira e = procedimentos de controlo
MCP-27 | fundamentadas pelo servico requisitante e subnsetidaitorizagdo do érgéo Medida continua Patrimonial - Contratag&o Publica 2. Execucdo | 22 | intemo de contratagdo
com competéncia para a decisédo de contratar. publica.
Fundamentacgéo das entidades propostas para ensimdée, nos casos de . Def'”"??‘o € aprovagso de
= ) . o . . . Transversal a todos 0s Servigos x procedimentos de controlg
MCP.28 | adogéo do ajuste direto, e sua submisséo a awg@éoizi 6rgdo com Medida continua Reguisitantes 2. Execucgédo 2.2 interno de contratacio
competéncia para a deciséo de contratar. q publica ¢
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11 o}
e IR IED I e oD Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acdo S,\illb Sub-aco
ef. o medidas Implementacdo das Medidas | acéo ok )
Medida Descricéo acéo
Defini¢éo e aprovacéo de
MCP.29 Promover a ad_esao a mecanismos de: centralizaganreas para a aquisicap Medida continua Um_dade_ de Gestao F|r1anccla|ra_t 2 5 Execucio 29 procedlmentos de ccgntrolo
de bens e servigos, sempre que possivel. Patrimonial - Contratacéo Publica interno de contratacéo
publica.
Solicitar a justificag8o para a formalizacdo dacprbmento aquisitivo ter sido 1.° trimestre de 2025 e, . R B Deflnu;go € aprovagao de
) ; " - ; B Unidade de Gestao Financeira e x procedimentos de controlo
MCP.30 | realizado posteriormente da entrega do bem e/atigp&n de servigo e dar posteriormente, medida ) } O 2. Execucéo 2.2 ; =
] P / . Patrimonial - Contratacéo Publica interno de contratagédo
conhecimento ao Orgéo do Executivo. continua pablica
. o o - Defini¢é@o e aprovacéo de
Garantir que os critérios de adjudicacéo, fatormsbéactores de avaliacdo das ) R . .
MCP.31 | propostas vém enunciados de uma forma clara eestBmente Medida continua Um_dade_ de Gestdo F|r1anccla|ra_1 o2 Execucéo 2.2 procedlmentos de ccgntrolo
f . ) . Patrimonial - Contratacéo Publica interno de contratagdo
pormenorizada no respetivo programa do procedin@ntin convite. publica
Apbs a elaboracéo do relatério preliminar, o juripdocedimento deve envia-lo Unidade de Gestao Financeira e Dreof::rggiz#]) eitiz)psr(c)i\éaggr?t:jo?o
MCP.32 | aos concorrentes, fixando um prazo, néo infertoésidias, para se Sempre que necessario | Patrimonial - Contratacéo Publica 2. Execucéo 2.2 i?]terno de contratacio
pronunciarem, por escrito. / Jari do procedimento P ¢
publica.
Definicéo e aprovacéo de
. ~ . . . P . = procedimentos de controlg
MCP.33 | Designacéo do Gestor de Contrato previsto no CCP. edida continua Orgéo Executivo 2. Execucéo 2.2 interno de contratago
publica.
Utilizagdo da Plataforma de Contratacdo Publicaccomaio privilegiado de Unidade de Gesto Financeira & S;J?s?éggléigaﬁ;z%%sso de
MCP.34 | suporte & contratacéo de bens e servigos, exceproe de ajuste direto Medida continua Patrimonial - Contratacio Publica 2. Execucéo 2.6 através da plataforma de
simplificado. O
contratacéo publica.
Na nomeagao de elementos para o exercicio de fsiagdgiri, em . Definicédo e aprovacéo de
; ) . P 1.° trimestre de 2025 e, :
MCP.35 procedimentos de contratag&o publica, deve a egtidam competéncia osteriormente. medida Orado Executivo 5 Execucao 29 procedimentos de controlg
) designar o jari, ponderando as qualificacdes ref@gna sua composicao, P continue; 9 : ¢ ) interno de contratagdo
atendendo, designadamente, & complexidade do [imuered. publica.
A publicacéo deve identificar claramente o praxadb para a apresentacéo idade d - oL Slvulgafao e publicitagao
MCP.36 | das propostas de aquisi¢éo de bens e servicopod@odo ser aceites Medida continua Unidade de Gestdo Flrlanc?lre} r 3 Verificagao 3.1 N _regu~amento§ e outras
) Patrimonial - Contratagdo Publica ™ ’ obrigagdes legais de
propostas fora de prazo. SO
publicitacéo.
Edicéo: 0.1 — dezembro/2024 P4g.89de139
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11 o}
IR IED I e oD Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© - A =
Ref. Descrigéo medidas Implementagéo das Medidas | agio e Sl SNEEEE
Medida D
e ) S Definicéo e aprovagéo de
Venflcagao dps prazos fixados Qe entrega d_a;_ptapaﬂe aquisicao S“? bens|e . . Unidade de Gestao Financeira e x procedimentos de controlo
MCP.37 | servicos, no dmbito dos procedimentos aquisitivostantes no relatorio de Medida continua . . O 2. Execucéo 2.2 ; =
e . - L . Patrimonial - Contratacéo Publica interno de contratagéo
andlise a fim de dar cumprimento a todas as digpesiegais. pablica
Elaborac&o de um modelo de avalia¢éo das propmstasxplicite claramente Defini¢é@o e aprovacéo de
Mcp.3s | ©S fatores e os eventuais subfatores relativoasmetos da execucédo do Anual e sempre que Unidade de Gestao Financeira e 2 Execucio 29 procedimentos de controlg
) contrato a celebrar submetidos a concorrénciagaelerno de encargos, em necessario Patrimonial - Contratagdo Publica ¢ ’ interno de contratagdo
procedimentos de concurso publico. publica.
Definicéo e aprovagéo de
T T ) o a . . .. Unidade de Gesté&o Financeira e x procedimentos de controlg
MCP.39 | Verificagio da incidéncia da fiscaliza¢&@o prévia oontratos celebrados. Sempre gue necessario Patrimonial - Contratacao Pdblica 2. Execugéao 2.2 interno de contratago
publica.
Exigir a entrega de comprovativos (fatura, guiaeseessa e/ou outro Defini¢éo e aprovacéo de
documento equivalente) assinados pelos gestoresndiato para o controlo de . . Transversal a todos os Gestores|de x procedimentos de controlg
MCP.40 x = : . . x Medida continua 2. Execugéao 2.2 ; =
rececao/execucao de bens e servicos, juntandpetivgsdocumentacdo ao Contrato interno de contratacéo
processo de pagamento. publica.
Departamento de Administragac Verificacdo de novas
. . ~ . . 5 Medida continua e sempre| Geral e Finangas - Tecnologias atualizacdes e otimizagoes
MCP.41 Sal:ias?tgg(;th;sefseergznwl:tig(ﬁz d:n];girl]izggggd a:éaoH%euscgntratos de que for disponibilizada uma| Sistemas de Informacéo e Reporte 2. Execucéo 2.7 | disponiveis das aplicacdes
quisie ¢ P Pafay nova atualizagao / Unidade de Gestao Financeirale de suporte a contratacao
Patrimonial - Contratacdo Publica publica.
Garantir que as clausulas contratuais definidasesfiis e que o seu clausulado N =
. h = L S L Defini¢é@o e aprovacgéo de
€ claro e rigoroso, ndo existindo erros, ambigwedathcunas ou omissdes Unidade de Gesto Financeira & procedimentos de controlo
MCP.42 | atraves da verificacéo dgs pecas por mais do qgaahﬂi_ hador e implementar Medida continua Patrimonial - Contratacdo Publica 2. Execucéo 2.2 interno de contratago
um sistema de controlo interno que garanta o siglemamento e a atempada ublica
execucao dos contratos. P ’
Em todos os servigos municipais, a recegéo e ficeggdo dos bens ou P . ) Deﬁmggo € aprovagso de
= . . . . . Orgéo Executivo / Transversal & x procedimentos de controlg
MCP.43 | prestacéo dos servigos, deve ser assegurada poefémeente através da Medida continua 2. Execucgéao 2.2 ; =
= - todos os Gestores de Contrato interno de contratacéo
nomeagao por mais de um trabalhador. publica
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Medidas Propostas = orf . N.°
e Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acdo Sub Sub-aco
ef. x medidas Implementacéo das Medidas | acdo ol :
Medida Descrigao acéo
Defini¢éo e aprovacéo de
MCP.44 O envio de adverténcias, em devido tempo ao fodwcassim como aos Medida continua Transversal a todos os Gestores|de 2 Execucso 29 procedimentos de controlg
' responséaveis da entidade adjudicante, logo quetsteth situagdes irregulares. Contrato ’ ¢ ' interno de contratagéo
publica.
Defini¢éo e aprovacéo de
MCP.45 Reg|_sto e respetiva tramitagéo de toda a docun@mtdg processo aquisitivo Medida continua Transversal a todos os Gestores dez' Execucio 2 procedlmentos de ccgntrolo
no sistema de gestao documental. Contrato interno de contratacéo
publica.
= ~ ~ s Defini¢é@o e aprovacéo de
Promover a segregacéo de fungBes na contratagitrelo de aquisi¢céo de ) R . .
MCP.46 | bens e servigos durante as varias fases, atenderulamero de trabalhadores Medida continua Um_dade_ de Gestdo F|r1anccla|ra_1 o2 Execugao 2.4 procedlmentos de ccgntrolo
) e Patrimonial - Contratacéo Publica interno de contratagdo
disponiveis. P
publica.
Defini¢édo e aprovacéo de
MCP .47 Solicitar declaragéo de inexisténcia de conflitonderesses dos jlris e gestores ~ Sempre que exista um Unidade de Gestao Financeira e 2 Execucio 29 procedimentos de controlo
' de contrato na contratacéo de bens e servigosqadiéhdo CCP). processo aquisitivo Patrimonial - Contrata¢éo Pablica = ¢ ' interno de contratagao
publica.
Hos rcuigtos mplicios nos procedimentos doratagao, mediante 06 Grgéio Executivo Unidasie de procedimontos do canirold
MCP.48 recursos humanos disponiveis para as especificagdesrsais, sempre que Medida continua Gestao Flnancetra e ,Pa_tnmonlal -2 Execugdo 22 interno de contratagdo
: Contratacé@o Publica L
possivel. publica.
. - . Defini¢édo e aprovacéo de
P L . Unidade de Gestao Financeira e :
Verificagcdo da publica¢éo do contrato no Portal@ostratos Publicos (Portal . . ) . X DAl = procedimentos de controlg
MCP.49 Base.Gov) antes da realiza¢é@o do primeiro pagamento Medida continua Patrimonial . 'Contratat';ao Pablica 2. Execugdo 22 interno de contratagdo
/ Contabilidade e Finangas P
publica.
Garantir a publicitacéo da adjudicacéo dos procedios de aquisi¢do de bens idade d U oL Def'”'g_ao e apr(()jva(;ao d?
MCP.50 | e servigos no Portal dos Contratos Publicos (PBeaé.Gov), exceto os Medida continua Unidade Ie Gestao Flrlanc?gle} ro2. Execugao 2.2 | Proce |dmentos c cczntro 9
ajustes diretos simplificados. Patrimonial - Contratacéo Publica |nlter_no e contratagcao
publica.
Definicéo e aprovacéo de
Salvaguardar que os pedidos ao Armazém apenas Eedaatisfeitos . . Unidade de Gestao Financeira e = procedimentos de controlg
MCP.51 mediante autorizac¢&o pelos responsaveis de cadecser Medida continua Patrimonial - Gestéo de stocks 2. Execugdo 22 interno de contratagdo
publica.
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e IR IED I e oD Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acdo S,\ll,llb Sub-aco
ef. o medidas Implementacdo das Medidas | acéo ok :
Medida Descrigao acéo
Defini¢éo e aprovacéo de
MCP.52 Defini¢éo por escrito dos responsaveis e respetesgnsabilidades do Anual e sempre que Departamento de Administracac 2 Execucio 29 procedimentos de controlg
' servigo responsavel pela gestdo de armazém. necessario Geral e Finangas ’ ¢ ' interno de contratacéo
publica.
- . . . . Definicéo e aprovagéo de
Os materiais de stock que se encontram no extwidrmazem (britas, areias ; - . ;
MCP.53 | entre outros) devem ser verificados através dadgigaida ou documento Medida continua L;’r;?r?rggnc:sl (?gsetg%OF'ggnsiggss‘ 2. Execucéo 2.2 me ?ﬁg'?:ggﬁgfacggtrom
equivalente pela portaria. pablica &
- = Instrucédo de controlo de
- . Departamento de Administragag 8 "
MCP 54 Limitar o acesso aos armazéns apenas aos trabedbagie pertengcam ao Medida continua Geral e Financas - Tecnologias, 2 Execucio 5 | @cessose confidencialidad
) servigo responsavel pela gestdo dos armazéns. Sistemas de In‘f;orma 20 e Rg olte : ¢ ’ de processos
& P administrativos.
O registo da entrada em Armazém s deve ser efeaibs conferéncia Unidade de Gesto Einanceira & Dg'gggﬁﬁ;ﬁg?fggﬁfo?o
MCP.55 | (quantidades e qualidade geral do material) degate confrontagéo com a Medida continua Patrimonial - Gestao de stocksJ 2. Execucéo 2.2 i?]terno de contratacio
guia de remessa, fatura ou documento equivalente. publica &
Defini¢éo e aprovacéo de
Identificagdo clara da disposicao dos artigos coespetiva codificagdo . . Unidade de Gestao Financeira e x procedimentos de controlg
MCP.56 informatica e designagao. Medida continua Patrimonial - Gestao de stocks 2. Execugdo 22 interno de contratacéo
publica.
s e o Defini¢éo e aprovacéo de
Proceder a Inventariacao st_lca, de forma_perlomqave§ d.e amostragens, Semestral e sempre que Unidade de Gestao Financeira e x procedimentos de controlo
MCP.57 | comparando o inventario fisico com o registadopti@gac&o informatica de L - ; ~ 2. Execugéao 2.2 ; =
N < necessario Patrimonial - Gestao de stocks interno de contratagéo
apoio a gestédo de stocks. pablica
. % .. . Definicéo e aprovagéo de
Sempre que exista a devolugdo de materiais de atbakmazém ou ao Unidade de Gesto Financeira & procegimentops de gontrolo
MCP.58 | fornecedor devem ser alvo de registo na aplicagéugorte a gestdo de Medida continua Patrimonial - Gestao de stocks‘ 2. Execucéo 2.2 interno de contratac&o
stocks. P
publica.
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IR IED I e oD Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© AcA SN.b Sub-aca
Ref. Descrigéo medidas Implementagéo das Medidas | agio G40 ub- ub-agao
Medida D
Proceder as contagens fisicas dos inventarios efaréncia ao final do idade d - oL Definicédo e aprovacéo de
periodo, identificando os bens quanto a sua natugemntidade e custos | Unidade le/ Gestdo Clj:mancelra ' = procedimentos de controlg
MCP.59 unitarios e globais, por forma a permitir a cormgfencia entre as contagens Anua Patrimonial noErc\]'éI;F:ji e contagem 2. Execugdo 22 interno de contratagdo
fisicas e os respetivos registos contabilisticos. publica.
MCP .60 Garantir que os bens se encontram protegidos ddatetao fisica e Anual e sempre que Unidade de Gestao Financeira e 1 Planeamentd 1.1 Planeamento do processo
) devidamente acautelados, sem estarem acessieeteads. necessario Patrimonial - Gestéo de stocks : ’ de aquisigéo.
Definicéo e aprovacéo de
Mcp.g1 | Distincdo entre os intervenientes do registo deadat saida e regularizagdes e Medida continua Departamento de Administragéd 2 Execucio 29 procedimentos de controlg
do manuseamento dos bens, atendendo aos recursandsidisponiveis. Geral e Finangas interno de contratacéo
publica.
. I o - Med!da continua, sempre que - Instrucéo de controlo de
Limitar o acesso dos trabalhadores as aplicag@@sriaticas utilizadas e exista a entrada, saida ou| Departamento de Administracaa acessos e confidencialidac
MCP.62 | realizagdo de monitorizagdo corrente do controtmaeddo das permissdes e mobilidade interna de Geral e Finangas - Tecnologias| 2. Execugao 21 de brocessos I
acessos a plataformas e ficheiros no ambito deegtagas de obras publicas.| trabalhadores ou contratacdp Sistemas de Informacéo e Reporte a drginistrativos
de servigos externos '
Defini¢édo e aprovacéo de
MCP 63 Redefini¢@o por escrito das responsabilidades d& sarvico/trabalhador no Anual e sempre que Diviséo de Infraestruturas e Obras 2 Execucio 29 procedimentos de controlg
) processo de empreitadas de obras publicas, emdsdags etapas. necessario Municipais : ¢ ’ interno de contratagdo
publica.
= ~ - . . . Defini¢é@o e aprovacéo de
Promover a segregacao de fungdes na elaboracpegsdo procedimento €  Medida continua e sempre| . . . | :
MCP.64 | respetivos anexos de empreitadas de obras pllditagés da verificagio de gue exista um processo Divisao de Infrge_str_uturas e Obras 2. Execucéo 2.2 procedlmentos de cgntrolo
: o Municipais interno de contratacao
pelo menos um trabalhador diferente do que aqueletabora. aquisitivo publica
Promover formagéo interna dos varios intervenientedmbito dos Diviséo de Infraestruturas e Obras
procedimentos aquisitivos de empreitadas de olirialicps, visando a Anual e sempre que Municipais / Unidade de Gestéqg x o x =
MCP.65 uniformizacéo de metodologias e critérios, bem caratualizagio constante necessario Financeira e Patrimonial - 2. Execugdo 23 Realizagdo de formagao.
dos trabalhadores com os diplomas legais em vigoneadamente o CCP. Contratag&o Publica
Realizar um planeamento atempado das empreitadasae plblicas com os Anual e sempre que Divisdo de Infraestruturas e Obras Planeamento do processo
MCP.66 Servigos municipais. necessario Municipais L Planeamentq 1.1 de aquisicéo.
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= izelels P pasi e Prazo de execucgéo das Responsaveis pela N.° Acdo S,\illb Sub-agéo
ef. x medidas Implementacéo das Medidas | acdo ol :
Medida Descricao acéo

Elaborar um Plano de Compras de empreitadas de pbbdicas, que devera
conter uma lista de necessidades com a estimativaldr dos respetivos

contratos e dos precgos base, determinar o procattirpeé-contratual N =
Definicédo e aprovacéo de

MCP.67 adequado para a realizagdo da empreitada, calemdaniespetivo langamentc Anual e sempre que Diviséo de Infraestruturas e Obras 5 Execucao o5 rocedimentos de
' por forma a garantir a tempestiva satisfacéo dassétade subjacente e, no necessario Municipais : ¢ ’ procecir
: < AN . avaliacéo.
caso de procedimentos n&o concorrenciais, idestifis fornecedores
suscetiveis de serem convidados, com base eniazitdjetivos e
fundamentados.
Realizagcdo de acdes de esclarecimento/sensibilizaga formagdo na area da Diviséo de Infraestruturas e Obras
contratagdo publica para empreitadas de obrascp8ipiara os profissionais Anual e sempre que Municipais / Unidade de Gestéqg = A =
MCP.68 desta area, potenciais gestores de contrato &mires dos servigos necessario Financeira e Patrimonial - 2. Execugdo 2.3 | Realizagao de formagdo.
requisitantes. Contratacéo Publica
. - . - Divisdo de Infraestruturas e Obras Defini¢éo e aprovacéo de
Controlo dos montantes totais adjudicados de etaplas de obras publicas L - = .
MCP.69 | por tipo de procedimento por fornecedor, conforme¥igto no artigo 113° do Medida continua Mun_|C|pa|s'/ Unldadg de Qestao 2. Execugao 2.2 procedlmentos de ccgntrolo
Financeira e Patrimonial - interno de contratagao
CCP. Ot P
Contratacé@o Publica publica.
As autorizagOes nos alvaras de empreiteiro de qiitaicas detidas pelos Defini¢é@o e aprovacéo de
empreiteiros a convidar, necessarias a execucabrdadeverdo ser aferidas e . . Divisdo de Infraestruturas e Obras = procedimentos de controlg
MCP.70 confirmadas por trabalhadores distintos, antecemlarabertura do Medida continua Municipais 2. Execugdo 22 interno de contratagdo
procedimento. publica.

Defini¢éo e aprovacéo de

Promover a segregacéo de fungdes para a andlipervisdo das propostas )
gregag ¢ P prop procedimentos de controlo

Sempre que exista um Divisdo de Infraestruturas e Obras

MCP.71 | aquisitivas de empreitadas de obras publicas,quovef a procederem a L S 2. Execugdo 2.2 ! ~
verificagdo do cumprimento de todos os requisggaik. processo aquisitivo Municipais g\éle;ir::(;de contratacao
Diviséo de Infraestruturas e Obras Defini¢éo e aprovacéo de
MCP.72 Promover' a adesdo a mecanismos de centrahzagam@jnas para a aquisi¢ap Medida continua Mun_|C|pa|s'/ Unldadg de Qestao 2 Execucio 29 procedlmentos de ccgntrolo
de empreitadas de obras publicas, sempre que pbssiv Financeira e Patrimonial - interno de contratacéo
Contratag&o Publica publica.
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IR IED I e oD Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© AcA SN.b Sub-aca
Ref. Descrigéo medidas Implementagéo das Medidas | agio G40 ub- ub-agao
Medida D
. S = o Divulgagéo e publicitagéo
D|fund|_r a informagéo de uma for’ma_l clara sobrmat_nugoes que [egulam 0s Anual e sempre que Divis&o de Infraestruturas e Obras e de regulamentos e outras
MCP.73 | procedimentos de contratagdo publica para empasitdel obras publicas, em s . 3. Verificagdo 3.1 e -
necessario Municipais obrigacdes legais de
todas as suas fases. AR
publicitagéo.
Utilizagdo da Plataforma de Contratacdo Publicaccomaio privilegiado de D'V'S?‘O. de. Ir}frag(sjtrgtu(rjas € Ob~rz S Gar'ar'mf que o ;IJ_rotaesso d
MCP.74 | suporte & contratagio de empreitadas de obrasasibdixceto o regime de Medida continua Municipais / Unidade de Gestéq 2 Execucéo 2.6 | 2quisicac e realizado
) - . A Financeira e Patrimonial - : ’ através da plataforma de
ajuste direto simplificado. D O
Contratacé@o Publica contratacéo publica.
A publicacéo deve identificar claramente o praxadd para a apresentacéo Diviso de Infraestruturas e Obras Divulgagdo e publicitagao
MCP.75 | das propostas de empreitadas de obras publicappd@&odo ser aceites Medida continua Mun_|C|pa|s'/ Unldadg de Qestao 3. Verificagao 3.1 de _regul:amento; e outras
Financeira e Patrimonial - obrigacdes legais de
propostas fora de prazo. N A
Contratacé@o Publica publicitacéo.
Verificagcdo dos prazos fixados de entrega das gtapale empreitadas de D'V'S"?‘O. dg Infragstruturas e Obe S Deflnu;go € aprovagio de
Y AL ; A - . . Municipais / Unidade de Gestago x procedimentos de controlg
MCP.76 | obras publicas, no ambito dos procedimentos atygisitonstantes no relatorip Medida continua ! . - ial 2. Execucéo 2.2 ; d =
de analise a fim de dar cumprimento a todas assiigies legais Financeira e~Patr|'mc_)n|a ) |n'ter_no e contratagao
' Contratag&o Publica publica.
Departamento de Administragag Verificagcao de novas
) . x . . = Medida continua e sempre| Geral e Finangas - Tecnologias atualizacdes e otimizagdes
MCP.77 Garanpr 0 registo & manutencao _da fu_nqpnahdacgeuttao de contratos de que for disponibilizada uma| Sistemas de Informacéo e Reporte 2. Execugao 2.7 | disponiveis das aplica¢Ges
empreitadas de obras publicas disponibilizada pefaware House . L A 7
nova atualizacéo / Diviséo de Infraestruturas e de suporte & contratagéo
Obras Municipais publica.
Definicéo e aprovacéo de
MCP.78 Caso ocorram trabalhos compl_ementares' r!a_aqmsieaemprenadas de Medida continua Diviséo de Infrgqstrgturas e Obras 2 Execucio 29 procedlmentos de ccgntrolo
obras publicas, devem ser verificados os limitésides no CCP. Municipais interno de contratacéo
publica.
. e . P 1.° trimestre de 2025 e, R
MCP.79 F"rom_over~ formagéo especifica para gestores deatorgrdiretores técnicos d¢ posteriormente, anual e Diviséo de Infra_e_strl_Jturas e 2 Execucio 23 Realizaco de formaco.
fiscalizagéo. Y Obras Municipais
sempre que necessario
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Medidas Propostas x P N.°
e Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acdo Sub Sub-aco
ef. o medidas Implementacdo das Medidas | acéo ok )
Medida Descricéo acéo
= ~ ~ . L Definicéo e aprovagéo de
Promovgr a segregacao de fu_ngoes na contrataq:r;mrelo de empreitadas de . . Diviséo de Infraestruturas e Obras x procedimentos de controlo
MCP.80 | obras publicas durante as varias fases, atendenadnaero de trabalhadores Medida continua P 2. Execucgéao 2.2 ; =
di o Municipais interno de contratagao
isponiveis. P
publica.
Defini¢éo e aprovacéo de
Apenas podem ser propostas as adendas, alteracpesrmgacdes ao contrato . . Unidade de Gestao Financeira e = procedimentos de controlo
MCP.81 previstas na Lei. Medida Continua Patrimonial - Contratagdo Publica 2. Execugdo 22 interno de contratacéo
publica.
Solicitar declarac&o de inexisténcia de conflitorderesses dos juris, gestores  1.° trimestre de 2025 e, Unidade de Gesto Financeira & Dgéggﬁei{zgrz\éafggfo?o
MCP.82 | de contrato e responséaveis de fiscalizagdo enwsvid contratagédo de posteriormente, sempre que ) . s oo 2. Execucéo 22 | P =
. P - - .1 Patrimonial - Contratacéo Publica interno de contratagdo
empreitadas de obras publicas (anexo XlIl do CCP). exista um processo aquisitivo publica
. N Lo . Defini¢é@o e aprovacgéo de
Garantir a publicitagdo da adjudicacéo dos procedios de empreitadas de ) R . .
MCP.83 | obras publicas no Portal dos Contratos PublicoggPBase.Gov), exceto os Medida continua Um_dade_ de Gestdo F|r1anccla|ra_1 o2 Execucéo 2.2 procedlmentos de ccgntrolo
. - S Patrimonial - Contratacéo Publica interno de contratagdo
ajustes diretos simplificados. publica

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024 P4g.96de139



2\

/
/

PPR 2024-2026

lem
Qlivcim C,f ~ MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL
Hospital 7 Uiteres ataaricicas
6.2. Plano de Acédo — Concessédo de Beneficios
. o
Medidas Propostas Prazo de execugdo das Responsaveis pela N.° Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descricao medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Gabinete de Apoio a
Sensibilizar os trabalhadores, através de sessfgisulgacdo Presidéncia / Departamento de . ~ S
e/ou comunicag®es internas, a atuarem na baséndéjms Anual e sempre que | Administracdo Geral e Finangas Divulgagdo e publicitagdo de
" d p h T - o * i : e x regulamentos e outras
MCB.01 éticos, como a integridade, a honestidade e ogsiofialismo, exista a contratacdo de| - Assessoria Juridica / Unidade 3. Verificagcdo 3.1 S~ )
~ . . h P obrigac6es legais de
que espelhem elevados padrdes comportamentaidogentd novos trabalhadores | de Desenvolvimento Econémico ublicitaco
Cédigo de Conduta. e Social / Responsével pelo P G40
Cumprimento Normativo
Medida continua, sempre
Limitar o acesso a base de dados apenas aos adbadh que que exista a e_n_trada, Departamento de Admlnlstragaf) Instrucéo de controlo de
) . ) < S saida ou mobilidade | Geral e Finangas - Tecnologias, x f L
MCB.02 efetivamente necessitam da informagéo para o ei®as . - = 2. Execucéo 2.1 acessos e confidencialidade de
~ interna de trabalhadores Sistemas de Informacéo e . .
suas fungoes. = processos administrativos.
ou contratagdo de Reporte
servigos externos
Divulgagéo de todos os regulamentos municipaideessao Medida continua e . s Divulgacdo e publicitaggo de
: : P . Gabinete de Apoio a I regulamentos e outras
MCB.03 de apoios em locais de facil acesso, em todosnasscde sempre que aprovado um idénci 3. Verificagcdo 3.1 briacses legais d
informacgéo do Municipio regulamento municipal Presidencia obrigacoes legais de
' publicitacéo.
Divulgagéo e publicitagéo de
Publicar na pagina oficial na Internet os apoioxedidos pelo ) . Gabinete de Apoio a P regulamentos e outras
MCB.04 Municipio, com indicagdo do respetivo valor. Medida continua Presidéncia 8. Verificagdo 31 obrigac6es legais de
publicitacéo.
Departamento de Administraggo S =
Atualizagdo das normas e procedimentos de coritr@mo, a Geral e Financas - Assessoria Deﬂmggo € aprovagao de
) p Lo S L. . - x procedimentos de controlo
MCB.05 divulgar pelos servicos, para a atribui¢éo de apaientidades Sempre que necessaria Juridica / Unidade de 2. Execucgéao 2.2 interno de concessao de
externas. Desenvolvimento Econémico e ;
. apoios.
Social
Massificacédo do uso de aplicagGes informéaticas paestao de . . Departamento de Administracéo Verificagdo de novas
processos e servi¢os online, garantido que todises dos Medida cont_ml_Ja_e_ Geral e Finangas - Tecnologias = atualizacdes e otimizacdes
MCB.06 ’ sempre que seja iniciado 2. Execucgédo 2.3 L

processos de concessao de apoios sdo registadplicagéo de
gestédo documental.

um Novo processo

Sistemas de Informacéo e
Reporte

disponiveis das aplicacGes de
gestéo de concessao de apoi
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Medidas Propostas Prazo de execugdo das Responsaveis pela N.° Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descricao medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
0+ N =
MCB.07 Implementagéo e monitorizagéo do Canal de DenGrexas 1(.)sttrér:i1§rsnt]reencti: i?]iileé Responsével pelo Tratamentg 2 Execucso 24 Dgéggxeigzrogfgizgee 50
' abrigo da Lei n.° 93/2021, de 20 de dezembro. P ’ - de Denuncias ' ¢ ’ p para receg
sempre que necessarig tratamento de denudncias.
Implementagéo de um programa de formacao profiakian 1.9 trimestre de 2025e Departamento de Administraggo
MCB.08 area de corrupgéo e infragdes conexas, tal convisfréo : - ' Geral e Finangas - Gestdo de 2. Execucéo 25 Realizagio de formag&o.
posteriormente, anual
RGPC. Recursos Humanos
Sempre que exista a proposta de uma concesséaoidedgve Medida continua e Definigao e aprovacao de
MCB.09 ser garantida a validacéo pelo dirigente, garaatindegregacao sempre qu(e; exista a Transvgrsal a todos os 2. Execucéo 2.2 _procedlzﬂentos de c~on;rolo
de funcoes proposta de uma Dirigentes interno de concess&o de
’ concessao de apoio apoios.
Garantir o arquivo de todos os processos dos aporasedidos Departamento de Administraggo
MCB.10 com informagéo detalhada por entidade e organizada Medida continua Geral e Financas - Arquivo 1. Planeamento 11 Planeam~ento do processo de
. - i concessao de apoios.
cronologicamente. Fisico e Digital
Efetuar um planeamento prévio do valor anual auitria titulo P . .
de apoios financeiros a entidades externas, notéuahii Orgdo EXQCUUVO / Unldgdg dg
S ) Anual, aguando da Desenvolvimento Econémico e
Orgamento Anual do Municipio, devendo ser preuvisto x h ) ~ Planeamento do processo de
MCB.11 : L . elaboracéo do Orcamento  Social / Unidade de Gestéo 1. Planeamento 11 = )
montante de acordo com as disponibilidades finaaseio Municipal Financeira e Patrimonial - concessao de apoios.
Municipio e a previséo dos valores dos apoios sidids P i )
L Contabilidade e Finangas
atribuidos.
Medida continua e Gabinete de Apoio & Defini¢éo e aprovacgéo de
Instituir o cabimento prévio como condi¢éo para@eacdo da sempre que existaa | Presidéncia / Unidade de Gestao x procedimentos de controlo
MCB.12 = . o % . - - . 2. Execugéao 2.2 ; =
concessao de apoios pelo 6rgdo competente. aprovacao de uma Financeira e Patrimonial - interno de concessao de
concessao de apoio Contabilidade e Finangas apoios.
Medida continua e
. . x . sempre que seja Gabinete de Apoio a Defini¢&o e aprovacgéo de
MCB.13 \(/:;isf?cge(g;a d2d§o?:é§§§22;?350rr]lgessesgﬁir?tij;:] mﬁqﬂma deliberada uma Presidéncia / Unidade de Gestao 2 Execucio 29 procedimentos de controlo
Camara Municipal a deliberaco deve ser revogada. concesséo de apoio sern Fmance_qa e Patrlr_nonlal - interno de concesséo de
verificagédo de dotagcao Contabilidade e Finangas apoios.
or¢camental
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Medidas Propostas Prazo de execugdo das Responsaveis pela N. Acdo S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descricao medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Departamento de Administracéo Definicio e aprovacio de
Definir todos os critérios para atribuicdo de queltfipo de Geral e Financas - Assessoria rocegimentops de gontrolo
MCB.14 apoio e garantir que estes se encontram explitites Sempre que necessaria Juridica / Unidade de 2. Execucéo 2.2 p =
= . e ; P interno de concesséo de
regulamentos de concessao de apoios do Municipio. Desenvolvimento Economico e aD0ios
Social P '
A atribuicdo de qualquer tipo de apoio deve estaeddente de . . Gabinete de Apoio a Defini¢éo e aprovagéo de
. 7 Lo ’ Medida continua e A : L :
informacéo dos responsaveis por atestar que aadetid - Presidéncia / Unidade de Gestao x procedimentos de controlo
MCB.15 AN p o ) ; sempre que exista a ; . . . 2. Execugédo 2.2 H ~
beneficiaria retine as condi¢bes para o efeito epgssui a = . Financeira e Patrimonial - interno de concesséo de
- n e o : Y concessao de um apoig " ) .
situacéo fiscal e contributiva regularizadas, egsizéavel. Contabilidade e Finangas apoios.
Efetuar a gestao dos apoios concedidos, atravésagdo de ) . Gabinete de Apoio a
L Medida continua e A )
uma base de dados que apresente todos os apdiodas - Presidéncia / Unidade de Planeamento do processo de

MCB.16 . = : . - sempre que exista a . . 1. Planeamento 11 = )
com informag&o detalhada por entidade/particugarantir o concessao de um anoia Desenvolvimento Econémico e concessao de apoios.
registo atempado e atualizado. P Social
A atribuicdo de qualquer apoio financeiro devessgecedida Orgéo Executivo / Gabinete de Definigéo e aprovacéo de

MCB.17 de dellberaga_o favoravel do 6rgéo com competénieiaor Medida continua Apoio a Pres_ldenma/ Umcliac_ie 2 Execucio 29 _procednmentos de c~ontrolo
base um pedido formal de apoio, exceto os de tiiaia de Desenvolvimento Econdmico interno de concesséo de
municipal sempre que a lei o permita. e Social apoios.

Desenvolvimento de a¢des de formagéo interna aurextcaso Gabinete de Apoio a
aplicavel, a todos os trabalhadores envolvidosraogsso de Anual e sempre que Presidéncia / Unidade de x o =

MCB.18 concessao de apoios, com vista a correta aplickgéotérios necessario Desenvolvimento Econémico e 2. Execugdo 25 Realizagdo de formacdo.
definidos e instrucéo de processos. Social
Atualizar os regulamentos de concesséao de apo@siatda Departame_nto de Admlnlstraggo Definigéo e aprovacéo de
: = P L Geral e Financgas - Assessoria )

MCB.19 incorporacao de clausulas que salvaguardem o Muimicd Sempre que necessaric Juridica / Unidade de 2 Execucio 29 procedimentos de controlo
caso de ocorrer incumprimentos ou cumprimentostdeos Desenvolvimento Economico e interno de concesséo de
por parte dos beneficiarios. ) apoios.

Social
Gabinete de Apoio a
Verificacdo de comprovativos de realizagéo de dsspe Sempre que realizem o Despéﬁ?(()jl\?irr];::eanioulgfoidéem?fo ! Dgggﬁsei; psrz\éaggr?n%ﬁ’o
MCB.20 beneficiario através de faturas e/ou relatérioatiédades antes  pagamento da Gltima 2. Execucéo 2.2 p

do pagamento da Ultima tranche.

tranche

Social / Unidade de Gestéo
Financeira e Patrimonial -
Contabilidade e Finangas

interno de concesséo de
apoios.
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Medidas Propostas Prazo de execugdo das Responsaveis pela N. Acdo S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descricao medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Gabinete de Apoio a
Sensibilizagdo dos beneficiarios quanto a respditzde Sempre que seja Despéﬁ\S/g\?i?;::eanioulggjo?déem?go @ 2;3:2;%&:3%“233;9“ de
MCB.21 f|nar_1c'e'|ra e cqnferenma dos comprovativos relatieate & sua| aprovado a concesséo de Social / Unidade de Gestio 3. Verificagao 3.1 obrigacdes legais de
elegibilidade fiscal e protocolar. um apoio - - . : A
Financeira e Patrimonial - publicitagao.
Contabilidade e Finangas
Acompanhamento da execug¢éo do contrato-programa e Gabinete de Apoio a Definicéo e aprovagéo de
MCB.22 avaliacéo do nivel de cumprimento do compromissoragio Medida continua Presidéncia / Unidade de 2 Execucio 2 procedimentos de controlo
' pela entidade beneficiaria, através da elaboragdordrelatério Desenvolvimento Econémico e ' ¢ ’ interno de concesséo de
pelo responsavel designado. Social apoios.
Deve existir segregacéo de fungbes nas fases degsm 1.° trimestre de 2025 e, Orgdo EXECUF'VP / _Gabmgte de Deﬂmggo € aprovagdo de
AN - ) - ; Apoio a Presidéncia / Unidade x procedimentos de controlo
MCB.23 havendo uma distincéo entre os intervenientes da posteriormente, medida ) . 2. Execugédo 2.2 H ~
™ I ) o . de Desenvolvimento Econémico interno de concesséo de
avaliagdo/atribuicdwersusos de acompanhamentof/fiscalizacéo. continua . -
e Social apoios.
Exigir a entrega das declaragdes de inexisténciauiitos de 1.2 trimestre de 2025 e, Gabinete de Apoio a Dgggg;ﬁ eiti;irz\;aggr?tﬁo
MCB.24 interesses por parte dos elementos envolvidosouegso de posteriormente, sempre > d€ Ap 2. Execucéo 2.2 p ~
~ . L Presidéncia interno de concesséo de
concessao de apoios. gue necessario ;
apoios.
Assegurar a rotatividade de fungdes dos traballeador 1.9 trimestre de 2025 e Gabinete de Apoio a
atendendo aos recursos humanos disponiveis, procioee ’ - L Presidéncia / Unidade de Planeamento do processo de
MCB.25 . = P x posteriormente, medida ) o 1. Planeamento 11 = .
integracéo de trabalhadores distintos no processoicessao continua Desenvolvimento Economico e concessao de apoios.
de apoios. Social
1.° trimestre de 2025 e, Acumulacéo de funcdes
Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de fungbes pgztgrl:);rt?;ﬂ;%osreemg:g Orgéo Executivo / gzhog;zn?az ﬁ?}gﬁg?cti)glclct‘g@ao
MCB.26 verificagdo da incompatibilidade ou impedimentaédacao a Departamento de Administragdo 2. Execucéo 2.6 pag

hierarquica do pedido de acumulacéo de fungdes.

as funcdes/categoria
exercidas tanto no seto
privado e/ou publico

Geral e Financas

internet. Analise rigorosa de
cada pedido com informacao
nos termos legais em vigor.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024

Pag.100de139



2\
Mumupm?/ X
fem

de PPR 2024-2026
Qlivcira ._';'

MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Hospital

Plano de Acao - Concessao de Beneficios

Medidas Propostas = L o N.©
_ : Prazo de Z)_((jecugao das - Respon§av§|s p'\:Ia::i " N.~ Acfio Sub- Sub-ago
Ref. Medida Descrigso medidas mplementacéo das Medidas | acédo Acdo

Acumulacéo de funcdes
autorizadas com publicitagao
anual na pagina oficial da
internet. Analise rigorosa de
cada pedido com informacao
nos termos legais em vigor.

Verificagcdo anual de todas as acumulagées de fangoe
MCB.27 aprovadas, de forma a gargntir que o0s ,té_cnicgslknkentes

' nos processos de concessao de beneficios ndoweranta
acumular fungdes néo aprovadas.

Orgéo Executivo /
Anual Departamento de Administracdo 2. Execucéo 2.6
Geral e Financas
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6.3. Plano de Acdo — Gestdo Financeira
5 o
Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
Departamento de
Sensibilizar os trabalhadores, através de sessdgisulgacdo Administracéo Geral e
e/ou comunicag®es internas, a atuarem na baséndéjms Anual e sempre que exista Finangas - Assessoria Juridica / Divulgagéo e publicitagéo de
MGF.01 éticos, como a integridade, a honestidade e ogsiofialismo, a contratacédo de novos | Unidade de Gestéo Financeira e 3. Verificagao 3.1 regulamentos e outras obrigagoe
que espelhem elevados padrées comportamentaidogentd trabalhadores Patrimonial - Contabilidade e legais de publicitacéo.
Cédigo de Conduta. Patrimonio / Responséavel pelo
Cumprimento Normativo
e exista  enirada, sida , Departamento de
Limitar o acesso dos trabalhadores as aplica¢fmsriaticas qou mobilidade intern’a de Administragéo Geral e Instrugéo de controlo de acessos
MGF.02 utilizadas e monitorizagéo corrente do controlcjadelo das trabalhadores ou Financas - Tecnologias, 2. Execucéo 2.1 confidencialidade de processos
permissdes e acessos a plataformas e ficheiros. contrataco de servicos Sistemas de Informacéo e administrativos.
Reporte
externos
x N P 1.° trimestre de 2025 e, . Definicédo e aprovacéo de
Implementacg&o e monitoriza¢éo do Canal de DenGrexas - Responsavel pelo Tratamento = . =
MGF.03 abrigo da Lei n.° 93/2021. de 20 de dezembro posteriormente, anual e de Dendincias 2. Execucéo 2.2 procedimentos para rececéo e
9 ’ ' ' sempre que necessario tratamento de dendncias.
Implementagéo de um programa de formacao profiakian 1.9 trimestre de 2025 e A d?ﬂ?ﬁ;ﬁi?;;g;gl e
MGF.04 ;réla;ge corrupgéo e infragdes conexas, tal convisfreo posteriormente, anual Financas - Gestdo de Recursos 2. Execucéo 2.3 Realizag&o de formacéo.
' Humanos
Construgéo do Orgamento Municipal e Grandes Opgfes %lga;) rti)rﬁgr':tt(l)vge/ Planeamento do processo de
MGF.05 Plano, de acordo com as regras or¢gamentais e com as Anual P 1. Planeamento 11 elaborag&o do orgamento

necessidades dos servicos municipais.

Administracdo Geral e

Financas

municipal.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
1) Checklistde despesas obrigatérias a estimar (ex:
vencimentos, encargos com instalagdes, amortizaighes
zg:'\r/)irgeosgr;g:t’o?g;) — obter informagdo previsiomalg dos Unidade de Gestao Financeira e Planeamento do processo de
MGF.06 2) Andlise dos compromissos assumidos no ano, itaspes a Anual Patrimonial - an_tabllldade e 1. Planeamento 11 elab'or'agao do orgamento
o . ) . x Patriménio municipal.
atividade recorrente, a considerar para efeitqweliséo da
despesa de funcionamento.
3) Previséo obtida dos compromissos assumidos pagis.
Monitorizag&o dos cabimentos sem compromissos d@an . - .
- ) : Unidade de Gestao Financeira e Planeamento do processo de
MGF.07 curso e seguintes, e dos compromissos ass'um|c'ﬁns£m;gos Anual Patrimonial - Contabilidade e, 1. Planeamento 11 elaboragéo do orgamento
do ano atual e seguintes, de modo a garantir queciaidos L .
> Patriménio municipal.
nos documentos previsionais.
Garantir o cumprimento da legislacio em vigor (oomidade Unidade de Gestao Financeira e Definicéo e aprovacéo de
MGF.08 normativa) P gisiag 9 Medida continua Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
’ Patriménio de gestao financeira.
Disponibiliza¢é@o de informacéo da execugéo orcaahent Unidade de Gestao Financeira e Definicio e aprovacio de
MGF.09 financeira os servigos municipais, de forma a garan Semestral Patrimonial - Contabilidade e, 4. Atuagao 4.1 rocegimentops de gvalia 50
acompanhamento das mesmas. Patrimonio P G40
. . - . Unidade de Gestao Financeira e Defini¢é@o e aprovacgéo de
MGF.10 Calculo c_io; fundos disponiveis conforme estipulalaCPA, Mensal, caso aplicavel Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
caso aplicavel. o P, .
Patriménio de gestao financeira.
Verificagdo dos pagamentos em atraso através deréonia
de mapa especifico viabilizado pelo sistema infticoapor Unidade de Gestao Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.11 forma verificar que no final de cada més os pagamsesm Mensal Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
atraso ndo sdo superiores aos verificados nodmaiés Patriménio de gestao financeira.
anterior, conforme previsto no artigo 14.° da LCPA.
Eﬁ?g‘(’g;?v'ivﬂge:ﬁﬁgi’c?t:;%sodri CSIZ;ZISSJQSZT;;:: 1.° trimestre de 2025 e, | Unidade de Gestéo Financeira e Divulgagéo e publicitagéo de
MGF.12 ] & P 9 posteriormente, anual e | Patrimonial - Contabilidade e 3. Verificagao 3.1 regulamentos e outras obrigacdes

Maneio, bem como da Norma de Controlo Interno eailem
legislagao aplicavel.

sempre que necessario

Patriménio

legais de publicitac&o.

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024

Pag.103de139



2\

PPR 2024-2026

lem
Oliveirang C,fs MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL
Hospital 7 NA—
5 o
Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
Departamento de
Formacéo e sensibilizagdo aos servicos municipai/és de 1.° trimestre de 2025 e, ) Admlnlstra(;a~o Geral e
S A - Financas - Gestdo de Recursos = o =
MGF.13 comunicag0es internas, para as despesas enquadréavei posteriormente, anual e Humanos / Unidade de Gesto 2. Execucéo 2.3 Realizagdo de formacéo.
conceito de Fundo de Maneio. sempre gque necessario ) . - :
Financeira e Patrimonial -
Contabilidade e Patriménio
Cumprimento do estipulado no Cédigo de Condutagond T(ansversal a todgs as Definicéo e aprovagéo de
. x . . Unidades e Subunidades = . .
MGF.14 constam as diretrizes de atuacdo sobre as ofertas e Medida continua A / avel pel 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
hospitalidades Organicas / Responsavel pelo de gestao financeira
' Cumprimento Normativo ’
Conferéncia dos valores constantes dos mapas aspsmpara . - . N =
L ) Unidade de Gestao Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.15 ficheiro Excel, d.e forma a garantir que os mesmos Semestral Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
correspondem fielmente aos constantes da aplicagéo L x o ;
) o Patriménio de gestdo financeira.
informética.
Elaborar umahecklistde verificagcdes, semestralmente, a Unidade de Gestao Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.16 efetuar no &mbito das conferéncias entre os difesenapas e Semestral Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
documentos da prestagdo de contas. Patriménio de gestao financeira.
Planear antecipadamente o cronograma dado queoabe
Orgao Deliberativo apreciar e votar os documenéos d
Prestacéo de Contas propostos pelo Orgdo Execdévendo Unidade de Gestéo Financeirg e Planeamento do processo de
MGF.17 a votacéo decorrer em abril de cada ano, salvaeties Anual Patrimonial - Contabilidade e, 1. Planeamento 1.2 elaboracio da rgsta 50 de contas
legislativas. A convocatéria para a citada sess#ie der Patrimonio ¢ p & '
efetuada com, pelo menos, oito dias de anteced@rtigo
27.°da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro).
. JU— . Verificacdo de novas atualiza¢des
S A - Unidade de Gestéo Financeira e LA . o
MGE.18 Garantir o rigor na parametrizacéo dos mapas feiers; Anual e sempre que Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucio 25 e otimizagdes disponiveis das

orcamentais e de gestéo, através de amostrageddiqes.

necessario

Patrimoénio

aplicacBes de suporte a gestédo
financeira.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
Garantir a elaborac3o e envio de todos os docusiento Unidade de Gestéo Financeira Definicédo e aprovacéo de
MGF.19 financeiros as denfais entidades. nos prazos esti Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
’ P ’ Patriménio de gestao financeira.
Divulgar, através de comunicagdes internas, néoinie cada Unidade de Gestao Financeirg Divulgagéo e publicitagéo de
MGF.20 ano, um cronograma com os prazos de reporte dos Anual Patrimonial - Contabilidade e 3. Verificagao 3.1 regulamentos e outras obriga¢oe
documentos. Patrimoénio legais de publicitacéo.
Unidade de Gestao Financeirg Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.21 Validag&o do cumprimento de todas as obriga¢oesatonis. Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
Patriménio de gestao financeira.
Planear a contracdo de empréstimos de modo quéauda )
da divida total de operacdes orgamentais do Munic#o Orgéo Executivo /
MGE.22 ultrapasse, em 31 de dezembro de cada ano, 1,6 ¥erédia Anual e sempre que Departamento de 1 Planeamento 13 Planeamento do processo de
' da receita corrente liquida cobrada nos trés eiesci necessario Administracédo Geral e ' ’ contragdo de empréstimos.
anteriores, conforme previsto no artigo 52.° darL®i Financas
73/2013, de 03 de setembro.
Garantir a verificagdo dos documentos no ambitcoddracéo Unidade de Gestao Financeirg Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.23 de empréstimos por mais do que um trabalhador, grendo Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
a segregacao de fungdes. Patrimonio de gestao financeira.
Cumprir com o pressuposto de que a abertura da dene Orgdo Executivo / Defini¢éo e aprovacéo de
. g e - Departamento de = . .
MGF.24 ser sempre deliberada previamente em reuniéo de CM, Sempre que necessario Administraciio Geral e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
promovendo a segregacao de funcdes. Fi & de gestao financeira.
inancas
. ) : Unidade de Gestao Financeirg Definicéo e aprovagéo de
MGF.25 Confrontacdo dos mapas da tesouraria com 0s xa Diéario Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern

e bancos contantes da aplicacédo de suporte a tintatdé.

Patriménio

de gestao financeira.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
Garantir a conferéncia dos mapas da tesourarisoscsaldos Unidade de Gestéo Financeirg e Defini¢é@o e aprovacgéo de
MGF.26 de caixa e bancos por mais do que um trabalhador, Diéario Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
promovendo a segregacao de funcdes. Patrimonio / Tesouraria de gestao financeira.
Monitorizagao periddica da divida do Municipio sda Unidade de Gestao Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.27 entidades que relevam para este efeito calculando o Trimestral Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
endividamento trimestralmente. Patriménio de gestao financeira.
Garantir um plar!eamento~e a elaboragdo de um aramag 1.° trimestre de 2025 e, | Unidade de Gestéo Financeira e
para recolha da informag&o de modo a agrupar a ; f . ) L Planeamento do processo de
MGF.28 = P = posteriormente, medida | Patrimonial - Contabilidade e 1. Planeamento 1.4 x .
documentagédo necessaria a instru¢éo do processo de : . elaboracéo de candidaturas.
: continua Patrimonio
candidatura.
Arquivo organizado cronologicamente e por candidatgue Dgp_artam~ento de
: . = f . 0 toi Administracédo Geral e o x
consolide a informagéo relativa a cada uma daddatudas e 1.° trimestre de 2025 e, ) . e Defini¢édo e aprovacéo de
: . . ) B Finangas - Arquivo Fisico e = - :
MGF.29 permita reconhecer, designadamente, o objeto do,ago posteriormente, medida Diaital / Unidade de Gestio 2. Execucéo 24 procedimentos de controlo interno
seus intervenientes/responsaveis e o nivel de efieda continua 9 - - A de gestao financeira.
. Financeira e Patrimonial -
candidatura. o s
Contabilidade e Patriménio
Elaboracé&o de relatério com balango semestral, acangdo o Unidade de Gestao Financeira e Divulgagéo e publicitagéo de
MGF.30 inventario fisico com o registo de stock na apBcac Semestral Patrimonial - Contabilidade e 3. Verificagao 3.1 regulamentos e outras obrigagdes
informatica de suporte. Patriménio legais de publicitacéo.
Departamento de
! Administracdo Geral e
o]
MGE.31 Garantir, sempre que possivel, acdes de formagio ao 1(')Sttgrr?§rsnt1r§n?: i?]iileé Financas - Gestéo de Recursos 2 Execucio 23 Realizacso de formacso
' trabalhadores no &mbito da gestéo financeira. P ! - Humanos / Unidade de Gestdo ¢ ’ & &40
sempre que necessario ) : - :
Financeira e Patrimonial -
Contabilidade e Patriménio
1.° trimestre de 2025 e, ) Acumulacéo de funcdes
e . = ~ posteriormente, sempre Orgéo Executivo / autorizadas com publicitacao
A”*’?".'Se rigorosa do ped!d_o_ de acum_ulagaq de fum;oes~ que o trabalhador altere a Departamento de = anual na pagina oficial da internet.
MGF.32 verificagdo da incompatibilidade ou impedimentaédacéo ~ - e X 2. Execucéo 2.6 P ;
NN . = ~ fungdes/categoria Administracéo Geral e Andlise rigorosa de cada pedido
hierarquica do pedido de acumulacéo de fungdes. ; ; ; =
exercidas tanto no setor Finangas com informagé&o nos termos legais

privado e/ou publico

em vigor.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
] Acumulacéo de fungbes
Verificacdo anual de todas as acumulag6es de fangde Orgéo Executivo / autorizadas com publicitagdo
MGE .33 aprovadas, de forma a garantir que os técnicowertientes Anual Departamento de 2 Execucio 26 anual na pagina oficial da internet.
) nos processos de gestdo financeira ndo se encoatram Administracéo Geral e ’ ¢ : Andlise rigorosa de cada pedido
acumular fungdes néo aprovadas. Financas com informag&o nos termos legais
em vigor.
Realizar verificag6es periddicas com o servicogasavel
pela gestéo do patriménio do Municipio e com aslades 1.9 trimestre de 2025 e Unidade de Gestao Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.34 externas, nomeadamente, a Autoridade Tributaria e y . ; | Patrimonial - Contabilidade e| 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
. ) . posteriormente, bienal L 5 o ;
eventualmente Instituto de Registo e Notariadodad a Patriménio de gestao financeira.
realizar a confrontagéo dos registos.
. N . = Unidade de Gestao Financeira e Definicéo e aprovagéo de
Garantir a aplicacéo dos procedimentos de gestéo do . . . ) - = . .
MGF.35 o Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
patriménio que constam na Norma de Controlo Interno A 5 g ;
Patriménio de gestao financeira.
A apropriacao de bens_ do Municipio qu:emdo detaﬂeda_ser Unidade de Gestao Financeira e Definicéo e aprovagéo de
imediatamente comunicada para atuacdo em confadmidia . . . ) - = . .
MGF.36 ) Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucgéo 2.4 procedimentos de controlo interno
acordo com os procedimentos que constam na Norma de Patriménio de gestio financeira
Controlo Interno. 9 ’
Anualmente, o servigo responsavel pela gestéo tiongaio Unidade de Gestao Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.37 deve proceder ao envio da listagem de bens afetadaa Anual Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
servigo por forma a efetuarem a confrontacéo fisica Patriménio de gestao financeira.
Garantir a reconciliagdo mensal de informacéo ersre Unidade de Gestao Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.38 aplicacdes informaticas, regularizando alguma pebsi Mensal e medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
divergéncia. Patriménio de gestao financeira.
Garantir a atualizagao/revisao e o respetivo acalrgaento Departamento de Definicéo e aprovacéo de
MGF.39 regular da Norma de Controlo Interno, designadaenainavés Medida continua Administracdo Geral e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
da realizacéo de auditorias aleatérias. Financas de gestao financeira.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
Quando se verifica incumprimento devem ser reatigaxs Unidade de Gestéo Financeirg e Verificacio e fiscalizacio dos
MGF.40 procedimentos previstos nos respetivos contrateedéncia Medida continua Patrimonial - Contabilidade e, 3. Verificagao 3.2 ¢ anzag
e contratos de cedéncias de bens.
de bens. Patrimoénio
MGE.41 Realizagdo de acdes de fiscalizagdo, por amostragém de Anual e sempre que US;?ﬁ?n%ggﬁeé‘;i?a?iﬂgggzirea € 3 Verificacio 3.2 Verificagao e fiscalizacdo dos
’ determinar o cumprimento das clausulas contratuais. necessario Patriménio ) ¢ : contratos de cedéncias de bens.
]%fn?;?gzszg;‘ di%g?gggﬁgi’;@ﬁgﬁfgﬁ;&m Unidade de Gestéo Financeirg e Defini¢é@o e aprovacéo de
MGF.42 Organicas responsaveis para instrucio e deseneniidndo Medida continua Patrimonial - an_tabllldade e 2 Execucéo 2.4 procedn:nerytos de_controlo interno
Patriménio de gestao financeira.
processo.
Salvaguardar que a cedéncia seja formalizada etocpto ou Dgp_artam~ento de
: Administracéo Geral e N =
documento equivalente, no qual se encontrem expresge Financas - Assessoria Juridica / Definicéo e aprovacéo de
MGF.43 identificados, entre outros elementos, os diretdsveres de Medida continua ang x T2, Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
; : NN Unidade de Gestéo Financeira e U, f
cada uma das partes, o fim a que se destina acadfo . ) L de gestao financeira.
. A Patrimonial - Contabilidade e
periodo de vigéncia da mesma. .
Patrimonio
Promover a formalizacédo, no qual conste, pelo manos
descricdo sumaria dos bens, o respetivo despatéia ele Unidade de Gestao Financeira e Definicéo e aprovacéo de
MGF.44 autorizacéo da cedéncia dos mesmos, como comprovis Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
alteragdes efetuadas pelo servigo responsavegpsiao do Patrimonio de gestao financeira.
Patriménio Municipal.
- x . . Departamento de Definicéo e aprovagéo de
MGF.45 Prew;ao de clausulas con_trgtu_als que salvaguaadem Medida continua Administracéo Geral e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
integridade dos bens municipais. ) : - 5 o f
Financas - Assessoria Juridica de gestao financeira.
Cumprimento das regras vertidas nos contratosdénces, Unidade de Gestao Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.46 promovendo a segregacao de funcdes e rotatividatirefas Medida continua Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno

entre trabalhadores.

Patrimoénio

de gestao financeira.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
Garantir a atualizacio do valor do patriménio mivaidunto 1° trimestre de 2025 e, | Unidade de Gestéo Financeira e Defini¢é@o e aprovacgéo de
MGF.47 da companhia de s?e uros P Wpaic] posteriormente, anual e | Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
p 9 ’ sempre que necessario Patrimonio de gestao financeira.
Garantir a aplicacédo do procedimento das partiGigade 1° trimestre de 2025 e, | Unidade de Gestao Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.48 sinistros, com o conhecimento ao servigo respohpéle posteriormente, medida | Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
gestao do patrimonio. continua Patrimonio de gestao financeira.
i(risssrt]itrlwz : nfgu; S'Zggizg f Srzg'::g Sdee:i?/%(;sbcésn:t:bm ibor 1.° trimestre de 2025 e, | Unidade de Gestéo Financeira e Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.49 . S réspetiv s p posteriormente, medida | Patrimonial - Contabilidade e| 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
forma a que o rendimento diferido seja proporciénal . L 5 o ;
S o x continua Patriménio de gestao financeira.
depreciagéo ou amortizagdo dos mesmos.
Departamento de e -
Otimizagao do uso das aplicagdes ja existentegéstida Administracdo Geral e Z%?{g;ga%sse;gviziigghdzsgoes
MGF.50 tramitagdo desmaterializada com incorporacéo deagéss e Medida continua Financas - Tecnologias, 2. Execucéo 25 aplica 6e(;s de su porte 3 gestio
assinaturas digitais qualificadas. Sistemas de Informacéo e fir?anc(éira P 9
Reporte ’
Departamento de
MGF.51 Manutencéo do arquivo digital. Medida continua 'Admlnlstra(;aq Gerlal.e 2. Execucéo 2.7 Mangtenga_o do processo de
Finangas - Arquivo Fisico e arquivo digital.
Digital
Departamento de
Defini¢éo por escrito das responsabilidades de cada Administracéo Geral e Definicao e aprovagio de
MGF.52 tral:_;qlhgdor na reahze}gao das conmhqgogs ba"m','? Medida continua quangas ) Asses§or|§1 Jur|d|_cz / 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
definicao do responsavel pelas conciliagbes bagrtie Unidade de Gestao Financeira e de gestio financeira
devera ser diferente do Tesoureiro. Patrimonial - Contabilidade e 9 ’
Patrimoénio
Realizagdo de acdes de controlo/contagem de fyratos . JU— . Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.53 servigo diferente daquele que manuseia dinhei®feronos Medida continua Unidade c;zg;s;zs;ll:mancelra €2 Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
da NCI. de gestao financeira.
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Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
Unidade de Gestao Financeira Definicdo e aprovagdo de
MGF.54 Tramita¢&o desmaterializada dos documentos deaecei Medida continua Patrimonial 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
de gestao financeira.
Conferéncia diaria dgs valores recgbldos, comjerra_ o Unidade de Gestdo Financeira N Deflnu;go e aprovagao de _
MGF.55 resumo por responsavel, pelo servigo ou trabalhdesignado Diario Patrimonial 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
para tal. de gestao financeira.
Garantir que a Tabela de Taxas e Pregos e o Reguiam Departamento de Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.56 Geral de Taxas do Municipio se encontram devidaenent Medida continua Administracédo Geral e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
atualizados e fundamentados. Financas - Assessoria Juridica de gestao financeira.
Implementagéo de mecanismos d_e' calc~ulo automaiso d _ ) Unidade de Gestdo Financeira . Deflnu;go e aprovagao de _
MGF.57 taxas, sempre que possivel, e verificacéo de galiceorreta Medida continua . . 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
A Patrimonial X o .
da Tabela de Taxas e Pregcos do Municipio. de gestao financeira.
Garantl_r a aplicacéo dos procedlmentos para aalarldla(;ao _ ) Unidade de Gestdo Financeira . Deflnu;go e aprovagao de _
MGF.58 da receita, nomeadamente o motivo da sua anulagéo, Medida continua Patrimonial 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
constantes na Norma de Controlo Interno em vigor. de gestao financeira.
Conferéncia diaria dos mapas de cobranga dos postos . JR— . Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.59 emissores de receita e guias de receitas emitdeantindo a Diario Unidade gig;séﬁgr inanceira € Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
segregacéo de fungbes na sua conferéncia. de gestao financeira.
Processamento informético das Guias de Recebimznto, Definicao e aprovagio de
MGF.60 numeragao sequen}ugl, mclumdq no momento do seu Medida continua Unidade de Qesta_o Financeirg 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
preenchimento o cédigo do Servigo Emissor e o meio Patrimonial X o ;
o de gestao financeira.
pagamento utilizado.
Garantir que a pre_sta(;ao do servigo, a e,ntregamkm do ) o _ Definicio e aprovacio de
MGE.61 documento requerido apenas ocorre ap6s 0 pagaueento Medida continua Unidade de Gestao Financeira 2 Execucio 24 rocedimentos de controlo intern
’ respetiva taxa/prego (caso se verifique o pagantantoesma Patrimonial ) ¢ : P P .
N . . ~ e de gestao financeira.
e néo se esteja numa situacdo de cobranca diferitempo).

o
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Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
Assegurar que, guando se trate de postos exteenos d
cobrgnga, a entrega seja efetuada diariamentegquan o Unidade de Gestdo Financeira N Deflnu;go e aprovagao de _
MGF.62 possivel, e que seja acompanhada de documentoaesum Diério . . 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
N Patrimonial X o .
referente as cobrancas efetuadas, anexando e fegend de gestao financeira.
dos documentos de quitagao suporte.
Deve ser verificado o estado de responsabilidade do . JU— . Defini¢éo e aprovacéo de
MGF.63 Tesoureiro pelos fundos e montantes, através dagem Medida continua Unidade g‘;ﬁ;s;ﬁgr inanceira € Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
fisica do numerario sob a sua responsabilidade. de gestao financeira.
Garantir a existéncia de um seguro de valores@ara Departamento de Definicéo e aprovacéo de
MGF.64 trabalhador que transporta os valores para deposisa Medida continua Administracdo Geral e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
bancos. Financas de gestao financeira.
Assegurar o principio da segregacao de funcdefasas
principais do processo aquisitivo, nomegc_ialnente, no Unidade de Gestao Financeirg Definicéo e aprovagéo de
registo/alteracé@o dos pedidos, nas requisi¢cdes eardratos . . . . s = : .
MGF.65 L = - ; Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
versus emisséo/alteracéo de cabimento/compromisso, L 5 o .
) " : Patriménio de gestdo financeira.
conforme as disposi¢8es previstas na Norma de @ontr
Interno.
Planear todas as iniciativas por parte dos serviggscipais, Unidade de Gestao Financeira Planeamento do processo de
MGF.66 salvaguardando a existéncia de dotagdo orcamejutahdo Anual Patrimonial - Contabilidade e, 1. Planeamento 11 elaboracéo do orgamento
da assuncao da despesa. Patrimonio municipal.
Garantir o cabimento prévio como condicio pararavagio Unidade de Gestao Financeira Definicédo e aprovacéo de
MGF.67 da aquisicio P gaop \aig Medida continua Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
quisicao. Patrimonio de gestao financeira.
As modificages orcamentais, para além de cump@Em
regras previstas em vigor, devem ser acompanhadas d Unidade de Gestéo Financeira Definicéo e aprovacéo de
MGF.68 justificagdo da necessidade da modificacéo e duifidacdo Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo intern
das rubricas a alterar e normas legais enquadgadsas Patrimonio de gestao financeira.
sustentem.
Implementar auditorias internas de conformidade, po Unida}de d_e Gestao Fi'n.anceira x Defini¢é@o e aprovacgéo de
MGF.69 ! Semestral Patrimonial - Contabilidade e 4. Atuacéo 4.1

amostragem aleatéria de procedimentos de aquisigao.

Patriménio

procedimentos de avaliagéo.
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Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | acdo ¢ acio ¢
Garantir a aplicacé@o das regras de conferénciaigbdbs Unidade de Gestéo Financeirg Defini¢é@o e aprovacgéo de
MGF.70 documentos originais sempre que 0s pagamentoarastej Medida continua Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
suportados por segundas vias. Patrimonio de gestao financeira.
Otimizagao da faturacéo eletronica, nomeadamente a Unidade de Gestao Financeirg \e/%r{fﬁfa%a%gse(?igvﬁﬁiﬁgg'g:goes
MGF.71 Implementacgéo da integra¢éo do EDI com o ERP e/ou Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 25 Humizag p N =
= - . aplica¢bes de suporte a gestao
softwares de faturagdo existentes. Patrimoénio fi :
inanceira.
- . Unidade de Gestao Financeirg Definicéo e aprovagéo de
MGF.72 Controlo, prévio a0 pagamento, dos requisitos dositentos Medida continua Patrimonial - Contabilidade e 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
de despesa apresentados. . 5 o .
Patriménio de gestao financeira.
Unidade de Gestéo Financeirg Definicao e aprovagio de
MGF.73 ControJo d_a efetwagaq da prestagao d.o. servicoerda Medida continua Patnmor_na[ - _Contabll_ldade & 2 Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
conferéncia do respetivo servico requisitante. Patriménio / Servico 5o f
L de gestao financeira.
requisitante
. : ) A N Unidade de Gestao Financeira Definicéo e aprovagéo de
MGF.74 Atuah_zar 0s registos das entidades na aplicacaniderte a Sempre que necessario| Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
area financeira. e x o f
Patriménio de gestao financeira.
Unidade de Gestao Financeira Definicédo e aprovacéo de
MGF.75 Solicitar as entidades as certiddes de ndo diedassarias. Sempre que necessar|o Patrimonial - Contabilidade e| 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno
Patriménio de gestao financeira.
Auditar periodicamente as ordens de pagamentodzamiti Trimestral e medida Unidade de Gestao Financeira Definicao e aprovagio de
MGF.76 através de amostragens, identificando as respetatas de continua Patrimonial - an_tabllldade e 4. Atuagao 4.1 procedimentos de avaliaggo.
entrada na contabilidade. Patrimonio
Processamento informatico das Ordens de Pagancento, . U . N X
numeragao sequencial, incluindo no momento do seu . . Umda_lde d_e Gestao F|_n_ance|ra = Def'”'G.aO e aprovagdo de .
MGF.77 ’ Medida continua Patrimonial - Contabilidade e, 2. Execucéo 2.4 procedimentos de controlo interno

preenchimento/processamento o cédigo do servigosiente
e 0 meio de pagamento a utilizar.

Patriménio

de gestao financeira.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\ll,llb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementacgéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Sensibilizar os trabalhadores, através de sessfgisulgacdo Dgp_artam~ento de
S Y . Administracéo Geral e . = N
e/ou comunicagdes internas, a atuarem na baséndgjos Anual e sempre que exista . = Divulgagéo e publicitacdo de
i d - . Lot ~ Financas - Gestéo de Recursps I o .
MRH.01 éticos, como a integridade, a honestidade e ogsiofialismo, a contratacéo de novos Humanos / Assessoria Juridica 3. Verificagao 3.1 regulamentos e outras obrigagées legais de
que espelhem elevados padrdes comportamentaidogentd trabalhadores A publicitag&o.
4 / Responsavel pelo
Caodigo de Conduta. : g
Cumprimento Normativo
Medida continua, sempre
. —_ - . Departamento de
Garantir o controlo adequado das permissdes eacass que exista a entrada, saida Administrago Geral e Instruco de controlo de acessos e
MRH.02 plataformas e ficheiros dq sistema delgestao aiesmg ou mobilidade interna de Financas - Tecnologias, 2. Execucéo 21 confidencialidade de processos
humanos apenas ao servico responsavel pela gestdo d trabalhadores ou . = L )
X . Sistemas de Informagéo e administrativos.
recursos humanos. contratagdo de servigos Reporte
externos P
Sempre que exista a Departamento de Instrucdo de controlo de acessos e
MRH.03 Garantir a inclusdo de clausulas nos contratosatlalho que contrgtaggo de novos Administracdo Geral e 5 Execucio 21 confid(;encialidade de processos
salvaguardem a confidencialidade e sigilo da inémé&o. trabalhadores Financas - Gestado dg Recgr_s 0S administrativos.
Humanos / Assessoria Juridica
Garantir a inclusao de clausula nos contratosatmino que Sempre que exista a Dgp_artam~e nto de Definicéo e aprovagéo de procedimentos
: X Administracdo Geral e = h <
MRH.04 salvaguardem o cumprimento das regras do Regulament contrata¢éo de novos ) = 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
= Financas - Gestdo de Recursos
Geral de Protecao de Dados (RGPD). trabalhadores - o humanos.
Humanos / Assessoria Juridica
04
MRH.05 Implementag&o e monitorizagéo do Canal de DenGrexas 16 Sttgrr?:rs‘r;r: n?: i?\iSalee‘ Responsével pelo Tratamento 5 Execucio 23 Definicéo e aprovagéo de procedimentos
’ abrigo da Lei n.° 93/2021, de 20 de dezembro. P y - de Denuncias : ¢ ’ para rececgao e tratamento de dendncias.
sempre que necessario
Implementacéo de um programa de formacéo profigbian 1.0 trimestre de 2025 e A d%?r?iiﬁzm;ongedrzl e
MRH.06 area de corrupgéo e infragdes conexas, tal convisfréo . ' & 2. Execucéo 2.4 Realizagéo de formacéo.

RGPC.

posteriormente, anual

Financas - Gestéo de Recursos
Humanos
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N.© Acio S’\ll,llb- Sub-agio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementacgéo das Medidas | agdo acio
Departamento de
Manutencdo e atualizagio do uso das aplicacesstiiule Medida continua e sempre Admlmstragao Gera! e . Vgnf_lcagiao dg novas atuahzagogss e
MRH.07 reCUrsos hUManos que for disponibilizada Financas - Tecnologias, 2. Execucéo 25 otimizagdes disponiveis das aplicacdes de
' uma nova atualiza¢éo Sistemas de Informagéo e gestéo de recursos humanos.
Reporte
Conferéncia de todos os registos manuais e digites A d?n?r?ii?rzm; on tg edrzl e Defini¢éo e aprovagéo de procedimentos
MRH.08 presencas dos trabalhadores, garantindo o adequado Mensal Financas - Gegtéo de Recursos 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
processamento de vencimentos. ¢ HUMANOS humanos.
Departamento de
Assegurar a continua utilizagéo do sistema de clonde - . Administracéo Geral e % Utilizag&o de sistema de controlo de
MRH.09 assiduidade. Medida continua Finangas - Gestéo de Recursos 2 Execucdo 26 assiduidade pessoal operacional.
Humanos
Emissao de listagens mensais de controlo de adaiiiem A d%?ﬁgﬁzmé?ontgedrzl e Defini¢éo e aprovacéo de procedimentos
MRH.10 que conste as situagdes de faltas por regulanzprstificar Mensal Financas - Gegtéo de Recursos 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
para validagdo do respetivo dirigente. ¢ HUMANoS humanos.
Executar auditorias internas através de amostrgg@risrma dDQp_artamjento del finica 50 d di
MRH.11 a verificar a conformidade da justificacédo dasafatios Semestral A m|n|stra(;a~o Geral e 4 Atuagdo 4.1 Definicdo € aprovagao de proce imentos
' Financas - Gestdo de Recursos ' de avaliagéo.
trabalhadores. HUManos
Divulgagéo do regulamento do horério de trabalhstexte Sempre que exista a Dgp_artam~ento de Divulgagéo e publicitagéo de
A . . contrata¢éo de novos Administracéo Geral e N S .
MRH.12 que contém normas sobre registos de assiduidade e balhad ! 30 d 3. Verificagao 3.1 regulamentos e outras obrigagoes legais de
ontualidade, sempre que necessario trabalhadores € sempre q eFinancas - Gestdo de Recyr_s PS publicitacdo
P ' ' necessario Humanos / Assessoria Juridica '
Exigéncia de declaracéo de inexisténcia de conféto Departamento de
interesses a todos os intervenientes nos procdessEecao Sempre que exista a A dmirrl)istra 50 Geral e Defini¢é@o e aprovacéo de procedimentos
MRH.13 do pessoal, assim como a entrega de declaracdo de contrata¢éo de novos ) Ga 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
Financas - Gestéo de Recursos

impedimento em relagdo aos intervenientes que carge do
processo se venha a verificar que se encontrandidyse

trabalhadores

Humanos

humanos.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\ll,llb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementacgéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Definir de forma objetiva os critérios de sele¢@adndidatos
o x Departamento de N x .
tendo como foco a carateriza¢éo do posto de tratealh Sempre que exista novas Administragio Geral e Defini¢é@o e aprovacéo de procedimentos
MRH.14 promover aglvu_lgagao aos intervenientes com paeler contratacdes Financas - Gestdo de Recursos 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
deciséo no ambito dos procedimentos de recrutaneento humanos.
= o = Humanos
selecéo, de avaliagdo, ou outros atos de gestdogies
. 1.° trimestre de 2025 e Departamento de Definicéo e aprovagéo de procedimentos
Implementag&o e monitorizagéo de uma Plataforma de : ; N Administracdo Geral e = h <
MRH.15 posteriormente, medida ) = 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
Recrutamento. . Financas - Gestdo de Recursos
continua humanos.
Humanos
Assegurar a rotatividade dos elementos que comp8gdris Departamento de o = .
do concurso, de modo que as decisfes ou as prepiesta Sempre que exista um Administrac@o Geral e = Definicdo e aprovagdao de p~roced|mento i
MRH.16 s~ o ! = 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
decisé@o néo figuem concentradas nos mesmos traoadisa processo de recrutamento Finangas - Gestao de Recursos huManos
ou dirigentes. Humanos '
Nomear juris distintos para cada concurso, gardatijue Sempre que exista um A d?n?r?ii;trzm; on tg edrzl e Definicéo e aprovagéo de procedimentos
MRH.17 pelo menos um elemento tem conhecimento técniéoaiado pre q . ga 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gest&o de recursos
: p processo de recrutamento Financas - Gestao de Recursos
procedimento concursal em aprego, sempre que pbssiv humanos.
Humanos
. o Departamento de — ~ .
Recorrer, preferencialmente, a pelo menos um medtbjori Sempre que exista um Administracio Geral e Defini¢éo e aprovagéo de procedimentos
MRH.18 externo ao Departamento/Divisdo/Servico, consaante pre q . ga 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gest&o de recursos
; processo de recrutamento Financas - Gestao de Recursos
concurso em causa e sempre que possivel. humanos.
Humanos
Departamento de Divulgagédo da ata dos critérios e avaliagao
Divulgacgéo a todos os trabalhadores da ata deicBdiale . I Administracdo Geral e e - ) N
MRH.19 critérios de avaliacio. Em cada ciclo avaliativo Financas - Gestdo de Recursos 3. Verificagao 3.2 cumcg!ar de cada uglq avghgnvo junto
dos dirigentes e publicitag&o imaranet.
Humanos
Departamento de Definicéo e aprovacéo de procedimento
Implementacgéo de grelhas de avaliacdo bem defiridas Anual e sempre que Administracdo Geral e = . = ’
MRH.20 elucidativas referentes a processos de reafetatgoa. necessario Financas - Gestéo de Recursos 2. Execugao 22 de controlo interno de gestdo de recursos

Humanos

humanos.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\illb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementacgéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Orgéo Executivo /
Promover um sistema de rotagéo dos trabalhadatagtatlo a Departamento de
= P - . ) Anual e sempre que e X
MRH.21 sua formacéo académica e profissional, em areassjae necessario Administracédo Geral e 1. Planeamentg 1.1 Planeamento do processo de recrutamento.
conexas e atendendo aos recursos humanos existentes Financas - Gestdo de Recursos
Humanos
Departamento de
MRH.22 Definir um plano de agag/c[onograma para a redizae Em cada ciclo avaliativo ) Adm|n|stragaio Geral e 1. Planeamentg 1.1 Planeamento do processo de recrutamento.
todo o processo de avaliacao. Financas - Gestdo de Recursos
Humanos
Verificacdo em cada ciclo avaliativo, por amostragéo Departamento de
MRH.23 procedimento de avaliagdo de modo a verificar ggram=os Em cada ciclo avaliativo ) Admlnlstragaio Geral e 3. Verificagao 3.3 D|vqlggga9 do Crono_grama do ciclo
) - Financas - Gestdo de Recursos avaliativo junto dos dirigentes.
legais foram cumpridos.
Humanos
. . . Departamento de
Divulgar, antecipadamente, a data de elei¢cdo deseptantes| o X . - C L
MRH.24 dos trabalhadores para a comisséo paritaria engsaténcias A cada mandato . Admnmstragaio Geral e 3. Verificagao 3.4 D'.V glgagap € publ{Cltagao na pagina
L Financas - Gestdo de Recursos oficial da internet éntranet.
desta comisséo. HUMAN0S
. . Departamento de
Apresenta}r € c!wulgar 0S prazos legais sobre as Em Em cada ciclo avaliativo € Administrac@o Geral e T Divulgag&o do Cronograma do ciclo
MRH.25 reclamagéo e impugnacéo do ato de homologagéo da L ) x 3. Verificagao 3.3 AR b
% sempre que necessario| Finangas - Gestdo de Recursos avaliativo junto dos dirigentes.
avaliagao. Humanos
Departamento de — - .
Elaboragéo de uma ficha de avaliacéo em cadaaieliativo . - Administracdo Geral e = Definicdo e aprovagdo de p~roced|mento i
MRH.26 . Em cada ciclo avaliativo ) = 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
para cada avaliado. Financas - Gestdo de Recursos h
HUManos umanos.
Departamento de — ~ .
MRH.27 Manter atualizado e publicitado o mapa de contalegisto Sempre que necessario Administragdo Geral e 2 Execucéo 2.2 (?sf(l:rtl)lr%f:glg ;?é?r\g%io deest%rg fjeed:?ceunrts%;
' da carreira dos trabalhadores. preq Financas - Gestdo de Recursos ~* ¢ ' humanos 9
Humanos '
Realizagéo de verificacdo a cada ciclo avaliatao d A dDm?r?iiﬁzm; onté) e(:; e Divulgagéo e publicitagéo de
MRH.28 informac&o individualizada por trabalhador no ambio Em cada ciclo avaliativo § 3. Verificagao 3.1 regulamentos e outras obrigagoes legais de

sistema de avaliacdo, através de uma amostragétftle

Financas - Gestdo de Recurs
Humanos

0S

publicitacéo.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\ll,llb- Sub-agio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementacgéo das Medidas | agdo acio
Criar e divulgar um Plano Anual de Formacéao e inegdes Departamento de
MRH.29 de formacgéao externas ao Plano Anual de Formacao, 1.° trimestre de 2025 e, Administracdo Geral e 2 Execucio 24 Realizacso de formacso
' consequentes do diagndstico de necessidades daciom posteriormente, anual Financas - Gestéo de Recursps = ¢ ' & §a0-
efetuado pelo servico responsavel pelos recursosihos. Humanos
04
16 sttrelzrr]iq:ritqr:n(ti: 2523715 ?é Orgdo Executivo / Acumulagéo de fungBes autorizadas com
Andlise rigorosa do pedido de acumulagéo de fungdes p ! p 9 publicitacdo anual na pagina oficial da
e . e ) - H que o trabalhador altere a Departamento de = ! JATS .
MRH.30 verificagdo da incompatibilidade ou impedimentaédacédo funcaes/ - dmini x | 2. Execucéo 2.7 internet. Analise rigorosa de cada pedid
hierarquica do pedido de acumulacéo de fungdes uncoes/categoria Administragdo Geral e com informag&o nos termos legais em
’ exercidas tanto no setor Finangas vidor
privado e/ou publico gor.
Verificacdo anual de todas as acumulagées de fangoe Orgéo Executivo / ASEIT:EI:Q; (;) :r?ugjlnng; eZ e}ﬂ?gﬁgiﬁzgom
aprovadas, de forma a garantir que os técnicovenientes Departamento de = P ¢do anua’ na pag .
MRH.31 x Anual S x 2. Execucéo 2.7 internet. Analise rigorosa de cada pedid
nos processos de recursos humanos ndo se encantram Administracéo Geral e h ~ -
~ ~ . com informac&o nos termos legais em
acumular fungdes néo aprovadas. Financas vigor
Garantir que toda a tramitacédo processual é realigmto da Dgp_artam~e nto de Defini¢éo e aprovacéo de procedimentos
] . . - Administracéo Geral e = h =
MRH.32 companhia de seguros, que averigua a veracidade das Sempre que necessario Financas - Gestao de Recursos 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
participacdes. Humanos humanos.
Divulgagéo, a todos os trabalhadores, através@isale
AT RUSTRR . Departamento de . = N
sensibilizagdo ou comunicagdes internas, em matériST, Administracio Geral e Divulgagéo e publicitagéo de
MRH.33 acidentes em servico e doencas profissionais reigést do Sempre que necessario| . G 3. Verificagao 3.1 regulamentos e outras obrigagdes legais de
. L ) Financas - Gestdo de Recursos o
procedimento de comunicagdo em caso de acidentes no publicitacéo.
A Humanos
trabalho e doengas profissionais.
Reporte de informacao mensal aos respetivos diggetas Dgp_artam~e nto de Definigéo e aprovacéo de procedimentos
) - Administracéo Geral e = h =
MRH.34 listagens dos trabalhadores com mais do que 1@3 hcaiso Mensal : = 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos
S Financas - Gestéo de Recursos
aplicavel. humanos.
Humanos
Instituir a autorizacéo prévia e pedidos devidament Medida continua e no Orasio Executivo / Transversal Defini¢éo e aprovacéo de procedimentos
MRH.35 fundamentados por parte dos dirigentes para aagal de 9 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recursos

trabalho suplementar dos trabalhadores.

inicio de cada ano

a todos os Dirigentes

humanos.
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Plano de Acao - Recursos Humanos
R o
Medidas Propostas Prazo de execucgéo das Responsaveis pela N.° Acio S'\Llj-b- Sub-agdo
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementacgéo das Medidas | agdo acio
Executar auditorias internas através de amostrgg@rerma Departamento de
a verificar a conformidade dos processamentos de Administracéo Geral e = Defini¢éo e aprovacéo de procedimento
MRH.36 vencimentos e dos trabalhadores envolvidos no gsaceento Semestral Financas - Gestéo de Recursos 4. Atuacdo 41 de avaliagdo.
dos vencimentos. Humanos
Promover a segregacéo de fungdes entre o trabalhado Dgp_artam~e nto de Defini¢céo e aprovacéo de procedimento
) - Administracédo Geral e = h <
MRH.37 realiza o processamento e o trabalhador que valida Mensal ) = 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recurso
. Financas - Gestéo de Recursos
processamento, atendendo aos recursos humanaentegst Humanos humanos.
) o Departamento de
\?::;ngtl?s eg::\:: 2gf:2§ﬁ§: d%quun(: 2;?&%2%@[@” ot Administracdo Geral e Definicéo e aprovagéo de procedimento
MRH.38 forma a su ri'mir a alteracio dos valores inicialmeen Sempre que necessario| Finangas - Gestéo de Recursos 2. Execucéo 2.2 de controlo interno de gestéo de recurso
revistos p & Humanos / Contabilidade e humanos.
P ’ Patrimoénio

>

[2)
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6.5. Plano de A¢&o — Urbanizacao e Edificacéo
. o
Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Mangtengao do registo de todo; 0S processos ronsisie Medida continua e sempre R Divulgacgéo e publicitagédo de
gestdo dos processos de urbanismo, de forma aleorer . S Divisdo de Planeamento e x regulamentos e outras
MUE.O1 o P . que for disponibilizada = Iy 2. Execucéo 2.1 S .
monitorizar prazos e atividades desenvolvidas ararso a nova atualizacio Gestao do Territério obrigacdes legais de
alertas em aplicacéo informatica. ¢ publicitagéo.
Medida continua, sempre
. L : . Departamento de o
Deve ser realizado o controlo adequado das peresisso gue exista a entrada, saida Administracio Geral e Verificagdo de novas
acessos as plataformas e ficheiros no sistemastizogee ou mobilidade interna de A ¢ . x atualizacdes e otimizacdes
MUE.02 ) x ) Financas - Tecnologias, 2. Execucgéao 2.2 - Py ST
urbanismo, bem como a manutencao do arquivo deatoda trabalhadores ou . = disponiveis das aplica¢des de
h = o A . X - Sistemas de Informagéo e T S
informac&o urbanistica que o Municipio possui. contratagéo de servigos Reporte urbanizagéo e edificagéo.
externos P
Departamento de
Sensibilizar os trabalhadores, através de sessfgisulgacdo Administracéo Geral e . « C
e/ou comunicag®es internas, a atuarem na baséndéjms Anual e sempre que exista Finangas - Assessoria Juridica / Divulgagdo e publicitaggo de
" d ] h T . A e x regulamentos e outras
MUE.O3 éticos, como a integridade, a honestidade e ogsiofialismo, a contratacéo de novos Diviséo de Planeamento e 3. Verificagcdo 3.1 S~ A
~ . . = s obrigacdes legais de
que espelhem elevados padrdes comportamentaidogentd trabalhadores Gestéo do Territorio / ublicitacio
Cédigo de Conduta. Responsavel pelo P €ao.
Cumprimento Normativo
Departamento de
Restringir o acesso ao arquivo (fisico e digitad)aplicacéo ':Aigarmn:;r_a%aegn%%a::; Instrucéo de controlo de
MUE.04 de gestao do urbanismo, apenas aos trabalhadaes qu Medida continua Sistemgas de Informe? éo’e 2. Execucéo 2.3 acessos e confidencialidade de
necessitam para o exercicio das suas fungoes. . ag processos administrativos.
Reporte / Arquivo Fisico e
Digital
Monitorizar e atualizar (se necessario) em fornddica os Definicédo e aprovacéo de
fluxos de informac&o, bem como garantir a sua dagao, . . Divisédo de Planeamento e = procedimentos de controlo
MUE.05 através de comunicagdes internas, a todos osémntentes Medida continua Gestéo do Territorio 2. Execugdo 24 interno de concessao de
dos processos de urbanizacgao e edificacao. urbanizacéo e edificagédo.
Definicéo e aprovagéo de
MUE .06 Garantir o registo em sistema informatico de tadas Medida continua Divisdo de Planeamento e 2 Execucio 24 procedimentos de controlo
' intervengBes e ocorréncias em matéria de urbanismo. Gestéo do Territorio ' ¢ ’ interno de concessao de
urbanizagéo e edificacéo.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
x N P 1.° trimestre de 2025 e, . Definicédo e aprovacéo de
Implementag&o e monitoriza¢éo do Canal de DenGrexas - Responsével pelo Tratamento x . =
MUE.O7 abrigo da Lei n.° 93/2021. de 20 de dezembro posteriormente, anual e de Dendncias 2. Execugéao 25 procedimentos para rececéo €
9 ’ ' ' sempre que necessario tratamento de dendncias.
= ~ _ Departamento de
MUE.O8 g?ge&egéiﬁjao gg (leJ Efﬁgo%reirr::%g:xf:sml:?ign‘;g;:;? 1.° rimestre de 2025 e, Administragdo Geral e 2 Execucéo 2.6 Realizag&o de formacéo
' RGPC PG ¢ ' posteriormente, anual Financas - Gestdo de Recursos ¢ ’ & &40
' Humanos
Garantir a atualizagcdo dos formularios especifecelementos . . Divisdo de Planeamento e = Verificacdo de novas
MUE.09 instrutdrios para os pedidos de informagao. Medida continua Gestéo do Territorio 2. Execugdo 21 atualizacdes e otimizagdes.
Garantir que existe a nomeagéo do gestor de proeeth, a
guem compete assegurar o desenrolar da tramitagéo Defini¢éo e aprovacéo de
processual, garantindo o cumprimento dos prazos, as . . Divisdo de Planeamento e x procedimentos de controlo
MUE.10 prestacdes de informagao, assim como, os devidos Medida continua Gestéo do Territorio 2. Execugdo 2.4 interno de concessao de
esclarecimentos, tal como previsto no Regime haida urbanizagéo e edificacéo.
Urbanizagéo e Edificacdo (RIJUE).
Defini¢cdo anual das responsabilidades dos trabathad Dgp_artam~e nto de
. = : . Administracdo Geral e
através da elaboragdo de um manual de procedinretetiso Anual e sempre que ) ) - Planeamento dos processos de
MUE.11 N ~ I o - o Financas - Assessoria Juridica / 1. Planeamento 11 o e
as acgdes de urbanizagéo e edifica¢éo no Muniajip®deve necessario Divisio de Planeamento e urbanizagéo e edificagéo.
ser monitorizado e revisto sempre que seja peténen Gestio do Territorio
Assegurar a rotatividade de fungdes dos traballeador Definicédo e aprovacéo de
MUE.12 atendendo aos recursos humanos disponiveis, atfavés Medida continua Diviséo de Planeamento e 2 Execucao 24 procedimentos de controlo
’ criacdo de regras de atribui¢cdo de processos gafor Gestéo do Territorio ) ¢ : interno de concessao de
aleatoria. urbanizacéo e edificagédo.
Departamento de
Administracdo Geral e N =
Garantir a defini¢cdo dos intervenientes, dos prioceatos de Finangas - Assessoria Juridica / Deﬁmggo € aprovagdo de
Y ~ P . . ) ; x procedimentos de controlo
MUE.13 controlo prévio de operagbes urbanisticas e dapgra Medida continua Tecnologias, Sistemas de 2. Execugéao 2.4 interno de concessao de
previstos, sendo devidamente divulgados. Informagéo e Reporte / Diviséo M o
. urbanizagéo e edificacéo.
de Planeamento e Gestéo d
Territorio
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Assegurar e controlar a execuc¢ao dos trabalhoseqoipa Defini¢éo e aprovacéo de
MUE .14 técnica especializada para assegurar andlise détaic Medida continua Divisdo de Planeamento e 2 Execucio 24 procedimentos de controlo
' avaliacéo dos projetos e de todos os elementoss@tes a Gestéo do Territorio ' ¢ ’ interno de concessao de
execucao dos mesmos. urbanizagéo e edificacéo.
Planear reunides com o Executivo para delineaatésgins de P . I
M o ) > Orgéo Executivo / Divisdo de
urbanizagéo e edificacéo, reportar todas as siésagxistentes . . < Planeamento dos processos de
MUE.15 g - ) Medida continua Planeamento e Gestéo do 1. Planeamento 11 N SR
em curso e definir medidas e procedimentos a teserta em Territorio urbanizagéo e edificacéo.
situagdes existentes.
. . . Departamento de
Atualizagao/Revisao de Regulamento Municipal de 0 toi o =
Urbanizagao e Edificagdo, para ser submetido &iagéo dos L trimestre de 2025 e, - Administragdo G'eral e j x Verificacdo de novas
MUE.16 o~ N A ~ posteriormente, sempre | Financas - Assessoria Juridica/ 2. Execugéao 2.7 R A
6rgdos municipais e posterior divulgagao aos thetulres do o iVisao de Pl atualizacdes e otimizagdes.
Municipio gue necessario D|V|sao~ e P aneamento e
’ Gestéo do Territério
Exigéncia de assinatura de declaracdes de inegiatéa Divisio de Planeamento e Sggggﬁ;g;rz\éagggt%?o
MUE.17 conflitos de interesses por parte _dos ~elemento&xl\ﬂdus nos Medida continua Gestio do Territorio 2. Execucéo 2.4 interno de concessao de
processos de urbanizagéo e edificagao. N P
urbanizacéo e edificagédo.
Definicédo e aprovacéo de
Andlise da conformidade técnica dos processosést e } Diviséo de Planeamento e = procedimentos de controlo
MUE.18 amostragens aleatorias. Trimestral Gestéo do Territorio 2. Execugdo 24 interno de concesséo de
urbanizacéo e edificagédo.
Acumulagéo de fungbes
Andlise rigorosa do pedido de acumulagéo de fungdes ;f eTep;es?Sr? %gsg:tlgagg; Orgéo Executivo / Divisdo de gtrj‘bo;;zna;i ag Ci?]g] gc?ctinglcgzgao
MUE.19 verificagdo da incompatibilidade ou impedimentaédacao ’ ¢ 9 Planeamento e Gestao do 2. Execugao 2.8 . pagina o
PN . = ~ exercidas tanto no setor - internet. Analise rigorosa de
hierarquica do pedido de acumulacéo de fungdes. ; L Territorio . ; =
privado e/ou publico cada pedido com informacéo
nos termos legais em vigor.
Acumulacéo de funcdes
Verificacdo anual de todas as acumulagées de fangoe P . R autorizadas com publicitagao
; P P Orgéo Executivo / Diviséo de : o
MUE.20 aprovadas, de forma a garantir que os técnicovenientes Anual Planeamento e Gestio do 2 Execucio 28 anual na pagina oficial da

nos processos de urbanizagéo e edificacéo nd@seteam a
acumular fungdes néo aprovadas.

Territ6rio

internet. Analise rigorosa de
cada pedido com informacéo
nos termos legais em vigor.
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Medidas Propostas Prazo de execucéo das Responsaveis pela N.C Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Diviséo de Planeamento e Definiciio e aprovacio de
Garantir que a prestacéo do servico, a entregahoon do Gestao do Territorio / Unidade G P ¢
: h . . P - x procedimentos de controlo
MUE.21 documento requerido apenas ocorre apés o paganeento Medida continua de Gestédo Financeira e 2. Execucgéao 2.4 ; =
. ) ; L interno de concesséo de
respetiva taxa/preco. Patrimonial - Contabilidade e urbanizacio e edificacio
Patrimoénio § 620
Verificagdo de novas
MUE .22 Otl_njlzagao do S|ste,ma de Processo de Urbanizacéo e Medida continua D|V|sao~de Planea}rpe_nto e 2 Execucio 29 aFuallzggqes e otimizagGes
Edificacdo para o calculo das taxas dos processos. Gestao do Territério disponiveis das aplica¢des de
urbanizacéo e edificagédo.
Orgéo Executivo /
Departamento de Defini¢éo e aprovacéo de
Assegurar a atualizacéo da fundamentagéo econémico- . . Administracéo Geral e x procedimentos de controlo
MUE.23 financeira das taxas. Medida continua Financgas - Execucao Fiscal 2. Execugdo 24 interno de concesséo de
Divisédo de Planeamento e urbanizagéo e edificacéo.
Gestéo do Territério
Dotar os recursos humanos do urbanismo de formatgioa, Divis&o de Planeamento e
MUE.24 por forma a minimizar a probabilidade de erro niecapao Medida continua Gestio do Territorio 2. Execucéo 2.6 Realizagéo de formacéo.
dos regulamentos e das taxas.
Departamento de
Divulgar, em local acessivel ao publico, fisicaneeiou por ég;::n;str?.?_ign%%a:;s Divulgacgéo e publicitagéo de
MUE .25 meio eletronico (pagina oficial da Internet), todssmeios e Medida continua Sistem(fas de Informe? éole 3 Verificacio 31 regulamentos e outras
) procedimentos que o utente tem de tomar para raclassim Reporte / Divisio c(I;e ’ & : obrigag6es legais de
como, 0s prazos estabelecidos para tal. P % publicitacéo.
Planeamento e Gestdo do
Territorio
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5 o
Medidas Propostas Prazo de execucéo das Responsaveis pela N.° Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo acio
Departamento de . ~ C
Otimizagao e atualizagéo sempre que possivel diaagjes Medida continua e sempre Administragdo Geral e zvﬂ:g;g:r?tsszugtﬂg}ao o
MFM.01 : & 1ZaG pre que p and que for disponibilizada Financas - Tecnologias, 2. Execucéo 2.1 guiam .
existentes no Municipio. T . ~ obrigacdes legais de
uma nova atualizagdo Sistemas de Informacéo e ublicitacio
Reporte P ¢ao.
Implementacéo de um sistema de gestao dos proassos Verificagdo de novas
fiscalizagdo, permitindo a emisséo de diversos meciios 0 toi Divisdo de Planeamento e = atualizacdes e otimiza¢des
MFM.02 (notificag6es, autos, avisos, etc.), bem como érclinde 2.0 rimestre de 2025 Gestéo do Territorio 2. Execugdo 22 disponiveis das aplicag6es de
prazos e o registo de movimentos dos processos. fiscalizagdo municipal.
Defini¢éo e aprovacéo de
Registo em sistema informatico de todas as intedese . . Divisédo de Planeamento e x procedimentos de controlo
MFM.03 ocorréncias em matéria de fiscalizagao. Medida continua Gestéo do Territério 2. Execugdo 23 interno de fiscalizagao
municipal.
Monitorizar e atualizar (se necessario) em fornddica os Definicéo e aprovacéo de
MEM.04 fluxos de informacéo, bem como garantir a sua dagao, Medida continua Divisédo de Planeamento e 2 Execucio 23 procedimentos de controlo
' através de comunicages internas, a todos os emientes Gestéo do Territério ' ¢ ’ interno de fiscalizacéo
dos processos de fiscalizagédo. municipal.
Implementacéo e monitorizagdo do Canal de Denlreas 1.° trimestre de 2025 e, Responsével pelo Tratamento Definicdo e aprovagdo de
MFM.05 ab?i 0 da Lgi n.° 93/2021 deg20 de dezembro u posteriormente, anual e P de Der?ﬂncias 2. Execucéo 2.4 procedimentos para rececéo €
9 ’ ' ' sempre que necessario tratamento de dendncias.
= ~ _ Departamento de
Implementagéo de um programa de formacao profiakian 1.9 trimestre de 2025 e A dmirrl)istra(;éo Geral e
MFM.06 area de corrupcéo e infragdes conexas, tal convisfreo p.osteriormente anuall Financas - Gestdo de Recursos 2. Execucéo 25 Realizag&o de formacéo.
RGPC. Humanos
Defini¢cdo anual das responsabilidades dos trabathad Departamento de Definicio e aprovacio de
através de um manual de procedimentos relativg@esale Anual e sempre gue Administracéo Geral e rocegimentops de ((:;ontrolo
MFM.07 fiscalizagdo no Municipio (incluindo processos de necesséFr)io q Financas - Assessoria Juridica/ 2. Execucéo 2.3 iﬁlterno de fiscalizacio
contraordenacgéo), que deve ser monitorizado etoesésnpre Divisédo de Planeamento e municipal ¢
que seja pertinente. Gestéo do Territério pal.
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Medidas Propostas Prazo de execucéo das Responsaveis pela N.C Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Assegurar a rotatividade de fun(;oes_dos t,rab_albador’ . o Definicao e aprovagio de
atendendo aos recursos humanos disponiveis, attavés 1.° trimestre de 2025 e, Diviséo de Planeamento e x . - .
MFM.08 o x A . : = Iy 2. Execugéao 2.6 procedimentos administrativos
criacdo de regras de atribuicdo de processos afor posteriormente, trimestral Gestéo do Territério " A -
P de fiscalizagdo municipal.
aleatéria.
Elelborar e'lmpl'eme~ntar uma qa]e_ndanzagao mer!mlqsa Divisédo de Planeamento e Planeamento dos processos de
MFM.09 acoes de fiscalizagdo no Municipio, que deve seritorizada Mensal = Ry 1. Planeamento 11 ) o~ o
: . Gestao do Territério fiscalizagdo municipal.
e revista sempre que se mostre pertinente.
Garantir que no final de cada més é elaboradosegloco Definicédo e aprovacéo de
responsavel pela fiscalizagao a listagem dos npraressos Divisédo de Planeamento e = procedimentos de controlo
MFM.10 gue serdo objeto de fiscalizagdo, bem como das;kse Mensal Gestéo do Territorio 2. Execugdo 23 interno de fiscalizacdo
caducadas e que nao foram objeto de renovacgéao. municipal.
Definicéo e aprovagéo de
Monitorizagdo dos prazos preferencialmente comrsecas . . Divisdo de Planeamento e x procedimentos de controlo
MFM.11 aplicacdes informéticas. Medida continua Gestéo do Territério 2. Execucdo 23 interno de fiscalizagéo
municipal.
Elaborar um relatério anual com a descri¢éo destadaacdes Divis3o de Planeamento e Definicio e aprovacio de
MFM.12 de fiscalizacéo realizadas, resultados obtidosiwelde Anual Gestao do Territorio 4. Atuacdo 4.1 rocegimentops de gvalia 50
processos em curso e terminados. P Gdo.
Definir os tempos de retengéo, previstos em casiada ivisio de Pl | d d
MFM.13 tramitagdo, de forma a garantir o cumprimento dagqs Medida continua D|V|sao~ ep aneqme_nto € 1 Planeamento 11 F_’ane_am(-*‘:nto 0 processos de
’ estipulad oé Gestéo do Territorio ) : fiscalizagdo municipal.
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Medidas Propostas Prazo de execucéo das Responsaveis pela N.° Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementacéo das Medidas | acéo acio
Todos os atos detetados pela equipa de fiscalizagao
trazidos ao seu conhecimento através de denuntieuer,
que constituam infrag8o aos regulamentos municgas
disposicdes legais, tém de ser comunicados atdevés Definicio e aprovacio de
informacdo escrita que identifique de forma obesy Divisdo de Planeamento e rocegimentops de ((:;ontrolo
MFM.14 pormenorizada as carateristicas da infracéo, bbsabizacao, Medida continua Gestio do Territor 2. Execucéo 2.3 p de fiscalizaca
0 autor, e uma eventual prova.Para cada infragie, skr estao do Territorio Interno 'Ie Iscallzacao
lavrada uma participacéo ou um auto de noticia para municipal.
acompanhar a informagéao referida anteriormenteedeyao
de ser submetidos & aprecia¢é@o do superior hiécarque
dara seguimento ao procedimento administrativo watim
Departamento de
Elaborar um sistema de andlise e avaliagdo demeacles Administracdo Geral e
relativas a acdes de fiscalizagéo, para que sejalisadas de . . Financas - Atendimento = Definicéo e aprovagéo de
MFM.15 forma imparcial e objetiva, garantindo que a infago Medida continua Multicanal / Divisao de 4. Atuagao 41 procedimentos de avaliagéo.
tramite aos respetivos responsaveis. Planeamento e Gestao do
Territorio
Planear reunides com o executivo para delineatégtas de
fiscalizagéo, reportar todas as situa¢des de indomapto de
forma a definir medidas e procedimentos a ter emacem
S't“?‘?oes de mfra(;ao (p-ex. apos as eqUJpaSMimgao Orgéo Executivo / Diviséo de N <
MEM.16 ana_llsarem as Ilstigens recebidas, no inicio chesm@ana Medida continua Planeamento e Gestio do 4 Atuacio a1 Deflnl(;go e aprovagao _de~
' realizar uma reunido com o Chefe de Divisdo/Respahs Territorio ' ’ procedimentos de avaliagéo.
pelo Servigco para planeamento da semana de tralzaiimo
calendarizacao das visitas, elaboragdo da escal@ddas a
realizar e definicdo do prazo para cumprimentoatizglades
de fiscalizacéo).
Exigéncia de assinatura de declaracéo de exist@acia 1.° trimestre de 2025 e, Divisio de Planeamento e Dg'crggﬁgei;psrz\fgggt:jjo
MFM.17 conflitos de interesses por parte da equipa dalitsgéo que posteriormente, sempre Gestio do Territério 2. Execucéo 2.3 i?]terno de fiscalizacso
assegura a atividade de fiscalizacdo municipal. que necessario municipal ¢

Edicéo: 0.1 — dezembro/2024

Pag.126de139




7\
.\hmlupu%
dem

|Olivcira

do n
Hospital

PPR 2024-2026

MUNICIPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Plano de Agao - Fiscalizagao Municipal

R o
Medidas Propostas Prazo de execucgéo das Responsaveis pela N.° Acio Sl\llj.b- Sub-agdo
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo acio
Departamento de
Divulgar, em local acessivel ao publico, fisicaneesu por égg::ggr?%grg%g:; Divulgagéo e publicitacdo de
MFM.18 gg'é)ezﬁg)nqgsoéﬁg%‘)ﬁigg?ﬁ:&?i&?’ptgruas rsac?gz):s?m Medida continua Sistemas de Informagéo e 3. Verificacéo 31 (r)%gr;g:gnﬁeerlsttl):gzguéreas
: Reporte / Diviséo de SO
como os prazos estabelecidos para tal. Planeamento e Gestao do publicitacéo.
Territorio
Acumulacéo de fungBes
Analise rigorosa do pedido de acumulagédo de fungdes jfer:]epges?g:g%gsalgizggﬁ; Orgéo Executivo / Diviséo de Zﬁﬂ;ﬁgg&ﬂ?cﬂﬁlc?gfgzgao
MFM.19 ﬁ;rg?aﬁic;%%'nggirsgag;bzgsiilgu é?zidfmegtecgbdagao exercidas tanto no setor PIanea?;?itt%r?oGEStao do 2 Execugdo 27 internet. Andlise rigorosa de
a p ¢ GOES. privado e/ou publico cada pedido com informacéo
nos termos legais em vigor.
Acumulagéo de fungbes
Verificacdo anual de todas as acumulagées de fangde Orgio Executivo / Divisao de autorizadas com publicitagdo
MFM.20 ﬁg;ovﬁ;jciss’s%i fgg:‘}icZﬁ];aragg rn%%eszs;r?ggrlﬁ?:meges Anual Planeamento e Gest&o do 2. Execugao 2.7 ﬁ:gﬁ: :ta Ap:églligi zflc(:)l;e:)lsdaad e
P = & &, Territorio - 9 =
fun¢bes nédo aprovadas. cada pedido com informacé&o
nos termos legais em vigor.
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6.7. Plano de Acéo — Ciberseguranca
. o
Medidas Propostas Prazo de execucéo das Responsaveis pela N.° Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo acio
Devem ser definidos:
a) Mecanismos de autenticacéo de utilizadorespesits/os,
por forma a permitir a manutencao da integridade e
confidencialidade da informacéo;
b) Mecanismos de verificagdo que garantam a itade de Departamento de Administragdo Divulgagéo e publicitagéo de
MCS.01 software firmware e dados; Medida continua Geral e Finangas - Tecnologias, 2 Execucio 21 regulamentos e outras
’ ¢) Mecanismos de validagdo que garantam a intetgida Sistemas de Informacéo e ' ¢ ’ obrigagdes legais de
hardware, promovendo validacdes e verificacoe®gieas Reporte publicitagéo.
pelo fabricante ou por um fornecedor certificado;
d) Mecanismos de detec&o de codigo malicioso qumiaen
a detecdo e a prevencao de existéncia de codigciosalnas
suas redes e sistemas de informacéao.
arantir verificagBes de antecedentes para indigidue nual e sempre que exista A 21 .
Garanti verificagdes de antecedent che Anual '8 Coral e Financas . Tecnologias procedimontos de contolo
MCS.02 entram em areas sensiveis, particularmente paxaeores a contratacéo de novos - ¢ 009185, 5 Execucéo 22 | P o
L o Sistemas de Informagéo e interno em matéria de
temporérios e visitantes. trabalhadores )
Reporte Cibersegurancga.
Aplicar medidas organizativas que incluem pernoiticesso Departamento de Administragcdo Definicéo e aprovagéo de
aos dados pessoais exclusivamente as pessoagaiésrcom . . Geral e Finangas - Tecnologias, x procedimentos de controlo
MCS.03 uma necessidade legitima de conhecer os dadosfpés Medida continua Sistemas de Informag&o e 2. Execucdo 22 interno em matéria de
dessa operagéo de tratamento. Reporte Ciberseguranca.
Sensibilizar e responsabilizar, através de comgées Departamento de Administracio
internas, a generalidade dos trabalhadores payaeasdes de Anual e sempre que Gepral e Financas - Tecnolo iga‘
MCS.04 segurancga da informagao, tratamento e protecaadtesd necesséFr)io q Sistemas dge Informax éo% ”2. Execucéo 2.3 | Realizagéo de formacéo.
cuidados a ter aquando do manuseamento de infoomaca Reporte ¢
eletrénica e a importancia dpasswords. P
Medida continua, sempre
) S = ) que exista a entrada, saidaDepartamento de Administracdo Defini¢éo e aprovacéo de
Garantir que os acessos € Permissoes sao _concddldos x ou mobilidade interna de| Geral e Finangas - Tecnologias, x procedimentos de controlo
MCS.05 acordo com os principios do menor privilégio e elgragacao 2. Execucgédo 2.2

de funcdes.

trabalhadores ou
contratacéo de servigos
externos

Sistemas de Informagéo e
Reporte

interno em matéria de
Cibersegurancga.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Aplicar mecanismos que previnam a instalacéo deagyiles Departamento de Administragdo Defini¢éo e aprovacéo de
MCS.06 néo autorizadas por parte dos utilizadores, nonmeewtze, Anual e sempre que Geral e Finangas - Tecnologias, 2 Execucso 2 procedimentos de controlo
’ através de auditorias aleatdrias, através de amgests, aos necessario Sistemas de Informagéo e ' ¢ ’ interno em matéria de
equipamentos municipais. Reporte Cibersegurancga.
o - ) N s Departamento de Administrac@o Defini¢é@o e aprovacgéo de
Reviséo periddica dos perfis de acesso as aplisa¢de ) 21 :
MCS.07 informaticas. com auxilio dos responsaveis de saddco Anual e sempre que Geral e Finangas - Tecnologias, 2 Execucio 29 procedimentos de controlo
: - ' P ¢ necessario Sistemas de Informacéo e ) ¢ : interno em matéria de
municipal. )
Reporte Ciberseguranca.
Notificar o CNCS, de quaisquer ataques/incidenteségas . . | Divulgagéo e publicitagéo de
MCS.08 com impacto relevante ou substancial detetadoteno®s Me?gi;g?;mu;: lsjc;rsnrén Responsavel de Sequranca 3 Verificacio 31 regulamentos e outras
’ dos artigos 15.°, 17.° e 19.° do Regime JuridicBetmranca q q P 9 ¢ ' ¢ ’ obrigagdes legais de
- ameacas S
do Ciberespaco. publicitag&o.
Unidade de Gestéo Financeira e Divulgacgéo e publicitagéo de
. I . . L. 1.° trimestre de 2025 e, Patrimonial - Contabilidade e T regulamentos e outras
MCS.09 Comunicar a lista de ativos constantes do inven&siCNCS. posteriormente, anual Patriménio / Responsavel de 3. Verificagcao 3.1 obrigacdes legais de
Seguranca publicitacéo.
Atualizagdo do ponto de contacto permanente de rmaodo
assegurar os fluxos de informacéo de nivel oparat® Defini¢éo e aprovacgéo de
MCS.10 tecnico com o CNCS. Medida continua Responséavel de Seguranga 2. Execugao 2.2 procedlmentos fj‘? controlo
O Municipio deve assegurar que o ponto de contacto interno em matéria de
permanente dispde de meios de contacto principais e Ciberseguranca.
alternativos para a comunicagdo com o CNCS.
Comunicar a0 CNCS, a pessoa nomeada para as fugoes Sempre que existam novas Divulgacgéo e publicitagédo de
Respons,avel de Seguranca. 'Caso exista a't”a‘?"?‘O do designacgdes do Presidente da Camara Municipal - regulamentos e outras
MCS.11 responsavel ou do seu substituto, devem comunicar A . . 3. Verificagéo 3.1 o .
. - g . Responséavel e substituto  / Responséavel de Seguranca obrigagdes legais de
imediatamente ao CNCS a substitui¢céo do respondavel de Sequranca ublicitacsio
seguranga. 9 & P G40
Divulgagéo e publicitacdo de
MCS.12 Remeter o relatério anual ao CNCS, devidamenteadsi 1.° trimestre de 2025 e, | Presidente da Camara Municipal 3 Verificaco 31 regulamentos e outras
: pelo Responsavel de Segurancga. posteriormente, anual / Responséavel de Seguranca ’ ¢ : obrigagdes legais de
publicitacéo.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
x N P 1.° trimestre de 2025 e, . Definicédo e aprovacéo de
Implementag&o e monitoriza¢éo do Canal de DenGrexas - Responsavel pelo Tratamento de x . =
MCS.13 abrigo da Lei n.° 93/2021. de 20 de dezembro posteriormente, anual e Dentincias 2. Execucgéao 2.4 | procedimentos para rececéo e
9 ’ ' ' sempre que necessario tratamento de dendncias.
Implementagéo de um programa de formacéao profiakian Departamento de Administragdo
MCS.14 area de corrupcéo e infragdes conexas, tal convisfreo 1.° trimestre de 2025 Geral e Financas - Gestéo de 2. Execucéo 2.3 | Realizag&o de formacéo.
RGPC. Recursos Humanos
Sempre que existam novas Defini¢éo e aprovacéo de
Designacdo de um Responséavel de Segurancga e vespeti designacg0es do . A - x procedimentos de controlo
MCS.15 substituto. Responsavel e substituto Presidente da Camara Municipal - 2. Execugdo 22 interno em matéria de
de Seguranga Cibersegurancga.
Garantir a definicdo dos procedimentos a seretizadibs em 1.9 trimestre de 2025 e Definicéo e aprovacéo de
MCS.16 caso dc_a ataques qurmatlcos, incluindo um modeltothada posteriormente, medida Responsavel de Seguranca 2 Execucio 29 procedlmentos git_e controlo
de deciséo para a Ciberseguranga — prever continua interno em matéria de
respostas/recuperagao ciberataques especificos. Cibersegurancga.
Criar um plano de reagéo a incidentes de Ciberaagarque Definicio e aprovacio de
inclua, no minimo, as fungdes e responsabilidagiesn e 1.° trimestre de 2025 e, rocegimentops de ((:;ontrolo
MCS.17 guando contactar, como reagir a eventos criticos gerantir posteriormente, medida Responséavel de Seguranga 2. Execucéo 2.2 i?]terno em matéria de
gque a organizagdo se encontra preparada para desgon continua )
. - e ] Cibersegurancga.
situacBes de incidentes de Cibersegurancga.
1. Implementacgédo de boas préaticas de Seguranga da
Informacé&o e Cibersegurancga, como o "Quadro Naktma
Referéncia para a Cibersegurancga" e "ISO/IEC 27001"
2. Definicao e identificac@o dos requisitos e maslide
Segurancga da Informagéo e Ciberseguranca; 0 4ni Departamento de Administragdo Definicéo e aprovagéo de
3. Desenvolvimento e implementacgéo de politicas;gssos e 1 t”".‘es"e de 2025. & | Gerale Financas - Tecnologias x procedimentos de controlo
MCS.18 . posteriormente, medida 2. Execugéao 2.2

procedimentos de Seguranga da Informacéo e Ciheesegs,;
4. Defini¢do e implementacéo de estratégias désgédal e de
resposta dos riscos;

5. Acompanhamento e avaliagdo da execu¢éo nomeatiam
dos processos de Gestéo de AlteracBes e de Gestédo d
Incidentes.

continua

Sistemas de Informacéo e
Reporte

interno em matéria de
Cibersegurancga.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
Departamento de Administrac@o
Geral e Finangas - Tecnologias,
MCS.19 Propor e definir financiamento/orgamento anual pafieea de|  1.° trimestre de 2025 e, Sistemas de Informacéo e 1 Planeamento 11 Planeamento da Seguranga d
’ Ciberseguranca. posteriormente, anual Reporte / Departamento de ' ’ Informacéo e Ciberseguranca.
Administragcdo Geral e Finangas
- Gestdo de Recursos Humanos
Promover formagéo interna continua dos varios geswo 1.° trimestre de 2025 e, Departamento de Admlnlstragaf)
A - . ) - Geral e Finangas - Tecnologias, = A =
MCS.20 ambito dos procedimentos e politicas de Cibersegara posteriormente, anual e Sistemas de Informacio e 2. Execucéo 2.3 | Realizagéo de formacéo.
através dos canais intranet. sempre que necessario &
Reporte
Consciencializar os trabalhadores acerca dasqadjti 1.° trimestre de 2025 e, Departamento de Admlnlstragaf) Divulgagdo e publicitaggo de
P . ; o~ . - Geral e Finangas - Tecnologias, I regulamentos e outras
MCS.21 principios e riscos inerentes a Cibersegurancayésrde posteriormente, anual e - = 3. Verificagcdo 3.1 S .
SN - Sistemas de Informagéo e obrigagdes legais de
comunicagdes internas. sempre que necessario 2
Reporte publicitag&o.
Elaboracéo e devida atualizag&o anual de um inverté . o . — =
todos os ativos essenciais para a prestacio (iives Unidade de Gestdo Financeiraje Defini¢éo e aprovagéo de
: - . Patrimonial - Contabilidade e x procedimentos de controlo
MCS.22 servigos, assinado pelo Responsavel de Seguramadeve Anual L . 2. Execucgéao 22 | o
- - ~ N ~ Patriménio / Responsavel de interno em matéria de
constar, para cada ativo, a informacéo definidanstnugdes Sequranca Cibersequranca
técnicas emitidas pelo CNCS. 9 ¢ 9 ca.
Departamento de Administragdo Defini¢éo e aprovacéo de
MCS.23 Promover o uso deackupsregulares, de modo a salvaguardar Medida continua Geral e Finangas - Tecnologias, 2 Execucio 2 procedimentos de controlo
’ a informagao do Municipio. Sistemas de Informagéo e ' ¢ ’ interno em matéria de
Reporte Cibersegurancga.
Criagdo de um canal de reporte seguro para padiiha Departamento de Administrac@o Definicéo e aprovacéo de
MCS.24 informacgédo sobre ameagas, funcionamento e davias d Medida continua Geral e Finangas - Tecnologias, 2 Execucio 29 procedimentos de controlo

trabalhadores em matérias de Ciberseguran¢a de anodo
facilitar partilha de informacé&o e respetivo tragauo.

Sistemas de Informacéo e
Reporte

interno em matéria de
Ciberseguranca.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. Acio S’\lljlb- Sub-acio
Ref. Medida Descrigdo medidas Implementagéo das Medidas | agdo ¢ acio ¢
1.0 trimestre de 2025 e Departamento de Administragdo Defini¢éo e aprovacéo de
MCS.25 Implementar/atualizar o sistema de antivirus e raaw bsteriormente medida’1 Geral e Finangas - Tecnologias, 2 Execucso 2 procedimentos de controlo
’ criptografia, sistema de VPN, sistemabadekup P contl’nua{ Sistemas de Informagéo e ' ¢ ’ interno em matéria de
Reporte Ciberseguranca.
Identificar e catalogar todas as redes e sistemagarmacéo Departamento de Administragdo Defini¢éo e aprovacéo de
MCS.26 do Municipio, que se encontram no exterior das suas Anual e sempre que Geral e Finangas - Tecnologias, 2 Execucso 2 procedimentos de controlo
’ instalacdes fisicas, de modo a ser possivel o cankato da necessario Sistemas de Informacéo e ' ¢ ’ interno em matéria de
sua localizag&o e o respetivo controlo. Reporte Ciberseguranca.
o x - . . Departamento de Administrac@o Defini¢é@o e aprovacéo de
Realizagdo de uma analise de risco a todos ossativo 1.°trimestre de 2025 e, | Geral e Financas - Tecnologias procedimentos de controlo
. oy P . , - 5, =
MCS.27 mformatl_cos do Municipio de modo a detetar erréeslgas no posteriormente, anual Sistemas de Informagao e 2. Execucéo 2.2 interno em matéria de
seu funcionamento. )
Reporte Ciberseguranca.
o . . . 1.° trimestre de 2025 e, | Departamento de Administragdo Defini¢éo e aprovacéo de
Promo}v'er atualizagges aos equipamentos mforma]_lmos posteriormente, sempre | Geral e Finangas - Tecnologias, x procedimentos de controlo
MCS.28 Municipio, de modo a evitar irregularidades e defeno ) e - ~ 2. Execucéo 22 | .
: que for disponibilizada Sistemas de Informagéo e interno em matéria de
funcionamento da segurancga. T )
uma nova atualizagéo Reporte Cibersegurancga.
Elaborar e manter atualizado um plano de seguranga,
devidamente documentado e assinado pelo Respomgavel
Seguranca, que contenha: Definicéo e aprovacéo de
a) A politica de seguranca, incluindo a descrigordedidas 1.° trimestre de 2025 e, ¢ p ¢
A - ; . . . ~ procedimentos de controlo
MCS.29 organizativas e a formagé&o de recursos humanos; posteriormente, medida Responsavel de Seguranga 2. Execugao 2.2 interno em matéria de
b) A descricédo de todas as medidas adotadas emardeé continua )
e e > Ciberseguranca.
requisitos de segurancga e de notificagcdo de intgden
c) A identificagdo do Responséavel de Seguranga;
d) A identificacdo do ponto de contacto permanente.
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Medidas Propostas Prazo de execugéo das Responsaveis pela N. AcE S’\lljt(: Sub-aca

Ref. Medida Descricao medidas Implementac&o das Medidas | ac&o g0 a géc; -ags0

Elaboragéo de um relatério anual que contenhagusrges

elementos:a) Descricdo sumaria das principaisiatilds

desenvolvidas em matéria de seguranca das redss e d

servigos de informagao;b) Estatistica trimestraiodes os

incidentes, com indicag&o do numero e do tipo dos

incidentes;c) Analise agregada dos incidentes gigrarca

com impacto relevante ou substancial, com inforrmacére:

MCS.30 i) Nl]_me.:rc_)' de utili{adores_ afgtados pe__lg pgrtgrlgai;:ﬁo 1.° trim_estre de 2025 e, Responsavel de Seguranca 4. Atuagdo a1 Defini(;éo e aprovacgao _de~
servico; ii) Duracéo dos incidentes; iii) Distribdo posteriormente, anual procedimentos de avaliagéo.
geogréfica, no que se refere a zona afetada petieme
incluindo a indicagéo de impacto transfronteiri¢o.d
Recomendacdes de atividades, de medidas ou deagrgtie
promovam a melhoria da seguranca das redes estesas
de informacéo;e) Problemas identificados e medidas
implementadas na sequéncia dos incidentes;f) Qea@ra
informacéo relevante.

Desenvolver um plano que consiga comparar acontetos Departamento de Administragdo Defini¢éo e aprovacéo de

MCS.31 atuais, que contenham o histérico de acontecimelgos Medida continua Geral e Finangas - Tecnologias, 2 Execucio 2 procedimentos de controlo

’ ataques e violagbes passadas, de forma a podeeatua Sistemas de Informagéo e ' ’ interno em matéria de
conformidade em acontecimentos futuros. Reporte Cibersegurancga.
- - o = 1.° trimestre de 2025 e, | Departamento de Administragdo
Realizagdo de relatérios de avaliacdo de execug@oghcto ; B ) o1 N x
’ ~ . posteriormente, medida | Geral e Financgas - Tecnologias, x Defini¢é@o e aprovacgéo de
MCS.32 em caso de ataques e violagbes de modo a pereelisrag p - = 4. Atuacéo 4.1 . s
repercussdes causadas ao Municipio. continua e sempre que Sistemas de Informacéo e procedimentos de avaliagéo.
existam ataques e ameacgas Reporte
Simulagéo de ataques periddicos ao sistema infiondeé 0 i Departamento de Administrac@o
: S 1.° trimestre de 2025 e, ) T N =

MCS.33 modg atestaro n|\_/e_>l de seguranc¢a do Mum_cnpm,tamdo posteriormente, anual & Gere_ll e Finangas - Tecnqlog|a>, 4. Atuagdo a1 Deﬁnu;go e aprovacao _de~
possiveis vulnerabilidades de forma a reduzir elimninar as y - Sistemas de Informacéo e procedimentos de avaliagéo.
mesmas. sempre que necessario Reporte
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Plano de Acao - Ciberseguranca

Medidas Propostas 5 orf o N.©
_ : Prazo de zxdecugao das - Respon§av§|s pl\il.a:j " N.~ Acfio Sub- Sub-agdo
Ref. Medida Descri¢ao medidas mplementacéo das Medidas | acéo acio
1.° trimestre de 2025 e, Acumulacéo de fungbes

posteriormente, sempre
que o trabalhador altere as

autorizadas com publicitagao
anual na pagina oficial da
funcdes/categoria internet. Andlise rigorosa de
exercidas tanto no setor cada pedido com informacéo
privado e/ou publico nos termos legais em vigor.

Andlise rigorosa do pedido de acumulacéo de fungbes
MCS.34 verificagdo da incompatibilidade ou impedimentaédacao
hierarquica do pedido de acumulagéo de fungdes.

Orgéo Executivo /
Departamento de Administragdo 2. Execucéo 2.7
Geral e Financas

Acumulacéo de fungbes
autorizadas com publicitagao
anual na pagina oficial da
internet. Andlise rigorosa de
cada pedido com informacéo
nos termos legais em vigor.

Verificacdo anual de todas as acumulagées de fangoe
aprovadas, de forma a garantir que os técnicovertientes
nos processos ndo se encontram a acumular fungées n
aprovadas.

Orgéo Executivo /
Anual Departamento de Administracdo 2. Execucéo 2.7
Geral e Financas

MCS.35
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7. MODELO DE GESTAO INTERNA

O modelo de governacao (gestado interna) propogtoba duas componentes: a implementacao das meglidas

a monitorizacdo do PPR.

7.1. Implementacao

A gestéo de risco eficaz necessita de uma estra@ireomunicacdo e revisdo que assegure que 0% &0

identificados e avaliados de forma eficaz e queardrolos e respostas adequados sdo implementados.

Apo6s a implementagdo do PPR, pretende-se procedsn aigoroso controlo de validagdo, no sentido de
verificar a conformidade real entre as medidas athd e a aplicacdo das mesmas. Assim, devem sdosri
métodos e definidos procedimentos pelos responsastas medidas que contribuam para assegurar o
desenvolvimento e controlo das atividades de foaml@quada e eficiente, de modo a permitir a salwvagua
dos ativos, a prevencdo e detecdo de situacdededelidade, fraude e erro, garantindo exatiddo dos

procedimentos de controlo a utilizar para atingiobjetivos definidos.

O processo de verificagdo/monitorizacdo deve gargoe estdo implementados os controlos adequadas p
as atividades da organizacéo e que os procedimsétosompreendidos e seguidos.

“Resposta ao risce- a administragdo escolhe as
respostas aos riscos - evitando, aceitando,
reduzindo ou compartilhando — desenvolvendo
uma série de medidas para alinhar os riscos com
a tolerancia e com a apeténcia ao risto.
“Atividades de controlo — politicas e
procedimentos sdo estabelecidos e implementados
para assegurar que as respostas aos riscos sejam
executadas com eficacia.

PREVENCAOQ

“Monitorizacdo — A integridade da gestdo de
riscos corporativos € monitorizada e sao feitas as
Monito rizaca modificagbes necessarias. A monitorizagdo é
) , . .
realizada através de atividades de gestdo

continuas ou avaliagbes independentes ou de

ambas as formas.

Figura 12 — Resposta ao risco, controlo e monita¢&o do plano de COSO I, publicado em 2004

acéo (Adaptado por PLAN2DO)
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7.2 Controlo e monitorizacao

O Responsavel designado pelo controlo do documiimtdResponsavel geral pela execucgéo, controloisaev
do PPR, nomeado através do Despacho n.° 23975adt6/8/2024, do Sr. Presidente da Camara Murlicipa

O Responsavel geral pela execugéo, controlo e &evido presente PPR desempenha varias acdes de
acompanhamento e monitorizacdo para que as medgtexificas que constam deste PPR se concretizem em

efetivos processos de melhoria.

O trabalho de controlo e monitorizacao deve sevipneente planeado, para que este seja realizadtadeira
eficiente e eficaz. Devem, igualmente, ser obt@asagvidéncias de avaliacdo suficientes, pertinemtédveis
gque permitam chegar a conclusdes razoaveis nas quRaesponsavel Geral pela execucéo, controlo isa@v

do PPR, possa basear a sua opinido e elaboralatéries de avaliagdo intercalar e anual.

Neste sentido os véarios responsaveis designadas/éatde um conjunto de a¢des com diferentes gbgeti
periodicidade, intervenientes e resultados, viséimhar as medidas com a estratégia estabelecidaver 10
PPR de acordo com os impactos observados. Seguilemeepresenta-se o quadro de responsabilidades

organizacionais.

RESPONSAVEIS OBJETIVOS RESULTADOS

) Aprovacéo do PCN;
Adotar e implementar programas de

Executivo Municipal cumprimento normativo previstos no ~ AProvagéo do PPR;

RGPC. Aprovacédo dos relatérios de avaliagio
intercalares e anuais.

Alinhar as medidas de prevencdo com Emitir parecer prévio dos planos de

Responsavel pelo estratégia municipal; prevencao ou gestéo de riscos;

Cumprimento Normativo ) L
Garantir e controlar a aplicacdo do PCNRever o PCN.

Acompanhar a execucdo, controlo

revisdo do PPR: Monitorizacdo e  controlo  da
«  Acompanhando : implementacéo das medidas, em
implementacdo  através ¢ termos de prazos previstos e grau de

analise do cumprimento de¢ €XeCUGao;

medidas; Elaborar os relatérios de avaliacdo

* Garantindo a comunicacé intercalar e anual de controlo ao PPR;
interna e externa do PPR;

¢ Quantificando os desvios
definindo agbes corretivas e ¢ Assegurar a publicidade e comunicacao
melhoria. do PPR e dos Relatérios de controlo.

Responsavel Geral pela
Execucéo, Controlo e
Revisdo do PPR

Assegurar a revisdo do PPR;
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RESPONSAVEIS OBJETIVOS RESULTADOS

Organizar, aplicar e acompanhar o PPR
no que respeita a sua esfera de atuacgéo;

Responséveis pela Garantir a efichcia das medidas d€omunicar a chefia, de forma
Implementacéo das controlo do risco na sua esfera dsistematica e imediata, todos os riscos e
Medidas definidas no atuacao; falhas identificadas nas medidas de
Plano de Acéo do PPR . L. controlo inexistente.

Gerir 0s recursos necessarios para a sua

implementacdo e assegurando o0
cumprimento do prazo previsto.

Tabela 8 — Modelo de Governagédo do PPR
A execucao do PPR esta sujeita a controlo, efetnadeseguintes termos:

- Elaboracao, no més de outubro, ré¢éatério de avaliacdo intercalar nas situacdes identificadas de

risco elevado ou maximo;

* Elaboragdo, no més de abril do ano seguinte a gsgeita a execugdo, delatério de avaliacao
anual, contendo nomeadamente a quantificagcdo do gramplementacdo das medidas preventivas e

corretivas identificadas, bem como a previsdo @gapena implementacéo.

A revisdo do PPR deve ser efetuada a cada trésoanssmpre que se concretize uma alteracédo nasigfes

ou na estrutura organica da entidade, que justfeuevisao dos elementos contidos neste PPR.
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7.3. Divulgacéo e publicitacdo

O presente PPR, bem como os relatérios de avalisté@ocalar e anual sdo publicados na pagina dfiaa
internet do Municipio de Oliveira do Hospital, bemmo naintranet no prazo de 10 dias contados desde a sua

implementacéo e respetivas revisdes ou elaboracéo.

O Municipio assegura a realizagdo de a¢les de f@immanterna a todos os dirigentes e trabalhadaws,

vista a divulgagdo das politicas e procedimentos pdevengdo da corrupcdo e infracdes conexas

implementados, consubstanciados nos instrumentoscanismos de gestao que integram o PCN.

O Municipio de Oliveira do Hospital comunica o PRRos relatérios de avaliacdo intercalar e anual ao
membro do governo responsavel pela tutela (Ministéa Coeséo Territorial e Ministério das Finangasra
conhecimento, e aos servicos de inspecdo da aremrrgdiva (IGF e Tribunal de Contas), bem como ao

MENAC através da respetiva plataforma eletrénica.
No Anexo |é apresentado o plano de comunicagdo dos docusdatprevengao da corrupgao.

As duvidas ou pedidos de esclarecimentos sobreesepte PPR devem ser dirigidas ao Responsavel Geral
pela execucado, controlo e revisdao do presente RBRyés do endereco de correio eletrénigeral@cm-

oliveiradohospital.pt

7.4. Comunicacao de Irregularidades

O Municipio de Oliveira do Hospital dispde de umn@hade Denulncias que permite a comunicacdo segura d
atos de corrupcdo ou infracbes conexas, nos tepregstos no Manual de Procedimentos dos Canais de

Denuncia, podendo ser consultado no site institaio

O acesso a cada um dos canais de denuncia é feifortha independente e autonoma, mediante o site

institucional.

Nos termos do RGPDI, encontra-se garantida a exadede, integridade e conservacdo das denuncias, a
confidencialidade da identidade ou o anonimato desunciantes e a confidencialidade de terceiros

mencionados na denuncia, sendo impedido 0 acegsess@as ndo autorizadas.

No tratamento de dados pessoais, incluindo o iatebto ou a transmissao de dados pessoais, é oldseova

disposto no Regulamento Geral sobre a Protecéo de ado®D (RGPD).
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Anexo | — Plano de comunicacao dos documentos deepencao da corrupcao

Plano de Prevengao de
Riscos de Corrupgao e
InfragGes Conexas e
respetivos Relatorios
de Avaliagao

Documentos

Responsavel Geral pela
Execugdo, Controlo e
Revisdo do PPR

Responsavel

Orgdos Municipais
Dirigentes e
Trabalhadores
Estagiarios e outros
colaboradores
MENAC

Membro do governo
responsavel pela Tutela
Servigos de inspegéo da

respetiva area
governativa

Destinatarios

Intranet
Site do Municipio
Plataforma do MENAC

Meios de
Comunicagao

Avaliagdo anual: abril do
ano seguinte

Avaliagdo Intercalar:
outubro

Até 10 dias contados
desde a sua
implementagéo, revisdes
ou elaboragé@o

Caodigo de Conduta

Responsavel pelo
Cumprimento Normativo

Orgéos Municipais
Dirigentes e
Trabalhadores

Estagiarios e outros
colaboradores

MENAC

Membro do governo
responsavel pela Tutela

Restantes partes
interessadas

Intranet
Site do Municipio

Até 10 dias contados
desde a sua

implementacao, revisdes

ou elaboragdo

Canais de Dentincia

Responsavel pelo
Tratamento de Denuncias

Orgéos Municipais
Dirigentes e
Trabalhadores

Estagiarios e outros
colaboradores

Restantes partes
interessadas

Site do Municipio
Plataforma disponivel

Permanente

Relatorio Anual da
Dentncias Externas

Responsavel pelo
Tratamento de Denuncias

Assembleia da
Republica

Correio Eletrénico

Até final de margo de
cada ano

Norma de Controlo
Interno

Responsavel pelo
Sistema de Controlo
Interno

Orgéos Municipais
Dirigentes e
Trabalhadores

Estagiarios e outros
colaboradores

Restantes partes
interessadas

Intranet
Site do Municipio

Até 30 dias apds a sua
aprovagédo

Programa de Formagao

Responsavel pelo
Cumprimento Normativo

Orgéos Municipais
Dirigentes e
Trabalhadores

Estagiarios e outros
colaboradores

Intranet
Site do Municipio

Apods aprovagdo dos
documentos que
compdem o PCN
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